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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _ VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO.         COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 
sociedade cooperativa, inscrita no CNPJ sob n. 45.236.791/0001-91, com sede na cidade 
e Comarca de Bebedouro, na Praça Barão do Rio Branco, n. 09, por seu advogado infra-
assinado (mandato incluso), respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência para 
propor AÇÃO DE EXECUÇÃO em face de LUIZ CARLOS FENERICK, brasileiro, casado, 
agricultor, inscrito no CPF/MF sob nº. 093.956.248-09, portador da cédula de identidade 
RG nº. 18713.752, residente e domiciliado na Rua A/C Correios, Sítio São Francisco, 
Bandeirantes D’Oeste, Sud Mennucci - SP, CEP 15.367-000, e o faz com fundamento 
nos artigos 585, I, II, VIII com as modificações introduzidas pela lei 11.382/2006 do Código de Processo Civil, Decreto Lei 167/67, pelos motivos e 
razões que passa a expor: 

 
A Exequente é legítima credora do Executado, da quantia líquida e 

certa de R$ 75.244,83 (setenta e cinco mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos), conforme demonstrativos anexo, referentes ao saldo 
devedor dos Contratos Cooperativos de Financiamento Rural nº 95865 e nº 096766, 
conforme a seguir demonstrado e que esta instrui:  1. CONTRATO COOPERATIVO DE FINANCIAMENTO RURAL Nº 95865, firmado em 27 de novembro de 2014, representado pelas Notas Promissórias e duplicatas abaixo especificadas:   NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 030286 Valor = R$ 12.636,00 Emissão = 27/11/2014                 Vencimento = 10/09/2015 Referente as Notas Fiscais nº 000.160.550 e nº 000.161.102-4 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 15.065,10 
 NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 030287 Valor = R$ 2.790,00 Emissão = 27/11/2014                 Vencimento = 10/09/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.160.551 e nº 000161103-4 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 3.326,35.  NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 030288 Valor = R$ 17.550,00 

246691 – COOPER – RPLAZA 
25/02/2016 09:11 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
55

-7
8.

20
16

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

9A
1A

2E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

R
A

Z
IE

LA
 A

N
G

E
LO

 M
A

R
Q

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
02

/2
01

6 
às

 0
9:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
35

57
82

01
68

26
04

39
.

fls. 1



2 / 6 
 

 

Emissão = 27/11/2014                 Vencimento = 10/09/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.160.553 e nº 000.161.104-4  Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 20.923,78.  NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 030289 Valor = R$ 8.370,00 Emissão = 27/12/2014                 Vencimento = 10/09/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.160.554 e nº 000.161.105-4 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 9.979,03.  NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 030366 Valor = R$ 7.104,10 Emissão = 08/12/2014                 Vencimento = 15/09/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.161.727 e nº 000.166.717-4 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 8.418,70.   2. CONTRATO COOPERATIVO DE FINANCIAMENTO RURAL Nº 096766, firmado em 05 de fevereiro de 2015, representado pelas Notas Promissórias e duplicatas abaixo especificadas:  DUPLICATA Nº 51-122.426 Valor = R$ 666,72 Emissão = 05/02/2015                 Vencimento = 25/05/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.167.997 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 873,58.  DUPLICATA Nº 51-122.968 Valor = R$ 4.522,24 Emissão = 13/02/2015                 Vencimento = 15/05/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.169.796 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 5.993,60.  DUPLICATA Nº 51-123.298 Valor = R$ 1.130,50 Emissão = 23/02/2015                 Vencimento = 15/05/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.170.814 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 1.498,30.  DUPLICATA Nº 51-124.040 Valor = R$ 362,67 Emissão = 13/03/2015                 Vencimento = 15/06/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.173.494 
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Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 463,87.  DUPLICATA Nº 51-124.502 Valor = R$ 441,35 Emissão = 25/03/2015                 Vencimento = 01/07/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.174.484 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 554,24.  NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 030616 Valor = R$ 623,24 Emissão = 06/02/2015                 Vencimento = 10/06/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.168.270 e nº 000.174.927 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 819,45. 
 NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 030619 Valor = R$ 428,04 Emissão = 06/02/2015                 Vencimento = 04/09/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.168.273 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 533,27. 
 NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 030618 Valor = R$ 1.560,93 Emissão = 06/02/2015                 Vencimento = 12/01/2016 Referente a Nota Fiscal nº 000.168.272 e nº 000.168.384 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 1.657,30. 
 NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 030615 Valor = R$ 675,92 Emissão = 06/02/2015                 Vencimento = 12/01/2016 Referente a Nota Fiscal nº 000.168.269 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 717,68. 
 NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 030617 Valor = R$ 659,31 Emissão = 06/02/2015                 Vencimento = 09/12/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.168.271 e nº 000.174.928 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 724,26. 
 NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 030906 Valor = R$ 2.096,17 Emissão = 10/02/2015                 Vencimento = 08/01/2016 Referente a Nota Fiscal nº 000.169.127 
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Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 2.233,03. 
 NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 031374 Valor = R$ 670,20 Emissão = 11/03/2015                 Vencimento = 15/01/2016 Referente a Nota Fiscal nº 000.173.122 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 707,80. 
 NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 031459 Valor = R$ 331,87 Emissão = 25/03/2015                 Vencimento = 20/11/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.174.805 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 368,48. 
 NOTA PROMISSÓRIA RURAL Nº 031460 Valor = R$ 331,42 Emissão = 25/03/2015                 Vencimento = 10/09/2015 Referente a Nota Fiscal nº 000.174.806 Valor corrigido até 12/01/2016, conforme demonstrativo em anexo =                    R$ 387,01. 
 

Embora insistentemente cobrado, o Executado, não se demonstrou 
propenso a quitar o débito pela via amigável, não restando assim alternativa a credora 
senão perseguir seus haveres por intermédio da via judicial deduzida nesta inicial. 

 
Temos conhecimento de que o executado é coproprietário dos 

seguintes bens, os quais indicamos a penhora: 
 
MATRÍCULA Nº 450 – CRI PEREIRA BARRETO – SP  
IMÓVEL RURAL, 35,66 HECTARES, NO DISTRITO BANDEIRANTES D’OESTE, 
E MUNICIPIO DE SUD MENUCCI  
PROPRIETÁRIOS:  
LUIZA MORITA FENERICK – 3/6  
LUIZ CARLOS FENERICK – 1/6  
CELIA FENNERICK – 1/6  
MARCIA ALESSANDRA FENERICK – 1/6  
 
MATRÍCULA Nº 11.884– CRI PEREIRA BARRETO - SP  
TERRENO COM 500M2, LOTE 13 QUADRA D, RUA 24 DE JUNHO, NO 
DISTRITO BANDEIRANTES D’OESTE, E MUNICIPIO DE SUD MENUCCI  
PROPRIETÁRIOS:  
LUIZ CARLOS FENERICK E ISABETE DOS SANTOS FENERICK 
 
A pretensão da Exequente, quanto ao recebimento do valor 

principal, acompanhado do ajuste monetário, encontra fulcro nas disposições constantes 
no parágrafo 1º, do artigo 1º, da Lei nº 6899 de 08 de Abril de 1981. 
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   Eis que, quando configurado o injustificável retardo no 
adimplemento da obrigação, delineia-se ilícito contratual, justificando a atualização 
monetária a ser calculada até a data do efetivo pagamento. 
 

Diante do exposto, é a presente para requerer a Vossa Excelência, “data vênia”, com fundamento nos artigos já mencionados, se digne determinar a 
citação dos Executados, nos endereços mencionados, para que dentro de 03 (três) dias, 
para que efetue o pagamento do principal acrescidos de encargos contratuais conforme taxa pactuada nos termos da cláusula de inadimplemento, despesas de cobrança, inclusive custas e honorários advocatícios arbitrados por Vossa Excelência na base do valor de 20% (vinte por cento) sob pena de não o fazendo 
serem penhorados os bens livres, e tantos outros quantos bastem à integral satisfação 
da dívida, com base no artigo 652, parágrafo 1º do CPC, podendo oferecer Embargos no 
prazo legal. 

 
A Exequente requer ainda:  
 
a) Caso não efetuada a constrição, a intimação do Executado, 

pessoalmente ou por seu advogado, para indicar bens passíveis de penhora, nos termos 
do artigo 652, § 3º e § 4º, do Código de Processo Civil); 

 
b) Caso o Executado não seja localizado para a intimação da 

penhora, seja determinado ao Sr. Oficial de Justiça que certifique detalhadamente as 
diligências realizadas, para o fim previsto no artigo 652, § 5º, do Código de Processo 
Civil; 

 
c) A produção de todas as provas em direito admitidas, caso 

sejam opostos embargos à execução; 
 
d) As prerrogativas do artigo 172 e parágrafos, do Código de 

Processo Civil, para as diligências do Sr. Oficial de Justiça; 
 

e) A expedição de certidão comprobatória do ajuizamento da 
execução, com identificação das partes e valor da causa, para fins de averbação junto ao 
registro de imóveis, indicados acima; e 

 
f) Requer, desde já, caso não haja o adimplemento do débito, e 

independentemente da oposição de embargos, sejam adotadas as medidas previstas no 
artigo 655-A, do Código de Processo Civil, por intermédio do Sistema Bacen-Jud, 
observada a ordem e a gradação do artigo 655, da mencionada Lei Adjetiva, e os limites 
financeiros que norteiam a presente Execução; 

 
g) Na eventualidade de não serem encontrados ativos em nome 

dos Executados, requer seja efetivada a penhora e avaliação, por mandado judicial, e 
por intermédio de Oficial de Justiça, incidindo em tantos bens quantos bastem ao 
pagamento do principal atualizado, acrescido de juros, custas processuais e honorários 
advocatícios; 
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h) Se persistir sem segurança material o feito, que seja então os 
Executados intimados a indicarem a este digno Juízo, em 5 dias, quais são e onde se 
encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, sob pena de ser 
considerado ato atentatório à dignidade da Justiça e suas rigorosas consequências 
legais, consoante as imposições que se acham descritas no artigo 600 e em seu inciso 
IV, também do mesmo Codex; 

 
i) Requer ainda, que nas intimações, conste o nome do 

procurador DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, regularmente inscrito no 
quadro da Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº 23.134, sob pena de nulidade, em 
conformidade com o artigo 236, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 
Nestes termos, D.R. e A. esta com o valor de R$ 75.244,83 (setenta e cinco mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos), requerendo por todos os meios de provas admissíveis em direito. 
                
Nestes termos,                                                                                                                                                                                                          
Pede Deferimento. 
 
Pereira Barreto, 23 de Fevereiro de 2.016. 
    PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS OAB/SP Nº 23.134  LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS OAB/SP Nº 253.676  

MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  OAB/SP Nº 178.060  DANIEL DE SOUZA OAB/SP 150.587 
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INSTRUMENTO DE SUBSTABELECIMENTO 

 
 
SUBSTABELEÇO, com reserva, os poderes que me foram confiados por COOPERCITRUS - 
COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS , na pessoa dos advogados:  
 
 
GRUPO I - DANIEL DE SOUZA , inscrito na OAB/SP sob nº. 150.587 e na OAB/MG sob nº. 145.753, 
DENISE LEONARDI DOS REIS , inscrita na OAB/SP sob nº. 266.766, ANDREA GIOVANA PIOTTO , 
inscrita na OAB/SP sob n.º 183.530, KLEBER FARIA SECATTO , inscrito na OAB/SP sob n.º 279.711, e 
GRAZIELA ANGELO MARQUES , inscrita na OAB/SP sob nº. 251.587 e na OAB/MG sob nº. 133.526, 
todos com escritório profissional na Av. Oswaldo Perrone, nº 260, Parque Eldorado, CEP 14.706-136, na 
cidade de Bebedouro/SP, (17) 3344-7700. 
 
GRUPO II - ABNER ESTEVAN FERNANDES , inscrito na OAB/SP sob n.º 296.347, THIAGO SANTOS 
ROSA, inscrito na OAB/SP sob n.º 317.255, BRUNO DE OLIVEIRA BERNARDI , inscrito na OAB/SP sob 
n.º 229.006, JOSE GUILHERME SILVEIRA PASCHOAL , inscrito na OAB/SP sob n.º 280.305, LARISSA 
CRISTINA FERREIRA MESSIAS , inscrita na OAB/SP sob n.º 289.357, VIVIAN NICODEMOS 
AUGUSTO, inscrita na OAB/SP sob n.º 259.511 e LUCIANA SCARMATO JORGE , inscrita na OAB/SP 
sob o n.º 182.002, RUBENS BRUNI JUNIOR , inscrito na OAB/SP sob o n.º 251.680, KARIME MININI 
MOREIRA MADEIRA , inscrita na OAB/SP sob o nº. 331.432, DANIELA APARECIDA HONÓRIO 
DOURADO DA SILVA , inscrita na OAB/SP sob o n.º 281.189, CLICIA DO NASCIMENTO VECCHINI , 
inscrita na OAB/SP sob o n.º 304.688. 
  
PODERES 
 
GRUPO I – Todos os poderes conferidos ao advogado o utorgante/substabelecente, infra-
assinado. 
   
GRUPO II - Especificamente para extração de cópias,  acompanhamento de diligência, retirada de 
oficio(s), carta(s) precatória(s), Mandado de Levan tamento Judicial, carga dos autos, realização 
de audiências, assinaturas de peças processuais, to mar ciência e ser intimado de 
despachos/decisões diretamente nos autos ou em audi ência. É expressamente vedado 
substabelecer. 
   
EXCLUSÃO DE PODERES 

  
O presente substabelecimento não outorga  aos substabelecidos dos Grupos I e II, poderes para 
receberem quaisquer INTIMAÇÕES DE ATOS PROCESSUAIS  em que figurem como substabelecidos, 
as quais devem ser realizadas EXCLUSIVAMENTE  em nome do advogado, PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP n. 23.134 e OAB/MG n. 118. 073, com escritório na Avenida Oswaldo 
Perrone, 260 – Bebedouro-SP.,  quer seja, por meio de imprensa Oficial ou por meio eletrônico (Lei 
11.419/06),  de acordo com o art. 236 Par. 1º do CPC,  sob pena de nulidade. 
 
 
Bebedouro/SP, 25 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  
OAB/SP nº. 178.060  
OAB/MG nº. 130.330  
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09 - Número do DARE

160190150835590

Emissão: 23/02/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

85800000007-0 52440185111-6 60190150835-3 59020160324-9 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190150835590

07 - Data de Vencimento

24/03/2016

03 - CNPJ Base / CPF

45.236.791

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 752,44

06 - Observações  Pasta: 246691,Processo: XX/2016, Comarca: PEREIRA BARRETO-SP, Cliente: COOPERCITRUS - 
COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, Parte Adversa: LUIZ CARLOS FENERICK, BJ: VERIFICAR, Ação: EXECUÇÃO, 
Cartório: VC

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000007-0 52440185111-6 60190150835-3 59020160324-9 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

24/03/2016

03 - CNPJ Base / CPF

45.236.791

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 752,44

06 - Observações  Pasta: 246691,Processo: XX/2016, Comarca: PEREIRA BARRETO-SP, Cliente: COOPERCITRUS - 
COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, Parte Adversa: LUIZ CARLOS FENERICK, BJ: VERIFICAR, Ação: EXECUÇÃO, 
Cartório: VC

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço PCA BARAO DO RIO BRANCO, 09

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço PCA BARAO DO RIO BRANCO, 09

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

Emissão: 23/02/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1123001 TJ - PETIÇÃO INICIAL

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE 
PRODUTORES RURAIS

15 - Nome / Razão Social

24/03/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

752,44

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190150835590-0001

Emissão: 23/02/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

45.236.791/0001-91

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Pasta: 246691,Processo: XX/2016, Comarca: 
PEREIRA BARRETO-SP, Cliente: COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE 
PRODUTORES RURAIS, Parte Adversa: LUIZ CARLOS FENERICK, BJ: 
VERIFICAR, Ação: EXECUÇÃO, Cartório: VC

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

752,44

14 - Valor Total

160190150835590-0001

DARE-SP

16 - Endereço PCA BARAO DO RIO BRANCO, 09
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23/02/2016 Banco Bradesco S/A

https://www.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpjtelainicial/paginaInicial.jsf?CTRL=059516624197051425 1/2

Comprovante de Transação Bancária
DARE
Data da operação: 23/02/2016  15h05
Nº de controle: 059.516.624.197.051.425 | Autenticação bancária:  088.927.070

Conta de débito: Agência: 379 | Conta: 420743 | Tipo: ContaCorrente

Empresa: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIAD | CNPJ: 68.326.834/000125

Código de barras: 858000000070 524401851116 601901508353 590201603249

Empresa/Órgão: SP/SEFAZDARE

Descrição: DARE

NUMERO DARE/SP: 160190150835590

Data de débito: 23/02/2016

Data do vencimento: 24/03/2016

Valor principal: R$ 752,44

Desconto: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 752,44

SAC  Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria  0800 727 9933  Atendimento de segunda a sextafeira, das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones
consulte o site 
Fale Conosco

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de conta, junto a agência 379, com data de pagamento em 23/02/2016.
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT126 de 16/09/2011 e autorizado pelo Processo SF13836561535/1999.

Autenticação

ykOZ9X7V zoHoEV54 bMocZGsZ ngRUDtls QuvEdJes oixbYevp R2?@*ry3 xBJFb6An 
eE3zlGYf QN*n8Qg5 yFNrdJdT 6bW3zKIx xH@u3vsc vCVnByk3 bPyZ469G gAlphhX# 
StbSC#?? JMviH2Ua rfGPPdnI agUCelnh Y6orl2yS 3pIVFAIZ 00502326 00720052 
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23/02/2016 Banco Bradesco S/A

https://www.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpjtelainicial/paginaInicial.jsf?CTRL=059516624197051425 2/2

Comprovante de Transação Bancária
DARE
Data da operação: 23/02/2016  15h05
Nº de controle: 059.516.624.197.051.425 | Autenticação bancária:  088.927.070

Conta de débito: Agência: 379 | Conta: 420743 | Tipo: ContaCorrente

Empresa: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIAD | CNPJ: 68.326.834/000125

Código de barras: 858000000070 524401851116 601901508353 590201603249

Empresa/Órgão: SP/SEFAZDARE

Descrição: DARE

NUMERO DARE/SP: 160190150835590

Data de débito: 23/02/2016

Data do vencimento: 24/03/2016

Valor principal: R$ 752,44

Desconto: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 752,44

SAC  Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria  0800 727 9933  Atendimento de segunda a sextafeira, das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones
consulte o site 
Fale Conosco

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de conta, junto a agência 379, com data de pagamento em 23/02/2016.
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT126 de 16/09/2011 e autorizado pelo Processo SF13836561535/1999.

Autenticação

ykOZ9X7V zoHoEV54 bMocZGsZ ngRUDtls QuvEdJes oixbYevp R2?@*ry3 xBJFb6An 
eE3zlGYf QN*n8Qg5 yFNrdJdT 6bW3zKIx xH@u3vsc vCVnByk3 bPyZ469G gAlphhX# 
StbSC#?? JMviH2Ua rfGPPdnI agUCelnh Y6orl2yS 3pIVFAIZ 00502326 00720052 
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09 - Número do DARE

160190150816080

Emissão: 23/02/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

85830000000-9 17600185111-6 60190150816-7 08020160324-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

160190150816080

07 - Data de Vencimento

24/03/2016

03 - CNPJ Base / CPF

45.236.791

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 17,60

06 - Observações  Pasta: 246691,Processo: XX/2016, Comarca: PEREIRA BARRETO-SP, Cliente: COOPERCITRUS - 
COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, Parte Adversa: LUIZ CARLOS FENERICK, BJ: VERIFICAR, Ação: EXECUÇÃO, 
Cartório:VC

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85830000000-9 17600185111-6 60190150816-7 08020160324-0 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

24/03/2016

03 - CNPJ Base / CPF

45.236.791

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 17,60

06 - Observações  Pasta: 246691,Processo: XX/2016, Comarca: PEREIRA BARRETO-SP, Cliente: COOPERCITRUS - 
COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, Parte Adversa: LUIZ CARLOS FENERICK, BJ: VERIFICAR, Ação: EXECUÇÃO, 
Cartório:VC

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço PCA BARAO DO RIO BRANCO, 09

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço PCA BARAO DO RIO BRANCO, 09

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

Emissão: 23/02/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE 
PRODUTORES RURAIS

15 - Nome / Razão Social

24/03/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

17,60

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

160190150816080-0001

Emissão: 23/02/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

45.236.791/0001-91

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Pasta: 246691,Processo: XX/2016, Comarca: 
PEREIRA BARRETO-SP, Cliente: COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE 
PRODUTORES RURAIS, Parte Adversa: LUIZ CARLOS FENERICK, BJ: 
VERIFICAR, Ação: EXECUÇÃO, Cartório:VC

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

17,60

14 - Valor Total

160190150816080-0001

DARE-SP

16 - Endereço PCA BARAO DO RIO BRANCO, 09
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23/02/2016 Banco Bradesco S/A

https://www.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpjtelainicial/paginaInicial.jsf?CTRL=059516624197051425 1/2

Comprovante de Transação Bancária
DARE
Data da operação: 23/02/2016  15h32
Nº de controle: 059.516.624.197.051.425 | Autenticação bancária:  088.944.788

Conta de débito: Agência: 379 | Conta: 420743 | Tipo: ContaCorrente

Empresa: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIAD | CNPJ: 68.326.834/000125

Código de barras: 858300000009 176001851116 601901508167 080201603070

Empresa/Órgão: SP/SEFAZDARE

Descrição: DARE

NUMERO DARE/SP: 160190150816080

Data de débito: 23/02/2016

Data do vencimento: 07/03/2016

Valor principal: R$ 17,60

Desconto: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 17,60

SAC  Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria  0800 727 9933  Atendimento de segunda a sextafeira, das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones
consulte o site 
Fale Conosco

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de conta, junto a agência 379, com data de pagamento em 23/02/2016.
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT126 de 16/09/2011 e autorizado pelo Processo SF13836561535/1999.

Autenticação

GQVOAjr7 8?@tVP?D VxYaMU87 YBIOtRDR RaCasyq? j*owh4tx eL9go3@9 lY8PyDuh 
GhsJ#EPv zZOJ?JwY L@wtMJx* kSEStwZK M?mq*2ie s7RdF4mb fMlaep7e FRDUr*zW 
ZL8tmz9l zQQ@gxwW #8bJdHbw AtMQ8UHc p3P6BO6@ GYkUyf7l 00502326 00070017 
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23/02/2016 Banco Bradesco S/A

https://www.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpjtelainicial/paginaInicial.jsf?CTRL=059516624197051425 2/2

Comprovante de Transação Bancária
DARE
Data da operação: 23/02/2016  15h32
Nº de controle: 059.516.624.197.051.425 | Autenticação bancária:  088.944.788

Conta de débito: Agência: 379 | Conta: 420743 | Tipo: ContaCorrente

Empresa: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIAD | CNPJ: 68.326.834/000125

Código de barras: 858300000009 176001851116 601901508167 080201603070

Empresa/Órgão: SP/SEFAZDARE

Descrição: DARE

NUMERO DARE/SP: 160190150816080

Data de débito: 23/02/2016

Data do vencimento: 07/03/2016

Valor principal: R$ 17,60

Desconto: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 17,60

SAC  Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria  0800 727 9933  Atendimento de segunda a sextafeira, das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones
consulte o site 
Fale Conosco

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de conta, junto a agência 379, com data de pagamento em 23/02/2016.
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT126 de 16/09/2011 e autorizado pelo Processo SF13836561535/1999.

Autenticação

GQVOAjr7 8?@tVP?D VxYaMU87 YBIOtRDR RaCasyq? j*owh4tx eL9go3@9 lY8PyDuh 
GhsJ#EPv zZOJ?JwY L@wtMJx* kSEStwZK M?mq*2ie s7RdF4mb fMlaep7e FRDUr*zW 
ZL8tmz9l zQQ@gxwW #8bJdHbw AtMQ8UHc p3P6BO6@ GYkUyf7l 00502326 00070017 
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http://www.bb.com.br/portalbb/frm/fw0707314_2.jsp                                                                     23/02/2016
1
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A33N231442594973029
23/02/2016 14:53:49

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
23/02/2016  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.53.47
6571406571

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C
AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2
EFETUADO POR: PAULO R J REIS
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86800000000-0   03305117400-2
                   12010452367-1   91000191506-6
Data do pagamento                     23/02/2016
Valor Total                                 3,30
================================================
DOCUMENTO:  022377
AUTENTICACAO SISBB:
0.234.057.B01.C02.90F
 

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS.
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 23/02/2016 15:25:56

 
 00190.00009 02012.696007 00003.810181 8 67180000014130

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6785-7 / 950001-4 28/02/2016 28/02/2016

PC DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS20126960000003810 3810 141,30

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 3810

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS
LUIZ CARLOS FENERICK P246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 02012.696007 00003.810181 8 67180000014130

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6785-7 / 950001-4 28/02/2016 28/02/2016

PC DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS20126960000003810 3810 141,30

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 3810

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS
LUIZ CARLOS FENERICK P246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 02012.696007 00003.810181 8 67180000014130

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6785-7 / 950001-4 28/02/2016 28/02/2016

PC DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS20126960000003810 3810 141,30

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 3810

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS
LUIZ CARLOS FENERICK P246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 02012.696007 00003.810181 8 67180000014130

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

28/02/2016 3810 28/02/2016

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 
PRACA DO BARAORIO BRANCO  09,  CENTRO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14700-129

  
   

28/02/2016

6785-7 / 950001-4

20126960000003810

141,30

141,30
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 Internet Banking

Recibo de Transação Nº 334289 - Pagamento de ficha de compensação 

Data de Emissão 23/02/2016 15:37h

Conta a Débito
Nome P R J R ADVOGADOS ASSOCIADOS SC 
Agência/Conta 0265/02015057-8
 
Dados da Transação

Data do Pagamento Hoje, 23/02/2016, com efetivação imediata.

Data de Vencimento 28/02/2016

Valor Nominal 141,30

Valor de desconto/abatim. 0,00

Valor juros/multa 0,00

Valor do Pagamento 141,30 (Informado pelo cliente/beneficiário.)

Nome do Beneficiário 246691

Código de Barras 00190.00009 02012.696007 00003.810181 8 67180000014130

Situacão da Transação Efetivada

 
Autenticação 038902652016022315370000014130000334289 

  
 

Em caso de digitação incorreta de dados que ocasione pagamento de valor inferior ao devido, autorizo o débito 
dessa diferença em minha conta-corrente. Se o Banco beneficiário deste pagamento recusá-lo, autorizo o 

crédito, em minha conta-corrente, do valor pago indicado nesta transação. 
  

SAC MB 0800 70 70 398  
Ouvidoria MB 0800 70 70 384  

SAC para deficientes auditivos ou de fala 0800 70 70 391 

  
Mercantil do Brasil 

Compromisso com você. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Pereira Barreto
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704-4343 - E-mail: pereirabarr1@tj.sp.gov.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 25 de fevereiro de 2016.
DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thiago Henrique Teles Lopes

Vistos.

1. Trata-se de ação de execução de título executivo extrajudicial ajuizada por 

Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais em face de Luiz Carlos Fenerick (fls.01/06).

2. Processe-se pelo rito disposto a partir do art. 646 do CPC.

3. Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da 

dívida (art. 652 do CPC), podendo, independentemente de penhora, depósito ou caução, opor-se à 

execução por meio de embargos (art. 736, caput, e 738, caput, do CPC).

4. Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pela parte executada, nos termos 

do art. 652-A, caput, do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (dívida), advertida 

que, no caso de integral pagamento naquele prazo, a verba honorária será reduzida pela metade 

(art. 652-A, parágrafo único, do CPC).

5. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte exequente e 

comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 

honorários advocatícios, poderá a parte executada requerer seja admitido a pagar o restante em até 

6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária, pela Tabela Prática do nosso E. 

Tribunal de Justiça, e juros de 1% a.M. (um por cento ao mês).

5.1 O não pagamento de quaisquer das prestações implicará, de pleno direito 

(pleno iure), o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato 

início dos atos executivos, imposta à parte executada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos (art. 745-A, § 2º, do CPC).

6. Não efetuado o pagamento, nem o parcelamento, proceda de imediato o oficial 

de justiça, munido da segunda via do mandado, à PENHORA de bens, observados os arts. 655 

(ordem preferencial) e, não encontrando a parte devedora, 653, caput, do CPC (arresto executivo), 

e a sua AVALIAÇÃO, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 

oportunidade ou, no caso do arresto executivo, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto 
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COMARCA de Pereira Barreto
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704-4343 - E-mail: pereirabarr1@tj.sp.gov.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 2

(art. 653, parágrafo único, do CPC), a parte executada.

7. Com o oferecimento de embargos, ou certificado o silêncio, manifeste-se a parte 

exequente.

8. Após, tornem conclusos os autos para deliberação.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 25 de fevereiro de 2016.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado Luiz Carlos Fenerick

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 439.2016/001063-9

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, Dr(a). Thiago Henrique Teles Lopes, na forma 
da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, e 
utilizando, se necessário, as prerrogativas do artigo 172, § 2º, do CPC, proceda à

1. CITAÇÃO do(a,s) executado(a,s) Luiz Carlos Fenerick, SÍTIO SÃO FRANCISCO, S/N, 
BANDEIRANTES D'OESTE - CEP 15367-000, Sud Mennucci-SP, CPF 093.956.248-09, RG 
18.713.752 , para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ 75.244,83 
(Setenta e cinco mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos), que deverá 
ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido 
inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. Caso o(a,s) executado(a,s) efetue o 
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade 
(art.652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil).

2. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, o(a,s) 
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em 
até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de 
juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 745-A do Código de Processo Civil). O não pagamento 
de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado  
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de 
embargos (art. 745-A, § 2º, do Código de Processo Civil). 

3. Não efetuado o pagamento, nem o parcelamento, munido da segunda via do mandado, o oficial 
de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem 
para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos 
na mesma oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. Caso não sejam localizados 
bens, o(a,s) executado(a,s) deve(m) ser intimado(a,s) a indicá-los em 05 (cinco) dias, sob pena de 
multa de até 20% do valor da causa, se constatada omissão (arts. 600 e 601 do Código de 
Processo Civil).

4. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do 
mandado de citação (artigo 738 do Código de Processo Civil), nos termos do r. despacho de 
seguinte teor: "Vistos. 1. Trata-se de ação de execução de título executivo extrajudicial ajuizada 
por Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais em face de Luiz Carlos Fenerick (fls.01/06). 
2. Processe-se pelo rito disposto a partir do art. 646 do CPC. 3. Cite-se a parte executada para, no 
prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 652 do CPC), podendo, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
55

-7
8.

20
16

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

9B
28

48
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
IA

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 T

E
LE

S
 L

O
P

E
S

 e
 P

A
U

LO
 P

E
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

 J
U

N
IO

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

02
/2

01
6 

às
 1

1:
45

 .

fls. 145
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SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

independentemente de penhora, depósito ou caução, opor-se à execução por meio de embargos 
(art. 736, caput, e 738, caput, do CPC). 4. Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pela 
parte executada, nos termos do art. 652-A, caput, do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da causa (dívida), advertida que, no caso de integral pagamento naquele prazo, a verba honorária 
será reduzida pela metade (art. 652-A, parágrafo único, do CPC). 5. No prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito da parte exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá a parte executada 
requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária, pela Tabela Prática do nosso E. Tribunal de Justiça, e juros de 1% a.M. (um por cento 
ao mês). 5.1 O não pagamento de quaisquer das prestações implicará, de pleno direito (pleno 
iure), o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos 
atos executivos, imposta à parte executada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das 
prestações não pagas e vedada a oposição de embargos (art. 745-A, § 2º, do CPC). 6. Não 
efetuado o pagamento, nem o parcelamento, proceda de imediato o oficial de justiça, munido da 
segunda via do mandado, à PENHORA de bens, observados os arts. 655 (ordem preferencial) e, 
não encontrando a parte devedora, 653, caput, do CPC (arresto executivo), e a sua AVALIAÇÃO, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade ou, no caso do 
arresto executivo, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto (art. 653, parágrafo único, do 
CPC), a parte executada. 7. Com o oferecimento de embargos, ou certificado o silêncio, manifeste-
se a parte exequente. 8. Após, tornem conclusos os autos para deliberação. Int. Dilig.".

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Pereira Barreto, 26 de fevereiro de 2016. 
Paulo Pereira de Souza Junior, Escrivão.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 3810                         - R$141,30

Advogado: Graziela Angelo Marques e Paulo Roberto Joaquim dos Reis
Endereço: ., 260 e , Avenida Oswaldo Perrone, 260
Fone:

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*43920160010639*
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 01/03/2016 11:29 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0107/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    1.   Trata-se   de   ação   de   execução   de   título   executivo   extrajudicial   ajuizada   por 
 Coopercitrus   Cooperativa   de   Produtores   Rurais   em   face   de   Luiz   Carlos   Fenerick   (fls.01/06).   2.   Processe-se 
 pelo   rito   disposto   a   partir   do   art.   646   do   CPC.   3.   Cite-se   a   parte   executada   para,   no   prazo   de   3   (três)   dias, 
 efetuar   o   pagamento   da   dívida   (art.   652   do   CPC),   podendo,   independentemente   de   penhora,   depósito   ou 
 caução,   opor-se   à   execução   por   meio   de   embargos   (art.   736,   caput,   e   738,   caput,   do   CPC).   4.   Fixo   os 
 honorários   advocatícios   a   serem   pagos   pela   parte   executada,   nos   termos   do   art.   652-A,   caput,   do   CPC,   em 
 10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   da   causa   (dívida),   advertida   que,   no   caso   de   integral   pagamento   naquele 
 prazo,   a   verba   honorária   será   reduzida   pela   metade   (art.   652-A,   parágrafo   único,   do   CPC).   5.   No   prazo   para 
 embargos,   reconhecendo   o   crédito   da   parte   exequente   e   comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do 
 valor   em   execução,   inclusive   custas   e   honorários   advocatícios,   poderá   a   parte   executada   requerer   seja 
 admitido   a   pagar   o   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária,   pela   Tabela 
 Prática   do   nosso   E.   Tribunal   de   Justiça,   e   juros   de   1%   a.M.   (um   por   cento   ao   mês).   5.1   O   não   pagamento   de 
 quaisquer   das   prestações   implicará,   de   pleno   direito   (pleno   iure),   o   vencimento   das   subsequentes   e   o 
 prosseguimento   do   processo,   com   o   imediato   início   dos   atos   executivos,   imposta   à   parte   executada   multa   de 
 10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   das   prestações   não   pagas   e   vedada   a   oposição   de   embargos   (art.   745-A,   § 
 2º,   do   CPC).   6.   Não   efetuado   o   pagamento,   nem   o   parcelamento,   proceda   de   imediato   o   oficial   de   justiça, 
 munido   da   segunda   via   do   mandado,   à   PENHORA   de   bens,   observados   os   arts.   655   (ordem   preferencial)   e, 
 não   encontrando   a   parte   devedora,   653,   caput,   do   CPC   (arresto   executivo),   e   a   sua   AVALIAÇÃO,   lavrando-se 
 o   respectivo   auto   e   de   tais   atos   intimando,   na   mesma   oportunidade   ou,   no   caso   do   arresto   executivo,   nos   10 
 (dez)   dias   seguintes   à   efetivação   do   arresto   (art.   653,   parágrafo   único,   do   CPC),   a   parte   executada.   7.   Com   o 
 oferecimento   de   embargos,   ou   certificado   o   silêncio,   manifeste-se   a   parte   exequente.   8.   Após,   tornem 
 conclusos os autos para deliberação. Int. Dilig.   " 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 1 de março de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 02/03/2016 09:28 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0107/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2256/   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/03/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    1.   Trata-se   de   ação   de   execução   de   título   executivo   extrajudicial   ajuizada   por 
 Coopercitrus   Cooperativa   de   Produtores   Rurais   em   face   de   Luiz   Carlos   Fenerick   (fls.01/06).   2.   Processe-se 
 pelo   rito   disposto   a   partir   do   art.   646   do   CPC.   3.   Cite-se   a   parte   executada   para,   no   prazo   de   3   (três)   dias, 
 efetuar   o   pagamento   da   dívida   (art.   652   do   CPC),   podendo,   independentemente   de   penhora,   depósito   ou 
 caução,   opor-se   à   execução   por   meio   de   embargos   (art.   736,   caput,   e   738,   caput,   do   CPC).   4.   Fixo   os 
 honorários   advocatícios   a   serem   pagos   pela   parte   executada,   nos   termos   do   art.   652-A,   caput,   do   CPC,   em 
 10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   da   causa   (dívida),   advertida   que,   no   caso   de   integral   pagamento   naquele 
 prazo,   a   verba   honorária   será   reduzida   pela   metade   (art.   652-A,   parágrafo   único,   do   CPC).   5.   No   prazo   para 
 embargos,   reconhecendo   o   crédito   da   parte   exequente   e   comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do 
 valor   em   execução,   inclusive   custas   e   honorários   advocatícios,   poderá   a   parte   executada   requerer   seja 
 admitido   a   pagar   o   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária,   pela   Tabela 
 Prática   do   nosso   E.   Tribunal   de   Justiça,   e   juros   de   1%   a.M.   (um   por   cento   ao   mês).   5.1   O   não   pagamento   de 
 quaisquer   das   prestações   implicará,   de   pleno   direito   (pleno   iure),   o   vencimento   das   subsequentes   e   o 
 prosseguimento   do   processo,   com   o   imediato   início   dos   atos   executivos,   imposta   à   parte   executada   multa   de 
 10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   das   prestações   não   pagas   e   vedada   a   oposição   de   embargos   (art.   745-A,   § 
 2º,   do   CPC).   6.   Não   efetuado   o   pagamento,   nem   o   parcelamento,   proceda   de   imediato   o   oficial   de   justiça, 
 munido   da   segunda   via   do   mandado,   à   PENHORA   de   bens,   observados   os   arts.   655   (ordem   preferencial)   e, 
 não   encontrando   a   parte   devedora,   653,   caput,   do   CPC   (arresto   executivo),   e   a   sua   AVALIAÇÃO,   lavrando-se 
 o   respectivo   auto   e   de   tais   atos   intimando,   na   mesma   oportunidade   ou,   no   caso   do   arresto   executivo,   nos   10 
 (dez)   dias   seguintes   à   efetivação   do   arresto   (art.   653,   parágrafo   único,   do   CPC),   a   parte   executada.   7.   Com   o 
 oferecimento   de   embargos,   ou   certificado   o   silêncio,   manifeste-se   a   parte   exequente.   8.   Após,   tornem 
 conclusos os autos para deliberação. Int. Dilig.   " 

           Pereira Barreto, 2 de março de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704-4343, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça MILTON CARLOS RAMOS DA SILVA (21157)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
439.2016/001063-9  dirigi-me em data anterior no Sítio São Francisco – 
Bandeirantes D'Oeste – SP, onde citei o executado LUIZ CARLOS 
FENERICK, do inteiro teor do presente, que após ouvir a leitura e receber 
cópia do mandado e da contrafé, lançou sua nota de ciente. Certifico mais 
que após ter esgotado o prazo para o pagamento da dívida e executado não 
ter efetuado, e não ter oferecido ou indicado, bens passíveis de penhora, 
razão pela qual nesta data baixo o presente, em razão de não ter localizado 
bens passíveis de penhora do mesmo, no Distrito de Bandeirantes - SP, 
município de Sud menucci - SP ou nesta comarca. Certifico mais que em 
razão do ocorrido intimei o executado para indicar bens a penhora no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), sobre o valor 
da dívida, constatada omissão. Certifico mais que não fora juntado pela 
exequente, matrícula do Sítio São Francisco, residência do executado, para a 
fim de que seja procedido a penhora.

O referido é verdade e dou fé. 

Pereira Barreto, 21 de março de 2016.

(Duas) 02 diligências locais, no valor de R$ 141,30 - Guia nº. 3810.
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1 / 1 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PEREIRA BARRETO/SP 

 

 
PROCESSO Nº  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, por 

seus advogados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de LUIZ 
CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 
termos do artigo 828 do Novo Código de Processo Civil, requerer a expedição da 

certidão comprobatória do ajuizamento da execução, com identificação das partes 
e valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou 
registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto.  

 
Esclarece que recolhe a inclusa guia FEDTJ - Código 202-0 no valor 

de R$ 19,40 para expedição da mencionada certidão. Outrossim, requer que seja 

autorizada a entrega da certidão ao representante da exequente, que se identificará no 
ato da retirada. 

 

Termos em que, 
P. deferimento. 
 

Bebedouro, 1 de abril de 2016. 
 
 

 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 

OAB/SP Nº 178.060 

 

DR. DANIEL DE SOUZA 

OAB/SP Nº 150.587 

 
 

246691 – COOPER – PSILVA 
01/04/2016 15:09 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704-4343 - E-mail: pereirabarr1@tj.sp.gov.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 05 de abril de 2016.
DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Douglas Borges da Silva

Vistos.

1. Fls. 155/157 (Petição da parte exequente requerendo a expedição de certidão 

comprobatória do ajuizadamento da execução): Ciente.

2. DEFIRO, expedindo-se o necessário.

3. Após decorrido o prazo, com o oferecimento de embargos, ou certificado o 

silêncio, manifeste-se a parte exequente.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 05 de abril de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 15370-000, 
Fone: (18) 3704-4343, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, Escrivão do Cartório da 1ª. Vara Judicial do Foro de 

Pereira Barreto, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação verbal  do Exequente Coopercitrus Cooperativa de 

Produtores Rurais, CNPJ 45.236.791/0001-91, para fins de averbação no registro de imóveis, 

registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto (Artigo 828 do CPC), 

que foi distribuída, no dia 25/02/2016 e admitida em juízo, a Ação de Execução de Título 

Extrajudicial, sob o nº 1000355-78.2016.8.26.0439, à 1ª Vara Judicial do Foro de Pereira Barreto, 

em que são partes: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais, CNPJ 45.236.791/0001-91 

- exequente(s), e   Luiz Carlos Fenerick, CPF/ n. 093.956.248-09, RG n. 18713.752, residente 

e domiciliado na Rua A/C Correios, Sítio São Francisco, Bandeirantes D`Oeste, Sud 

Mennucci - SP, CEP 15.367-000 - executado(s), cujo valor da causa é: R$ 

75.244,83(SETENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E 

OITENTA E TRES       CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Pereira Barreto, 12 de abril de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Custas recolhidas na forma da lei.  
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 15/04/2016 16:32 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0196/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.   155/157   (Petição   da   parte   exequente   requerendo   a   expedição   de   certidão 
 comprobatória   do   ajuizadamento   da   execução):   Ciente.2.   DEFIRO,   expedindo-se   o   necessário.3.   Após 
 decorrido   o   prazo,   com   o   oferecimento   de   embargos,   ou   certificado   o   silêncio,   manifeste-se   a   parte 
 exequente.Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 15 de abril de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 19/04/2016 10:10 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0196/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2135/2146   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/04/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/04/2016 - Tiradentes - Prorrogação 
 22/04/2016 à 22/04/2016 - Emenda Provimento CSM 2317-2015 - Suspensão 
 01/05/2016 - Trabalho - Prorrogação 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.   155/157   (Petição   da   parte   exequente   requerendo   a   expedição   de   certidão 
 comprobatória   do   ajuizadamento   da   execução):   Ciente.2.   DEFIRO,   expedindo-se   o   necessário.3.   Após 
 decorrido   o   prazo,   com   o   oferecimento   de   embargos,   ou   certificado   o   silêncio,   manifeste-se   a   parte 
 exequente.Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 19 de abril de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704-4343, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para o executado 
apresentar embargos a execução, apesar de regularmente 
citada, conforme o teor da  certidão de fl. 152. Certifico mais, 
nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s): Intime-se a exequente para manifestar em termos 
de prosseguimento. Nada Mais. Pereira Barreto, 26 de abril de 
2016. Eu, ___, Rosimari Cristina Soares Alves, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 28/04/2016 15:48 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0216/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   OrdinatórioCertifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   para   o   executado 
 apresentar   embargos   a   execução,   apesar   de   regularmente   citada,   conforme   o   teor   da   certidão   de   fl.   152. 
 Certifico   mais,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico 
 o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Intime-se   a   exequente   para   manifestar   em   termos   de   prosseguimento. 
 Nada   Mais.   Pereira   Barreto,   26   de   abril   de   2016.   Eu,   ___,   Rosimari   Cristina   Soares   Alves,   Escrevente   Técnico 
 Judiciário." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 28 de abril de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 02/05/2016 09:05 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0216/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2751/2760   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/04/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 26/05/2016 - Corpus Christi - Prorrogação 
 27/05/2016 à 27/05/2016 - Emenda Provimento CSM 2317-2015 - Suspensão 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   OrdinatórioCertifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   para   o   executado 
 apresentar   embargos   a   execução,   apesar   de   regularmente   citada,   conforme   o   teor   da   certidão   de   fl.   152. 
 Certifico   mais,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico 
 o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Intime-se   a   exequente   para   manifestar   em   termos   de   prosseguimento. 
 Nada   Mais.   Pereira   Barreto,   26   de   abril   de   2016.   Eu,   ___,   Rosimari   Cristina   Soares   Alves,   Escrevente   Técnico 
 Judiciário." 

           Pereira Barreto, 2 de maio de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 / 2 

 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE  PEREIRA BARRETO– ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

PROCESSO Nº  

 
 

 

 

 

 

 
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 

por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de LUIZ 

CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer o que segue: 

 

I – DA PENHORA DE SOBRE IMÓVEL 

 
Temos conhecimento de que o executado é coproprietário dos 

seguintes bens, os quais indicamos a penhora: 
 
MATRÍCULA Nº 450 – CRI PEREIRA BARRETO – SP IMÓVEL 

RURAL, 35,66 HECTARES, NO DISTRITO BANDEIRANTES 
D’OESTE, E MUNICIPIO DE SUD MENUCCI PROPRIETÁRIOS: 
LUIZA MORITA FENERICK – 3/6 LUIZ CARLOS FENERICK – 

1/6 CELIA FENNERICK – 1/6 MARCIA ALESSANDRA 
FENERICK – 1/6 
 

MATRÍCULA Nº 11.884– CRI PEREIRA BARRETO - SP 
TERRENO COM 500M2, LOTE 13 QUADRA D, RUA 24 DE 
JUNHO, NO DISTRITO BANDEIRANTES D’OESTE, E 

MUNICIPIO DE SUD MENUCCI PROPRIETÁRIOS: LUIZ 
CARLOS FENERICK E ISABETE DOS SANTOS FENERICK 

 

Desta forma, é a presente para REQUERER a lavratura de TERMO 
DE PENHORA sobre o imóvel registrado sob a matrícula nº 450 e matrícula 11.884 
ambos do CRI de Pereira Barreto/SP, “data venia” devendo o executado/inventariante 

ser intimado por meio de oficial de justiça (guia anexa). 
 
Por derradeiro, REQUER se digne determinar o REGISTRO DA 

PENHORA para presunção “iuris et de iure” de conhecimento por terceiros, no Ofício 
Imobiliário, em observância ao provimento CG nº. 30/2011 do TJ/SP, em seu art. 1º, 
que assim dispõe:  

 

246691 – COOPER – PSILVA 
04/05/2016 14:55 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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“Artigo 1º - As penhoras determinadas por Juízos do E. Tribunal de 
Justiça de São Paulo, que incidirem sobre imóveis situados no Estado, 

deverão ser comunicadas aos respectivos Oficiais de Registro de 
Imóvel, para averbação, exclusivamente através do sistema 
denominado ‘penhora online’, vedada, para esse fim, a expedição de 
certidões ou mandados em papel.” 

  

Na eventual indisponibilidade do sistema denominado penhora on-
line da ARISP fica, desde já, requerida a expedição de certidão para registro de penhora, 
por meio físico. 

 
Esclarece ainda, que o pagamento da taxa, por boleto, para 

registro da penhora junto ao Sistema Arisp, deverá ser enviado, por e-mail, ao patrono 

da exequente. 
 

roberta.plaza@reis.adv.br 
Dra. Roberta Plaza 

(17) 3344-7705 
 

II – DOS PEDIDOS  

 
Ex positis”, é a presente respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, para REQUERER: 

 
A) A LAVRATURA do TERMO DE PENHORA sobre o imóvel 

registrado sob a matrícula nº 450 e matrícula 11.884 ambos do CRI de Pereira 

Barreto/SP, “data venia” devendo o executado/inventariante ser intimado por meio de 
oficial de justiça (guia anexa). 

 

B) Que se digne em determinar o REGISTRO DA PENHORA 
para presunção “iuris et de iure” de conhecimento por terceiros, no Ofício Imobiliário, 
por meio do sistema ARISP, com o envio por e-mail do respectivo boleto. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
 
Bebedouro, 4 de maio de 2016. 

 
 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 

OAB/SP Nº 178.060 

 

DR. DANIEL DE SOUZA 

OAB/SP Nº 150.587 
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03/05/2016 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=b6126d5656b7c88c2429c9b64586cb9f# 1/1

Boletos, Convênios e outros
A33O030859293500022

03/05/2016 09:06:06

03/05/2016    ‐  BANCO  DO  BRASIL  ‐   09:06:06 
657106571                                   0001 
                                                 
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS         
                                                 
CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S‐C                  
AGENCIA: 6571‐4          CONTA:         40.527‐2 
================================================ 
BANCO DO BRASIL                                  
‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
00190000090201269600700004155180567880000007065  
NR. DOCUMENTO                             50.316 
NOSSO NUMERO                   20126960000004155 
CONVENIO                                02012696 
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                    
AG/COD. BENEFICIARIO               6785/00950001 
DATA DE VENCIMENTO                    09/05/2016 
DATA DO PAGAMENTO                     03/05/2016 
VALOR DO DOCUMENTO                         70,65 
VALOR COBRADO                              70,65 
================================================ 
NR.AUTENTICACAO            2.09D.135.0BE.04B.07D 

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS.
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 03/05/2016 08:54:40
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Joyce Álvares de Queiroz  
Advogada 

Rua Santa Catarina nº 1564  -  Pereira Barreto/SP   
Tel/fax: (18) 3704-2024 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA 
CIVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N° 1000355-78.2016.8.26.0439 
 
 

 

LUIZ CARLOS FENERICK, brasileiro, casado, desempregado, 
portador da cédula de identidade RG n° 18.713.752 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 093.956.248-09, não possui endereço eletrônico, residente e 
domiciliado no Sitio São Francisco, zona rural, CEP n° 15.360-000, 
Bandeirantes D’ Oeste, distrito de Sud Mennucci – Estado de São Paulo, vem 

com o devido respeito e acatamento ante Vossa Excelência, por sua procuradora e 
advogada, que esta subscreve, nomeada, conforme procuração “ad-judicia” em anexo 
apresentar 
 

CONTESTAÇÃO 
 
à AÇÃO DE EXECUÇÃO, movida por COOPERCITRUS COOPERATIVA DE 
PRODUTORES RURAIS, já qualificado nos autos em epigrafe, pelos motivos de fato e 
de direito a seguir expostos: 
 
 

DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

 
O art. 5° LXXIV, da CF/88 e a Lei 1.060/50 assegura aqueles que não 

possuem condições de arcar com as custas processuais, o direito á gratuidade da 
justiça.  
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Joyce Álvares de Queiroz  
Advogada 

Rua Santa Catarina nº 1564  -  Pereira Barreto/SP   
Tel/fax: (18) 3704-2024 

Vale destacar que o Superior Tribunal de Justiça, afirmou 
entendimento de que não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade 
para a concessão da assistência judiciária gratuita, bastando apenas que a parte 
interessada declare no curso do processo que não está em condições de pagar as 
custas do processo e os honorários de advogados, sem prejuízo próprio ou de sua 
família.  
 

O pedido de assistência judiciária gratuita previsto no art. 4° da Lei 1.060/50, 
quanto á declaração de pobreza, pode ser feito mediante simples afirmação, 
na própria petição inicial ou no curso do processo, não dependendo a sua 
concessão de declaração firmada de próprio punho pelo hipossuficiente. (STJ, 
2° T., REsp 901.685/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/08/20080. (Grifo 
Nosso).  

 
No entanto, para que não haja qualquer dúvida acerca da atual 

condição financeira do executado junta-se declaração de hipossuficiência declaração 
de isento do imposto de renda pessoa física, para corroborar que é pobre na acepção 
jurídica do termo e que não possuem condições para arcar com as custa do processo 
sem prejuízo do próprio sustento e de sua família.  

 
Assim, requer que sejam deferidos os benefícios da justiça gratuita de 

acordo com o disposto na Lei 1.060/1950. 
 
 

DOS FATOS 
 
 
Na inicial o exequente menciona que é legitima credora da quantia 

líquida e certa de R$ 75.244,83 (setenta e cinco mil duzentos e quarenta e quatro reais 
e oitenta e três centavos), referente ao saldo devedor dos Contratos Cooperativos de 
Financiamento Rural n° 95865 e n° 96766.  

 
O requerido reconhece que realmente faltou com o pagamento das 

Notas Promissórias Rurais mencionadas na exordial. 
 
Cabe ressaltar, que o requerido é produtor rural utilizou o credito para 

compra de vários implementos para a manutenção da Brachiara.  
 
Entretanto com a falta de chuva e a forte crise econômica que assola 

nosso pais, sua produção não rendeu o necessário para quitar todos os seus débitos.  
 
Ora, Excelência não são raras as situações onde alterações bruscas 

na renda de uma pessoa, ou mesmo imprevistos, impossibilitam de cumprir com suas 
obrigações financeiras assumidas anteriormente. 

 
                            Nestes casos, necessário se faz tentar renegociar o débito de uma 
forma que seja possível realizar o pagamento. 

 
É importante ressaltar que o executado tem interesse em estar 

quitando a dívida com Coopercitrus cooperativa de produtores rurais, pretendendo fazer 
dentro de suas possibilidades financeiras.  
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Joyce Álvares de Queiroz  
Advogada 

Rua Santa Catarina nº 1564  -  Pereira Barreto/SP   
Tel/fax: (18) 3704-2024 

Para que a quitação ocorra o executado necessita de um certo prazo, 
pois somente com o fim da colheita de brachiara é que poderá quitar o debito.  

 
Diante do exposto faço a proposta ao exequente do pagamento de 4 

parcelas de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no final da colheita para o dia 15 novembro 
de 2016, e o restante para os ano subsequentes todo dia 15 de novembro, quitando 
integralmente a dívida.  

 
Vale salientar Excelência que o requerido não tem renda mensal, o 

que impossibilitaria o mesmo de assumir um acordo que não seja as parcelas firmadas 
anualmente.  

Aguardo a manifestação dos autores em atenção ao artigo 422 do 
Código Civil, que estabelece: “os contratantes são obrigados a guardar, assim na 
conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios da probidade e boa-fé.   

                              
 

DOS PEDIDOS 
  
 
 Que seja concedido os benefícios da justiça gratuita, conforme artigo 

4° da Lei 1.060/50, levando-se em consideração o estado de miserabilidade do 
executado, pois esta é pobre na acepção jurídica do termo e não possui rendimentos 
para suportar tais encargos, devendo ser excluída as custas processuais e honorários 
advocatícios.  

Que seja os autores intimados na pessoa de seu representante legal 
para informar se concorda com o presente proposta apresentada, com o fornecimento 
da conta corrente a ser efetuada o deposito e, em caso afirmativo, seja homologado por 
Vossa Excelência o presente acordo, como de direito.  

 
Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos, depoimentos pessoal do requerente, oitiva de testemunhas que serão 
arroladas oportunamente, eventual juntada de documentos e demais medidas que se 
tornem necessárias para o regular andamento do feito. 

 
 
 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 
 
Pereira Barreto – SP, 04 de maio de 2016. 

 
 
 
 
 

JOYCE ÁLVARES DE QUEIROZ 
OAB/SP 304.169 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704-4343 - E-mail: pereirabarr1@tj.sp.gov.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 06 de maio de 2016.
DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thiago Henrique Teles Lopes

Vistos.

1. Fls.169/177 (Contestação da parte requerida): Ciente.

2. Há pedido de gratuidade jurisdicional da parte requerida.

Nos termos do art. 5º, LXXIV, da CF, art. 2º, parágrafo único, da Lei n. 

1.060/1950, e art. 1º da Res. DPU n. 13/2006, CONCEDO à parte autora a gratuidade 

jurisdicional, porque comprovada a insuficiência de recursos, cuja renda mensal não ultrapassa o 

valor da isenção de pagamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física  IRPF (fls.173/174).

3. Manifeste-se a parte exequente sobre a resposta apresentada, tornando 

conclusos os autos na sequência.

 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 06 de maio de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
55

-7
8.

20
16

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

D
04

D
03

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

IA
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 T
E

LE
S

 L
O

P
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

05
/2

01
6 

às
 0

9:
33

 .

fls. 179



 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 10/05/2016 16:35 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0235/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.169/177   (Contestação   da   parte   requerida):   Ciente.2.   Há   pedido   de   gratuidade 
 jurisdicional   da   parte   requerida.Nos   termos   do   art.   5º,   LXXIV,   da   CF,   art.   2º,   parágrafo   único,   da   Lei   n. 
 1.060/1950,   e   art.   1º   da   Res.   DPU   n.   13/2006,   CONCEDO   à   parte   autora   a   gratuidade   jurisdicional,   porque 
 comprovada   a   insuficiência   de   recursos,   cuja   renda   mensal   não   ultrapassa   o   valor   da   isenção   de   pagamento 
 do   Imposto   sobre   a   Renda   da   Pessoa   Física   IRPF   (fls.173/174).3.   Manifeste-se   a   parte   exequente   sobre   a 
 resposta apresentada, tornando conclusos os autos na sequência. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 10 de maio de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 12/05/2016 09:36 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0235/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2422/2431   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/05/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 26/05/2016 - Corpus Christi - Prorrogação 
 27/05/2016 à 27/05/2016 - Emenda Provimento CSM 2317-2015 - Suspensão 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.169/177   (Contestação   da   parte   requerida):   Ciente.2.   Há   pedido   de   gratuidade 
 jurisdicional   da   parte   requerida.Nos   termos   do   art.   5º,   LXXIV,   da   CF,   art.   2º,   parágrafo   único,   da   Lei   n. 
 1.060/1950,   e   art.   1º   da   Res.   DPU   n.   13/2006,   CONCEDO   à   parte   autora   a   gratuidade   jurisdicional,   porque 
 comprovada   a   insuficiência   de   recursos,   cuja   renda   mensal   não   ultrapassa   o   valor   da   isenção   de   pagamento 
 do   Imposto   sobre   a   Renda   da   Pessoa   Física   IRPF   (fls.173/174).3.   Manifeste-se   a   parte   exequente   sobre   a 
 resposta apresentada, tornando conclusos os autos na sequência. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 12 de maio de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO/SP. 

 
PROCESSO N. 1000355-78.2016.8.26.0439 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS,  
sociedade cooperativa com sede a Praça Barão do Rio Branco, nº 9, Bebedouro/SP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 45.236.791/0001-91, por seu advogado infra assinado, nos 
autos da CONTESTAÇÃO À EXECUÇÃO, que lhe move LUIZ CARLOS FENERICK, por 
seus advogados infra-assinados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

oferecer IMPUGNAÇÃO, nos termos a seguir delineados: 
 

PRELIMINARMENTE - DA AUSENCIA DA PREVISÃO LEGAL PARA APRESENTAÇÃO 

DE CONTESTAÇÃO DENTRO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Nos termos do artigo 736 do Código de Processo Civil, no processo 

de execução de título extrajudicial, a defesa do executado deve ser feita por meio de 
embargos do devedor, que podem ser opostos independentemente de penhora. 

 

No caso presente, o devedor citado não pagou o débito no prazo 
legal, apresentando em sua defesa CONTESTAÇAO DENTRO DA PROPRIA EXECUÇÃO. 

 

Data maxima venia, a DEFESA apresentada pelos executados,  não 
presta para a defesa dos interesses dos devedores de modo que não obedece a 
formalidade legal dos Embargos à Execução, pois não é processo autônomo, não houve 

recolhimento de custas, dentre os demais requisitos elencados no art. 914 do CPC. 
 
Também não pode ser considerada como Exceção ou Objeção de 

Pré-executividade, pelo estreito teor da matéria nela abordada.  
 

24691 – COOPER – DANIEL 
23/05/2016 12:59 
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Sempre bom salientar que os embargos assumem a forma de uma 
demanda e com seu ajuizamento há a formação de um novo processo autônomo, 
devendo ser distribuídos livremente, devendo, daí, a peça de oposição atender, no que 

couberem, todos os pressupostos e requisitos próprios de uma inicial, conforme 
elencados no artigo 319 do CPC. 

 

A apresentação de contestação dentro da própria execução 
constitui um erro grosseiro, já que não possui os requisitos necessários de uma peça 
vestibular e em razão disso é inaplicável o princípio da fungibilidade ante a clareza do 

artigo 914 do CPC. 
 
Nessa linha de raciocínio, segue o entendimento abaixo: 

 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO 

DE EXECUÇÃO. OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO AO INVÉS 
DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO GROSSEIRO. 
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 

1. Incabível oferecer resistência ao processo de execução 
por meio de contestação, porquanto o meio processual 
adequado para tal são os embargos, conforme 

expressamente consignado no art. 736 do CPC. Não se pode, 
outrossim, aproveitar a peça oferecida pela agravante, vez 
que o erro é grosseiro e, ademais, tendo os Embargos à 

Execução. 
 
 

Agravo de Instrumento n° 990.09.358380-1 
Comarca: São Caetano do Sul 
Execução por título extrajudicial. 

Contestação ofertada no lugar de embargos à execução. 
Inadmissibilidade. Não aplicação do princípio da 
fungibilidade. Ocorrência de erro grosseiro. Cristalina a 

regra contida no artigo 736 do Código de Processo Civil. 
Contestação que não preenche os 

requisitos dos embargos à execução. Agravo de instrumento 
desprovido. 
 

 
A peça apresentada, não pode ser aceita como inicial de embargos 

pela aplicação do princípio da fungibilidade, pois há grande distância técnica entre uma e 

outra petição. 
 

Diante da previsão legal do artigo 914 do CPC prescrevendo que o 

executado tem a sua defesa no processo de execução a oposição de embargos, a 
utilização de vias impróprias não produz qualquer efeito, devendo gerar o não 
conhecimento da defesa e o devido prosseguimento da execução. 

 
Portanto, inaplicável o princípios da fungibilidade diante da 
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previsão legal fazendo caracterizar o erro grosseiro na apresentação de impugnação 
como forma de defesa na execução. 

 

Como sabido, para a incidência do princípio da fungibilidade é 
essencial a presença de três requisitos, a saber: “a) dúvida objetiva sobre qual o 
recurso a ser interposto; b) inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de 

recurso impróprio, quando o correto encontra-se expressamente indicado na 
lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente 
interposto tenha sido interposto no prazo do que se pretende transformá-lo. 

Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da fungibilidade" 
(cf. STJ/AgRg na MC 747/PR, Ministro Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, in DJ 
3/4/00).  

No caso em apreço, diante da literalidade dos dispositivos de lei 
acima citados, revela-se impossível aplicar-se a fungibilidade de modo a admitir a 
contestaçao como se embargos do devedor fossem, principalmente porque inexiste 

qualquer dúvida objetiva quanto ao seu cabimento; o oferecimento de contestação 
caracteriza, portanto, erro grosseiro. 

 

Desse modo, e com a devida vênia, a defesa na forma apresentada 
não se presta para defender os interesses das devedoras, uma vez que a via eleita 
mostra-se inadequada, devendo o feito prosseguir nos moldes legais. 

 
 
 

NO MÉRITO  
 

   Certos de que referida defesa deverá ser rejeitada, por ser 
totalmente inepta,  mas em atenção ao principio do contraditório e por simples amor ao 
debate, vamos nos manifestar sobre as infundadas alegações da parte contrária. 

 
DO PEDIDO DO EXECUTADO. 

 

O executado em sua defesa, apenas confessa dever os créditos 
cobrados nesta ação, alegando sua impossibilidade de quitação e propondo de 4 parcelas 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no final da colheita para o dia 5 Novembro de  2016,  

e  o  restante  para  os  ano  subsequentes  todo  dia  15  de  novembro,  quitando  
integralmente a dívida. 

 

Neste aspecto cumpre salientar que demonstrando a mais boa fé 
da Cooperativa, na forma proposta não tem como  aceitar as condições colocadas, 
porém oferece contra proposta para que o  valor executado de R$ 81.538,94, seja pago 

no prazo máximo de 3 anos e com correção e mais os honorários advocatícios no 
patamar de 10% do valor atualizado da divida. 

 
Tendo em vista que somente esta matéria foi alegada, o contrato e 

seus valores mantiveram-se hígidos e exigíveis. 
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DOS PEDIDOS 
 
 

Por todo o exposto, o embargado requer digne-se Vossa Excelência 
de acolher os argumentos arguidos, julgando a contestação totalmente 
improcedentes e inepta, carreando aos embargantes o pagamento das verbas 

sucumbenciais. 
 
Termos em que,  

Pede deferimento. 
Bebedouro, 23 de maio de 2016. 
 

 
 

DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS                  DR. DANIEL DE SOUZA 

                    OAB/SP 23.134                                         OAB/SP Nº 150.587 
 
 

DR. LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS     DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 
               OAB/SP Nº 253.676                                OAB/SP Nº 178.060 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704-4343 - E-mail: pereirabarr1@tj.sp.gov.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 25 de maio de 2016.
DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Douglas Borges da Silva

Vistos.

1. Antes de proferir julgamento conforme o estado do processo, manifestem-se as 

partes, no prazo de 05 (cinco) dias, porque versa a causa sobre direito(s) que admite(m) transação 

(patrimonial, em última análise), se há interesse na designação de audiência preliminar (art.334 do 

CPC), salientando que o silêncio será interpretado como recusa. Caso haja manifestação de 

interesse, advirto, desde já, que as partes deverão comparecer em audiência com proposta 

concreta e séria de acordo, sob pena de reconhecimento de litigância de má-fé (CPC, art. 79 c.c. 

art. 80,  V).

2. Informem, na mesma oportunidade, se pretendem, no estado em que se 

encontra, o julgamento antecipado da lide (art. 355 do CPC).

3. Caso contrário, especifiquem as provas a serem produzidas, justificando-as 

detalhadamente, sob pena de indeferimento e preclusão.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 25 de maio de 2016.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 30/05/2016 17:37 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0268/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Antes   de   proferir   julgamento   conforme   o   estado   do   processo,   manifestem-se   as 
 partes,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   porque   versa   a   causa   sobre   direito(s)   que   admite(m)   transação 
 (patrimonial,   em   última   análise),   se   há   interesse   na   designação   de   audiência   preliminar   (art.334   do   CPC), 
 salientando   que   o   silêncio   será   interpretado   como   recusa.   Caso   haja   manifestação   de   interesse,   advirto,   desde 
 já,   que   as   partes   deverão   comparecer   em   audiência   com   proposta   concreta   e   séria   de   acordo,   sob   pena   de 
 reconhecimento   de   litigância   de   má-fé   (CPC,   art.   79   c.c.   art.   80,   V).2.   Informem,   na   mesma   oportunidade,   se 
 pretendem,   no   estado   em   que   se   encontra,   o   julgamento   antecipado   da   lide   (art.   355   do   CPC).3.   Caso 
 contrário,   especifiquem   as   provas   a   serem   produzidas,   justificando-as   detalhadamente,   sob   pena   de 
 indeferimento e preclusão.Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 30 de maio de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 01/06/2016 09:22 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0268/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2505/2514   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Antes   de   proferir   julgamento   conforme   o   estado   do   processo,   manifestem-se   as 
 partes,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   porque   versa   a   causa   sobre   direito(s)   que   admite(m)   transação 
 (patrimonial,   em   última   análise),   se   há   interesse   na   designação   de   audiência   preliminar   (art.334   do   CPC), 
 salientando   que   o   silêncio   será   interpretado   como   recusa.   Caso   haja   manifestação   de   interesse,   advirto,   desde 
 já,   que   as   partes   deverão   comparecer   em   audiência   com   proposta   concreta   e   séria   de   acordo,   sob   pena   de 
 reconhecimento   de   litigância   de   má-fé   (CPC,   art.   79   c.c.   art.   80,   V).2.   Informem,   na   mesma   oportunidade,   se 
 pretendem,   no   estado   em   que   se   encontra,   o   julgamento   antecipado   da   lide   (art.   355   do   CPC).3.   Caso 
 contrário,   especifiquem   as   provas   a   serem   produzidas,   justificando-as   detalhadamente,   sob   pena   de 
 indeferimento e preclusão.Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 1 de junho de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Joyce Álvares de Queiroz  
Advogada 

Rua Nair Teixeira Cruz, nº 1564 -  Pereira Barreto/SP   
Tel.: (18) 3704-2024 / (18) 99148-1660 

joyce_queiroz25@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA 
CIVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N° 1000355-78.2016.8.26.0439 
 
 

 

LUIZ CARLOS FENERICK, já qualificado nos autos da AÇÃO 

DE EXECUÇÃO, movida por COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES 
RURAIS, por meio de sua advogada, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
manifestar-se nos termos que seguem:- 

O requerido requer que seja designada audiência preliminar, pois tem 
interesse em estar fechando um acordo com a requerente e assim quitar seus débitos 
com a referida empresa.  

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 
Pereira Barreto – SP, 06 de junho de 2016. 

 
 
 
 
 

JOYCE ÁLVARES DE QUEIROZ 
OAB/SP 304.169 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO– SP. 

 
PROCESSO Nº  
 

 
 
 

  
 
 

 
 
 

 
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 

por seus advogados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de LUIZ 

CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer: 

 

Informa a Exequente que não tem interesse em designação de 
audiência de tentativa conciliação, tendo em vista que nas tratativas extrajudiciais não 
obtivemos êxito. Por derradeiro, salienta a exequente que a matéria discutida nestes 

autos exige única e exclusivamente prova documental, sendo que esta já acompanha 
exaustivamente à exordial. 

 
Deste modo, “data venia” desnecessária e supérflua a produção de 

provas oral e pericial, motivo pelo qual REQUER-SE o julgamento antecipado da lide 

com fulcro no artigo 355, I, do Novo Código de Processo Civil, como medida de JUSTIÇA. 
 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 
Bebedouro, 6 de junho de 2016. 

 
 
 

MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  
OAB/SP 178.060 
 

DANIEL DE SOUZA 
OAB/SP 150.587 

 246691 – COOPER – PSILVA 

06/06/2016 09:49 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704-4343 - E-mail: pereirabarr1@tj.sp.gov.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito, em 09 de junho de 2016.

DECISÃO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thiago Henrique Teles Lopes

Vistos.

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial ajuizada por  Coopercitrus 

Cooperativa de Produtores Rurais em face de Luiz Carlos Fenerick (fls. 01/06), na qual a parte 

executada foi citada e não foi localizado bens passiveis de penhora (fls. 152), apresentando, a 

destempo, contestação (fls. 169/171).

A ação de execução de título extrajudicial prevê como forma de resposta a 

propositura de embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 738 do CPC/1973 

(NCPC, art. 915). Inadmissível, pois, a defesa por meio de contestação. Ressalte-se que a 

contestação não foi apresentada dentro do prazo previsto para os embargos, e também não alega 

matérias de ordem pública, motivo pelo qual não há como recebê-la como exceção de pré-

executividade. 

Desnecessária a designação de audiência de conciliação, na medida em que a parte 

exequente não aceitou a proposta formulada na contestação e o único acordo em que a parte 

exequente é obrigada a aceitar é, nos termos do art. 916 do NCPC, o pagamento de 30% do valor 

total executado, acrescidos de custas e honorários advocatícios, e o parcelamento do saldo devedor 

em seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. 

Intimem-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito, bem como proceda 

a juntada das matrículas atualizadas dos imóveis mencionados às fls. 165/166, no prazo de 10 dias. 

Intimem-se.

Pereira Barreto, 09 de junho de 2016.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 27/06/2016 10:26 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0329/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Trata-se   de   ação   de   execução   de   título   extrajudicial   ajuizada   por   Coopercitrus 
 Cooperativa   de   Produtores   Rurais   em   face   de   Luiz   Carlos   Fenerick   (fls.   01/06),   na   qual   a   parte   executada   foi 
 citada   e   não   foi   localizado   bens   passiveis   de   penhora   (fls.   152),   apresentando,   a   destempo,   contestação   (fls. 
 169/171).A   ação   de   execução   de   título   extrajudicial   prevê   como   forma   de   resposta   a   propositura   de   embargos 
 à   execução,   no   prazo   de   15   dias,   nos   termos   do   art.   738   do   CPC/1973   (NCPC,   art.   915).   Inadmissível,   pois,   a 
 defesa   por   meio   de   contestação.   Ressalte-se   que   a   contestação   não   foi   apresentada   dentro   do   prazo   previsto 
 para   os   embargos,   e   também   não   alega   matérias   de   ordem   pública,   motivo   pelo   qual   não   há   como   recebê-la 
 como   exceção   de   pré-executividade.   Desnecessária   a   designação   de   audiência   de   conciliação,   na   medida   em 
 que   a   parte   exequente   não   aceitou   a   proposta   formulada   na   contestação   e   o   único   acordo   em   que   a   parte 
 exequente   é   obrigada   a   aceitar   é,   nos   termos   do   art.   916   do   NCPC,   o   pagamento   de   30%   do   valor   total 
 executado,   acrescidos   de   custas   e   honorários   advocatícios,   e   o   parcelamento   do   saldo   devedor   em   seis 
 parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Intimem-se   a   parte 
 exequente   para   dar   prosseguimento   ao   feito,   bem   como   proceda   a   juntada   das   matrículas   atualizadas   dos 
 imóveis mencionados às fls. 165/166, no prazo de 10 dias. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 27 de junho de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0329/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2526/2536   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 09/07/2016 - Data Magna do Estado de São Paulo - Prorrogação 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Trata-se   de   ação   de   execução   de   título   extrajudicial   ajuizada   por   Coopercitrus 
 Cooperativa   de   Produtores   Rurais   em   face   de   Luiz   Carlos   Fenerick   (fls.   01/06),   na   qual   a   parte   executada   foi 
 citada   e   não   foi   localizado   bens   passiveis   de   penhora   (fls.   152),   apresentando,   a   destempo,   contestação   (fls. 
 169/171).A   ação   de   execução   de   título   extrajudicial   prevê   como   forma   de   resposta   a   propositura   de   embargos 
 à   execução,   no   prazo   de   15   dias,   nos   termos   do   art.   738   do   CPC/1973   (NCPC,   art.   915).   Inadmissível,   pois,   a 
 defesa   por   meio   de   contestação.   Ressalte-se   que   a   contestação   não   foi   apresentada   dentro   do   prazo   previsto 
 para   os   embargos,   e   também   não   alega   matérias   de   ordem   pública,   motivo   pelo   qual   não   há   como   recebê-la 
 como   exceção   de   pré-executividade.   Desnecessária   a   designação   de   audiência   de   conciliação,   na   medida   em 
 que   a   parte   exequente   não   aceitou   a   proposta   formulada   na   contestação   e   o   único   acordo   em   que   a   parte 
 exequente   é   obrigada   a   aceitar   é,   nos   termos   do   art.   916   do   NCPC,   o   pagamento   de   30%   do   valor   total 
 executado,   acrescidos   de   custas   e   honorários   advocatícios,   e   o   parcelamento   do   saldo   devedor   em   seis 
 parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Intimem-se   a   parte 
 exequente   para   dar   prosseguimento   ao   feito,   bem   como   proceda   a   juntada   das   matrículas   atualizadas   dos 
 imóveis mencionados às fls. 165/166, no prazo de 10 dias. Intimem-se." 

           Pereira Barreto, 28 de junho de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE  PEREIRA BARRETO– ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

PROCESSO Nº  

 
 

 

 

 

 

 
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 

por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de LUIZ 

CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
REITERAR A PETIÇÃO DE FLS. 165/168 nos termos abaixo, bem como requer a 
juntada das matrículas indicadas: 

 

I – DA PENHORA DE SOBRE IMÓVEL 

 

Temos conhecimento de que o executado é coproprietário dos 
seguintes bens, os quais indicamos a penhora: 

 

MATRÍCULA Nº 450 – CRI PEREIRA BARRETO – SP IMÓVEL 
RURAL, 35,66 HECTARES, NO DISTRITO BANDEIRANTES 
D’OESTE, E MUNICIPIO DE SUD MENUCCI PROPRIETÁRIOS: 

LUIZA MORITA FENERICK – 3/6 LUIZ CARLOS FENERICK – 
1/6 CELIA FENNERICK – 1/6 MARCIA ALESSANDRA 
FENERICK – 1/6 

 
MATRÍCULA Nº 11.884– CRI PEREIRA BARRETO - SP 
TERRENO COM 500M2, LOTE 13 QUADRA D, RUA 24 DE 

JUNHO, NO DISTRITO BANDEIRANTES D’OESTE, E 
MUNICIPIO DE SUD MENUCCI PROPRIETÁRIOS: LUIZ 
CARLOS FENERICK E ISABETE DOS SANTOS FENERICK 

 
Desta forma, é a presente para REQUERER a lavratura de TERMO 

DE PENHORA sobre o imóvel registrado sob a matrícula nº 450 e matrícula 11.884 

ambos do CRI de Pereira Barreto/SP, “data venia” devendo o executado/inventariante 
ser intimado por meio de oficial de justiça (guia já anexada aos autos). 

 

Por derradeiro, REQUER se digne determinar o REGISTRO DA 
PENHORA para presunção “iuris et de iure” de conhecimento por terceiros, no Ofício 
Imobiliário, em observância ao provimento CG nº. 30/2011 do TJ/SP, em seu art. 1º, 

que assim dispõe:  

246691 – COOPER – PSILVA 
12/07/2016 11:38 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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“Artigo 1º - As penhoras determinadas por Juízos do E. Tribunal de 
Justiça de São Paulo, que incidirem sobre imóveis situados no Estado, 

deverão ser comunicadas aos respectivos Oficiais de Registro de 
Imóvel, para averbação, exclusivamente através do sistema 
denominado ‘penhora online’, vedada, para esse fim, a expedição de 
certidões ou mandados em papel.” 

  
Na eventual indisponibilidade do sistema denominado penhora on-

line da ARISP fica, desde já, requerida a expedição de certidão para registro de penhora, 
por meio físico. 

 
Esclarece ainda, que o pagamento da taxa, por boleto, para 

registro da penhora junto ao Sistema Arisp, deverá ser enviado, por e-mail, ao patrono 

da exequente. 
 

patricia.silva @reis.adv.br 
Dra. Patrícia Buzon Silva 

(17) 3344-7422 
 

II – DOS PEDIDOS  

 
Ex positis”, é a presente respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, para REQUERER: 

 
A) A LAVRATURA do TERMO DE PENHORA sobre o imóvel 

registrado sob a matrícula nº 450 e matrícula 11.884 ambos do CRI de Pereira 

Barreto/SP, “data venia” devendo o executado/inventariante ser intimado por meio de 
oficial de justiça (guia já anexada aos autos). 

 

B) Que se digne em determinar o REGISTRO DA PENHORA 
para presunção “iuris et de iure” de conhecimento por terceiros, no Ofício Imobiliário, 
por meio do sistema ARISP, com o envio por e-mail do respectivo boleto. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
 
Bebedouro, 12 de julho de 2016. 

 
 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 

OAB/SP Nº 178.060 

 

DR. DANIEL DE SOUZA 

OAB/SP Nº 150.587 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704-4343 - E-mail: pereirabarr1@tj.sp.gov.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 21 de julho de 2016.
DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Fls.194/202 (Petição da parte exequente, postulando penhora on-line): Ciente.

2. DEFIRO.

3. Deverá a parte exequente comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas 

no art. 2º, inciso XI, da Lei Estadual nº 14.838/2012, calculadas por cada diligência a ser efetuada. 

4. Após, tornem conclusos os autos. 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 21 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 29/07/2016 14:40 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0403/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.194/202   (Petição   da   parte   exequente,   postulando   penhora   on-line):   Ciente.2. 
 DEFIRO.3.   Deverá   a   parte   exequente   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inciso   XI, 
 da   Lei   Estadual   nº   14.838/2012,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   4.   Após,   tornem   conclusos   os 
 autos. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 29 de julho de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 01/08/2016 09:25 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0403/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2327/239   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/08/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/08/2016 - Aniversário da Cidade - Prorrogação 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.194/202   (Petição   da   parte   exequente,   postulando   penhora   on-line):   Ciente.2. 
 DEFIRO.3.   Deverá   a   parte   exequente   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inciso   XI, 
 da   Lei   Estadual   nº   14.838/2012,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   4.   Após,   tornem   conclusos   os 
 autos. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 1 de agosto de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE  PEREIRA BARRETO– ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

PROCESSO Nº  

 
 

 

 

 

 

 
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 

por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de LUIZ 

CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção ao despacho de fls. 205, esclarecer que o pedido de penhora realizado 
pela exequente as fls. 194/204, trata-se de pedido de penhora sobre imóvel, e 

não penhora on-line conforme despachado, motivo pelo qual, deixa de 
comprovar o prévio recolhimento das taxas. 

 

Desta forma, REITERA A PETIÇÃO DE FLS. 194/204 nos 
termos abaixo: 

 

I – DA PENHORA DE SOBRE IMÓVEL 

 
Temos conhecimento de que o executado é coproprietário dos 

seguintes bens, os quais indicamos a penhora: 
 
MATRÍCULA Nº 450 – CRI PEREIRA BARRETO – SP IMÓVEL 

RURAL, 35,66 HECTARES, NO DISTRITO BANDEIRANTES 
D’OESTE, E MUNICIPIO DE SUD MENUCCI PROPRIETÁRIOS: 
LUIZA MORITA FENERICK – 3/6 LUIZ CARLOS FENERICK – 

1/6 CELIA FENNERICK – 1/6 MARCIA ALESSANDRA 
FENERICK – 1/6 
 

MATRÍCULA Nº 11.884– CRI PEREIRA BARRETO - SP 
TERRENO COM 500M2, LOTE 13 QUADRA D, RUA 24 DE 
JUNHO, NO DISTRITO BANDEIRANTES D’OESTE, E 

MUNICIPIO DE SUD MENUCCI PROPRIETÁRIOS: LUIZ 
CARLOS FENERICK E ISABETE DOS SANTOS FENERICK 

 

Desta forma, é a presente para REQUERER a lavratura de TERMO 
DE PENHORA sobre o imóvel registrado sob a matrícula nº 450 e matrícula 11.884 
ambos do CRI de Pereira Barreto/SP, “data venia” devendo o executado/inventariante 

ser intimado por meio de oficial de justiça (guia já anexada aos autos). 

246691 – COOPER – PSILVA 
09/08/2016 11:21 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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Por derradeiro, REQUER se digne determinar o REGISTRO DA 

PENHORA para presunção “iuris et de iure” de conhecimento por terceiros, no Ofício 
Imobiliário, em observância ao provimento CG nº. 30/2011 do TJ/SP, em seu art. 1º, 
que assim dispõe:  

 
“Artigo 1º - As penhoras determinadas por Juízos do E. Tribunal de 

Justiça de São Paulo, que incidirem sobre imóveis situados no Estado, 
deverão ser comunicadas aos respectivos Oficiais de Registro de 
Imóvel, para averbação, exclusivamente através do sistema 

denominado ‘penhora online’, vedada, para esse fim, a expedição de 
certidões ou mandados em papel.” 

  
Na eventual indisponibilidade do sistema denominado penhora on-

line da ARISP fica, desde já, requerida a expedição de certidão para registro de penhora, 
por meio físico. 

 

Esclarece ainda, que o pagamento da taxa, por boleto, para 
registro da penhora junto ao Sistema Arisp, deverá ser enviado, por e-mail, ao patrono 
da exequente. 

 

patricia.silva @reis.adv.br 
Dra. Patrícia Buzon Silva 
(17) 3344-7422 

 

II – DOS PEDIDOS  

 

Ex positis”, é a presente respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, para REQUERER: 

 

A) A LAVRATURA do TERMO DE PENHORA sobre o imóvel 
registrado sob a matrícula nº 450 e matrícula 11.884 ambos do CRI de Pereira 
Barreto/SP, “data venia” devendo o executado/inventariante ser intimado por meio de 

oficial de justiça (guia já anexada aos autos). 
 
B) Que se digne em determinar o REGISTRO DA PENHORA 

para presunção “iuris et de iure” de conhecimento por terceiros, no Ofício Imobiliário, 
por meio do sistema ARISP, com o envio por e-mail do respectivo boleto. 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 

Bebedouro, 9 de agosto de 2016. 
 

 

 
DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 

OAB/SP Nº 178.060 

 

DR. DANIEL DE SOUZA 

OAB/SP Nº 150.587 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704-4343 - E-mail: pereirabarr1@tj.sp.gov.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 19 de agosto de 2016.

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Fls. 208/209 (Petição  da parte exequente): Requer  a penhora sobre a 

parte cabente do executado nos imóveis matriculados sob ns. 450 e 11.884 no CRI local.

2. DEFIRO, para determinar a lavratura de termo de penhora em 1/4 do 

imóvel acima mencionado, nos termos do artigo 845, § 1º, do CPC.

3. Intime-se o executado e sua esposa, se o caso.

4. Após, proceda-se o registro da penhora nos termos do Provimento n. 

30/2011 e  expeça-se mandado de avaliação dos bens penhorados.

Int. Dilig. 

Pereira Barreto, 19 de agosto de 2016.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704-4343, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Em Pereira Barreto, aos 30 de agosto de 2016, no Cartório da 1ª Vara Judicial, do Foro de Pereira 

Barreto, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente 

TERMO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): 1/6 do imóvel rural com a área de 35,66 ha, 

"Sem denominação Especial", situado na Fazenda  Araçatuba, distrito de Bandeirantes 

D´Oeste, município de Sud Mennucci, nesta comarca de Pereira Barreto, dentro das 

seguintes divisas e confrontações:- "Pela cabeceira o Sr. Satoshio Okajima; de um lado 

Takeshi Terui e Outros, nos fundos o Sr. José Vergílio ou sucessores e do outro lado o Sr. 

José Lofego"; contendo como benfeitorias e acessórios:- 01 casa de administrador, 3,000 

metros de cercas e um curral, cadastrado no INCRA sob n. 607.142.000.272.2, área total 

55,6; área explotável 55,6, módulo 51,0 nº de módulos 1,09, fração mínima de parcelamento 

20,0, matrícula n. 450 do Cartório de Registro de Imóveis de Pereira Barreto-SP, e 

50% (cinquenta por cento) do terreno com a área de 500,00 metros quadrados, que constitui 

o lote n. 13, da quadra "D", situado a Rua 24 de Junho, no Loteamento denominado 

"Bandeirantes D´Oeste", no patrimônio Bandeirantes D´Oeste, no distrito e município de 

Sud Mennucci, nesta comarca, confrontando-se:- "Medindo 10,00 metros de frente para a 

rua 24 de Junho; do lado direito de quem olha para o terreno medindo 50,00 metros, 

dividindo com o lote 12 do lado esquerdo, na mesma medida de 50,00 metros, divisando com 

o lote 14 e, finalmente, 100,00 metros pelos fundos, divisando com o lote 26, todos da mesma 

quadra". Cadastrado sob n. 1.229, na Municipalidade de Sud Mennucci, matrícula n. 11.884 

do Cartório de Registro de Imóveis de Pereira Barreto-SP, de propriedade da parte 

executada LUIZ CARLOS FENERICK, brasileiro, casado, agricultor, CPF/MF. 

093.956.248-09, RG. 18713.752, residente e domiciliado no sítio São Francisco, em Bandeirantes 

D´Oeste-SP,  do(s) qual(is) foi nomeado depositário a parte executada  Luiz Carlos Fenerick. O 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704-4343, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

depositário  não  pode  abrir  mão  dos bens  depositados  sem expressa  autorização  deste   Juízo, 

observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e 

achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 06/09/2016 10:32 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0487/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.   208/209   (Petição   da   parte   exequente):   Requer   a   penhora   sobre   a   parte 
 cabente   do   executado   nos   imóveis   matriculados   sob   ns.   450   e   11.884   no   CRI   local.2.   DEFIRO,   para 
 determinar   a   lavratura   de   termo   de   penhora   em   1/4   do   imóvel   acima   mencionado,   nos   termos   do   artigo   845,   § 
 1º,   do   CPC.3.   Intime-se   o   executado   e   sua   esposa,   se   o   caso.4.   Após,   proceda-se   o   registro   da   penhora   nos 
 termos do Provimento n. 30/2011 e expeça-se mandado de avaliação dos bens penhorados.Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 6 de setembro de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 08/09/2016 09:14 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0487/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2424/2434   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/09/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.   208/209   (Petição   da   parte   exequente):   Requer   a   penhora   sobre   a   parte 
 cabente   do   executado   nos   imóveis   matriculados   sob   ns.   450   e   11.884   no   CRI   local.2.   DEFIRO,   para 
 determinar   a   lavratura   de   termo   de   penhora   em   1/4   do   imóvel   acima   mencionado,   nos   termos   do   artigo   845,   § 
 1º,   do   CPC.3.   Intime-se   o   executado   e   sua   esposa,   se   o   caso.4.   Após,   proceda-se   o   registro   da   penhora   nos 
 termos do Provimento n. 30/2011 e expeça-se mandado de avaliação dos bens penhorados.Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 8 de setembro de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
PROCESSO Nº 1000355-78.2016.8.26.0439 

 
 

 
 
 
 

COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS, por seus 

advogados infra-assinados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de   
LUIZ CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o que segue: 

 
Fora penhorado nos presentes autos, parte ideal do imóvel de 

matrícula n. 450, bem como do imóvel de matrícula n. 11.884, ambos de CRI de 

Pereira Barreto/SP. 
 
Assim sendo, requer que a intimação do Executado sobre a 

penhora ocorra por meio de seu advogado constituído, Dra. Joyce Alvares de 
Queiroz (OAB 304169/SP). 

 

Necessária também a intimação do cônjuge do executado, a ser 

realizada por meio de carta com aviso de recebimento, no seguinte endereço: (guia 
anexa) 

 

 ISABETE DOS SANTOS FENERICK  
Rua A/C Correios, Sítio São Francisco, Bandeirantes 

D’Oeste, Sud Mennucci - SP, CEP 15.367-000 

 
 
Termos em que 

P. deferimento. 
 
De Bebedouro para Pereira Barreto/SP, 21 de setembro de 2016. 

 
 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 

OAB/SP Nº 178.060 

 

DR. DANIEL DE SOUZA 

OAB/SP Nº 150.587 

 
 

246691 – CREDI – PSILVA  
21/09/2016 14:18 
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Outros convênios

A336201533901949041
20/09/2016 15:46:11

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
20/09/2016  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.46.09
6571406571

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C
AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2
EFETUADO POR: PAULO R J REIS
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86820000000-4   15005117400-9
                   11201452367-1   91000191609-7
Data do pagamento                     20/09/2016
Valor Total                                15,00
================================================
DOCUMENTO:  092069
AUTENTICACAO SISBB:
A.764.727.214.8D7.E99
 

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704-4343 - E-mail: pereirabarr1@tj.sp.gov.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 28 de setembro de 2016.
DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Fls.216/218 (Petição da parte exequente postulando a intimação do executado e 

de sua cônjuge da penhora realizada nos autos): Ciente.

2. DEFIRO, parcialmente, o que requerido pela parte exequente e determino a 

intimação da cônjuge do executado, via AR, da penhora realizada nos autos, observando que o 

executado já foi intimado, por meio de sua procuradora (fl.215).

3. Após, cumpra-se o item 4 do despacho de fl.211.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 28 de setembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - 
CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

A(o)
Isabete dos Santos Fenerick
SÍTIO SÃO FRANCISCO,  
15367-000       Bandeirantes D´Oeste - SP

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa 

Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA efetuada sobre os imóveis,  conforme Termo de 

Penhora, cuja cópia segue em anexo, ficando advertido(a) de que poderá oferecer 

impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis  (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como 

recibo que esta intimação se efetivou.

Maristela Satika Matuda, Escrevente Técnico Judiciário. Pereira Barreto, 05 de outubro de 
2016.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Pereira Barreto - Cartório da 1ª. Vara Judicial
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N
15370-000       Pereira Barreto-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1000355-78.2016.8.26.0439
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO

Isabete dos Santos Fenerick
SÍTIO SÃO FRANCISCO,  
15367-000       Bandeirantes D´Oeste - SP 

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Pereira Barreto - Cartório da 1ª. Vara Judicial
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N
15370-000       Pereira Barreto-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1000355-78.2016.8.26.0439 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 11/10/2016 09:40 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0569/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.216/218   (Petição   da   parte   exequente   postulando   a   intimação   do   executado   e 
 de   sua   cônjuge   da   penhora   realizada   nos   autos):   Ciente.2.   DEFIRO,   parcialmente,   o   que   requerido   pela   parte 
 exequente   e   determino   a   intimação   da   cônjuge   do   executado,   via   AR,   da   penhora   realizada   nos   autos, 
 observando   que   o   executado   já   foi   intimado,   por   meio   de   sua   procuradora   (fl.215).3.   Após,   cumpra-se   o   item   4 
 do despacho de fl.211.Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 11 de outubro de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 13/10/2016 09:17 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0569/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2341/2346   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/10/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.216/218   (Petição   da   parte   exequente   postulando   a   intimação   do   executado   e 
 de   sua   cônjuge   da   penhora   realizada   nos   autos):   Ciente.2.   DEFIRO,   parcialmente,   o   que   requerido   pela   parte 
 exequente   e   determino   a   intimação   da   cônjuge   do   executado,   via   AR,   da   penhora   realizada   nos   autos, 
 observando   que   o   executado   já   foi   intimado,   por   meio   de   sua   procuradora   (fl.215).3.   Após,   cumpra-se   o   item   4 
 do despacho de fl.211.Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 13 de outubro de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1/1 
 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO/SP. 

 
PROCESSO Nº  

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 
por seus advogados infra-assinados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em 
face de LUIZ CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada aos autos do incluso demonstrativo de débito atualizado: 
 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO  

Valor em 07/10/2016 R$     102.879,74 

Honorários Advocatícios 10% R$       10.287,97 

TOTAL DEVIDO R$     113.167,71 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 

Bebedouro, 26 de outubro de 2016. 
 
 

 
 

 
DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 

OAB/SP Nº 178.060 

 

DR. DANIEL DE SOUZA 

OAB/SP Nº 150.587 

 
 

   246691 – COOPER – PSILVA 
26/10/2016 09:29 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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EXTRATO.DAT
-------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                  Pag.: 001
-------------------------------------------------------------------------------------------

Nome     :  30000-LUIZ CARLOS FENERICK                 Processo: 1000355-78.2016.8.26.0439

Título   :  AJUIZADO TJLP+2,5%
                        Emissão : 25/02/2016 Vencimento : 25/02/2016

Ind/Taxa :  REAL/TJLP                       Juros-N : 0%         Juros-V : 2,5%

Valor Original : 58.099,97     Calc.Juros: Mensal-Composto       Até: 07/10/2016
 
-------------------------------------------------------------------------------------------
Data       Tx.Corr.  Tx.Juros  Dias  Correção   Juros    Débito   Crédito             Saldo
-------------------------------------------------------------------------------------------
25/02/2016        Liberação                                                       58.099,97
29/02/2016 0,08039%  0,32980%   4       46,71  191,77                             58.338,44
31/03/2016 0,62471%  2,58440%  31      364,451.517,12                             60.220,01
30/04/2016 0,60450%  2,50000%  30      364,031.514,60                             62.098,64
31/05/2016 0,62471%  2,58440%  31      387,941.614,90                             64.101,48
30/06/2016 0,60450%  2,50000%  30      387,491.612,22                             66.101,20
31/07/2016 0,62471%  2,58440%  31      412,941.718,99                             68.233,13
31/08/2016 0,62471%  2,58440%  31      426,261.774,43                             70.433,82
30/09/2016 0,60450%  2,50000%  30      425,771.771,49                             72.631,08
07/10/2016 0,14072%  0,57780%   7      102,21  420,25                             73.153,54
07/10/2016               MULTA 10%                     7.315,35                   80.468,89

Página 1
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EXTRATO.DAT
-------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                  Pag.: 001
-------------------------------------------------------------------------------------------

Nome     :  30000-LUIZ CARLOS FENERICK                 Processo: 1000355-78.2016.8.26.0439

Título   :  AJUIZADO TJLP+3%
                        Emissão : 25/02/2016 Vencimento : 25/02/2016

Ind/Taxa :  REAL/TJLP                       Juros-N : 0%         Juros-V : 3%

Valor Original : 17.144,86     Calc.Juros: Mensal-Composto       Até: 07/10/2016
 
-------------------------------------------------------------------------------------------
Data       Tx.Corr.  Tx.Juros  Dias  Correção   Juros    Débito   Crédito             Saldo
-------------------------------------------------------------------------------------------
25/02/2016        Liberação                                                       17.144,86
25/02/2016
       DEVOLUÇÃO TOTAL NPR 030.616                                 819,45         16.325,41
25/02/2016
       DEVOLUÇÃO TOTAL NPR 030.617                                 724,26         15.601,15
29/02/2016 0,08039%  0,39490%   4       12,54   61,66                             15.675,35
31/03/2016 0,62471%  3,10150%  31       97,93  489,21                             16.262,48
30/04/2016 0,60450%  3,00000%  30       98,31  490,82                             16.851,61
31/05/2016 0,62471%  3,10150%  31      105,27  525,92                             17.482,80
30/06/2016 0,60450%  3,00000%  30      105,68  527,65                             18.116,14
31/07/2016 0,62471%  3,10150%  31      113,17  565,38                             18.794,70
31/08/2016 0,62471%  3,10150%  31      117,41  586,56                             19.498,67
30/09/2016 0,60450%  3,00000%  30      117,87  588,50                             20.205,04
07/10/2016 0,14072%  0,69210%   7       28,43  140,04                             20.373,50
07/10/2016               MULTA 10%                     2.037,35                   22.410,85
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704-4343 - E-mail: pereirabarr1@tj.sp.gov.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 30 de novembro de 2016.
DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Fl.227 (Aviso de Recebimento): Ciente.

2. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias, sobre o AR de fl.227, 

dando conta que o executado não foi procurado.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 30 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 12/12/2016 13:54 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0687/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2797/2804   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fl.227   (Aviso   de   Recebimento):   Ciente.2.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no 
 prazo de 05 dias, sobre o AR de fl.227, dando conta que o executado não foi procurado.Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 12 de dezembro de 2016. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
55

-7
8.

20
16

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

16
29

57
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
IM

A
R

I C
R

IS
T

IN
A

 S
O

A
R

E
S

 A
LV

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
12

/2
01

6 
às

 1
3:

54
 .

fls. 230



 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO.  PROCESSO Nº 1000355-78.2016.8.26.0439   
 
 
 
 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 
por seus advogados infra-assinados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em 
face de LUIZ CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o que segue: 

 
Diante do despacho de fls. 229, é o presente para requerer que a 

intimação do cônjuge do executado (Sra. Isabete dos Santos Fenerick), seja 
realizada por meio do oficial de justiça no seguinte endereço: (guia anexa) 

 
• Rua A/C Correios, Sítio São Francisco, Bandeirantes D’Oeste, CEP 15.367-000, Sud Mennucci/SP. 

 
 
Termos em que 
P. deferimento. 
 
Bebedouro/SP, 23 de dezembro de 2016. 
 
 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 
OAB/SP Nº 178.060 
 

DR. DANIEL DE SOUZA 
OAB/SP Nº 150.587 
 

 

246691 – COOPER – RFERRACINE 
23/12/2016 11:55 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 22/12/2016 14:12:40

 
 00190.00009 02012.696007 00004.960183 7 70210000007065

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6785-7 / 950001-4 27/12/2016 27/12/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS20126960000004960 4960 70,65

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 4960

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 1 - VARA CIVEL
 LUIZ CARLOS FENERICK P 246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 02012.696007 00004.960183 7 70210000007065

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6785-7 / 950001-4 27/12/2016 27/12/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS20126960000004960 4960 70,65

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 4960

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 1 - VARA CIVEL
 LUIZ CARLOS FENERICK P 246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 02012.696007 00004.960183 7 70210000007065

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6785-7 / 950001-4 27/12/2016 27/12/2016

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS20126960000004960 4960 70,65

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 4960

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 1 - VARA CIVEL
 LUIZ CARLOS FENERICK P 246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 02012.696007 00004.960183 7 70210000007065

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

27/12/2016 4960 27/12/2016

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 
PRACA DO BARAORIO BRANCO  09,  CENTRO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14700-129

  
   

27/12/2016

6785-7 / 950001-4

20126960000004960

70,65

70,65
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 Internet Banking

Recibo de Transação Nº 269844 - Pagamento de ficha de compensação 

Data de Emissão 22/12/2016 14:32h

Conta a Débito
Nome P R J R ADVOGADOS ASSOCIADOS SC 
Agência/Conta 0265/02015057-8
 
Dados da Transação

Data do Pagamento Hoje, 22/12/2016, com efetivação imediata.

Data de Vencimento 27/12/2016

Valor Nominal 70,65

Valor de desconto/abatim. 0,00

Valor juros/multa 0,00

Valor do Pagamento 70,65 (Informado pelo cliente/beneficiário.)

Nome do Beneficiário 146691

Código de Barras 00190.00009 02012.696007 00004.960183 7 70210000007065

Situacão da Transação Efetivada

 
Autenticação 038902652016122214310000007065000269844 

  
 

Em caso de digitação incorreta de dados que ocasione pagamento de valor inferior ao devido, autorizo o débito 
dessa diferença em minha conta-corrente. Se o Banco beneficiário deste pagamento recusá-lo, autorizo o 

crédito, em minha conta-corrente, do valor pago indicado nesta transação. 
  

SAC MB 0800 70 70 398  
Ouvidoria MB 0800 70 70 384  

SAC para deficientes auditivos ou de fala 0800 70 70 391 

  
Mercantil do Brasil 

Compromisso com você. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704-4343 - E-mail: pereirabarr1@tj.sp.gov.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 16 de janeiro de 2017.
DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Meirelles Pedreño

Vistos.

1. Fls.231/233 (Petição da parte exequente postulando a intimação da parte 

executada): Ciente.

2. DEFIRO o que requerido pela parte exequente, expedindo-se o respectivo 

mandado. 

Int. Dilig 

Pereira Barreto, 16 de janeiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 439.2017/000251-5

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Judicial do Foro de Pereira Barreto,  Dr(a). Renata 
Meirelles Pedreño, na forma da lei,

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO do(a,s) devedor(a,s) Isabete dos Santos Fenerick, SÍTIO SÃO FRANCISCO, 
S/N, BANDEIRANTES D'OESTE - CEP 15367-000, Sud Mennucci-SP, CPF 093.956.248-09, 
RG 18.713.752 , da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito, conforme cópia do Termo de 
Penhora, que segue anexo e deste passa a fazer parte integrante:

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Pereira Barreto, Estado de São Paulo, aos 
19 de janeiro de 2017. Edson Fernando Leovegildo Alves, Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 4960                         - R$70,65

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*43920170002515*
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 23/01/2017 10:41 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0030/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.231/233   (Petição   da   parte   exequente   postulando   a   intimação   da   parte 
 executada):   Ciente.2.   DEFIRO   o   que   requerido   pela   parte   exequente,   expedindo-se   o   respectivo   mandado.   Int. 
 Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 23 de janeiro de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 26/01/2017 10:12 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0030/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   26/01/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques (OAB 251587/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.231/233   (Petição   da   parte   exequente   postulando   a   intimação   da   parte 
 executada):   Ciente.2.   DEFIRO   o   que   requerido   pela   parte   exequente,   expedindo-se   o   respectivo   mandado.   Int. 
 Dilig" 

           Pereira Barreto, 26 de janeiro de 2017. 

           Marcelo Carlos Bertuoli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704-4343, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça David Dias da Silva (21160)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que, em cumprimento ao mandado 

nº 439.2017/000251-5, dirigi-me ao sítio São Francisco, no distrito de 

Bandeirantes D'Oeste, município de Sud Mennucci, nesta comarca, e 

INTIMEI a sra. ISABETE DOS SANTOS FENERICK do inteiro 

teor daquele mandado e da penhora realizada nestes autos, para o que 

lhe li a inclusa ordem judicial e entreguei-lhe a contrafé e cópia do 

respectivo termo de penhora, que aceitou, tendo ela exarado sua 

assinatura no anverso do mandado supradito. O referido é verdade e 

dou fé. Pereira Barreto, 30 de janeiro de 2017.

Número de Cotas: 01 diligência (R$ 70,65) recebida por meio da 

guia nº 4960
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704-4343 - E-mail: pereirabarr1@tj.sp.gov.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 09 de março de 2017.
DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Fl.238 (Certidão do Sr. Oficial de Justiça de intimação da esposa do executado): 

Ciente.

2. Cumpra-se o item 4 do r. despacho de fl.211.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 09 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 15/03/2017 12:02 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0197/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fl.238   (Certidão   do   Sr.   Oficial   de   Justiça   de   intimação   da   esposa   do   executado): 
 Ciente.2. Cumpra-se o item 4 do r. despacho de fl.211.Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 15 de março de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 16/03/2017 09:24 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0197/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2716/2717   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fl.238   (Certidão   do   Sr.   Oficial   de   Justiça   de   intimação   da   esposa   do   executado): 
 Ciente.2. Cumpra-se o item 4 do r. despacho de fl.211.Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 16 de março de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarreto@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé, haver protocolado pedido de registro da penhora 
pelo sistema ARISP, conforme determinado no despacho de fl. 211, 
seguindo comprovante. Nada Mais. Pereira Barreto, 03 de maio de 
2017, Paulo Pereira de Souza Junior, Escrivão Judicial II, subscrevo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em  10 de maio de 2017.

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Meirelles Pedreño

Vistos.

Deverá a parte exequente recolher as custas para a formalização do 

registro da penhora junto ao CRI local, cujo boleto se encontra às fls. 249.

Intimem-se.

Pereira Barreto, 10 de maio de 2017.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 11/05/2017 12:04 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0425/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Deverá   a   parte   exequente   recolher   as   custas   para   a   formalização   do   registro   da 
 penhora junto ao CRI local, cujo boleto se encontra às fls. 249.Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 11 de maio de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 12/05/2017 10:22 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0425/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2234/2236   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Deverá   a   parte   exequente   recolher   as   custas   para   a   formalização   do   registro   da 
 penhora junto ao CRI local, cujo boleto se encontra às fls. 249.Intimem-se." 

           Pereira Barreto, 12 de maio de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO/SP  PROCESSO Nº  
             COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 
por seus advogados infra-assinados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em 
face LUIZ CARLOS FENERICK, respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o que segue:  

 
Foi penhorado nos presentes autos o imóvel objeto da matrícula nº 

450 e nº 11.884 registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pereira 
Barreto/SP. 

 
Desta forma, requer seja realizada a AVALIAÇÃO do imóvel 

penhorado, por intermédio do diligente meirinho, em observância à autorização legal explícita no art. 154, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, recolhendo 
a inclusa guia para realização da diligência.   

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Bebedouro/SP, 12 de maio de 2017. 
 
 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 
OAB/SP Nº 178.060 
 
 

DR. DANIEL DE SOUZA 
OAB/SP Nº 150.587 
 

 

  246691 – COOPER – RERRACINE 
12/05/2017 17:26 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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1/1 
 

 

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO/SP  PROCESSO Nº  
                 COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 
por seus advogados infra-assinados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em 
face LUIZ CARLOS FENERICK, respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, 
requerer a juntada do comprovante de recolhimento da guia ARISP, conforme segue 
anexo.   

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Bebedouro/SP, 15 de maio de 2017. 
 
 
 
 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 
OAB/SP Nº 178.060 
 
 

DR. DANIEL DE SOUZA 
OAB/SP Nº 150.587 
 

 

  246691 – COOPER – JIZIDORO 
15/05/2017 08:48 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 15 de maio de 2017.
DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Fl.254 (Petição da parte exequente postulando a avaliação do imóvel 

penhorado): Ciente.

2. Aguarde-se o recolhimento das custas para formalização do registro da penhora, 

conforme determinado à fl.251.

3. Sem prejuízo, providencie-se, ainda, a parte exequente o recolhimento da guia 

de diligência do Sr. Oficial de Justiça para expedição de mandado de avaliação.

4. Após, tornem conclusos os autos.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 15 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 18/05/2017 13:42 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0443/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fl.254   (Petição   da   parte   exequente   postulando   a   avaliação   do   imóvel   penhorado): 
 Ciente.2.   Aguarde-se   o   recolhimento   das   custas   para   formalização   do   registro   da   penhora,   conforme 
 determinado   à   fl.251.3.   Sem   prejuízo,   providencie-se,   ainda,   a   parte   exequente   o   recolhimento   da   guia   de 
 diligência   do   Sr.   Oficial   de   Justiça   para   expedição   de   mandado   de   avaliação.4.   Após,   tornem   conclusos   os 
 autos.Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 18 de maio de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 19/05/2017 09:24 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0443/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2708/2711   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fl.254   (Petição   da   parte   exequente   postulando   a   avaliação   do   imóvel   penhorado): 
 Ciente.2.   Aguarde-se   o   recolhimento   das   custas   para   formalização   do   registro   da   penhora,   conforme 
 determinado   à   fl.251.3.   Sem   prejuízo,   providencie-se,   ainda,   a   parte   exequente   o   recolhimento   da   guia   de 
 diligência   do   Sr.   Oficial   de   Justiça   para   expedição   de   mandado   de   avaliação.4.   Após,   tornem   conclusos   os 
 autos.Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 19 de maio de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO/SP.   PROCESSO Nº  
   
 

 

 

 

 

 

 

 

  

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 
por seus advogados infra-assinados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em 
face de LUIZ CARLOS FENERICK, que se processa perante esse D. Juízo e privativo 
cartório, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência para requerer a juntada 
do comprovante de recolhimento da guia de Diligência do Sr. Oficial de Justiça, conforme 
segue anexo. 
 
 

Termos em que,  
Pede deferimento. 
 
Bebedouro, 22 de maio de 2017 
 

 
 
 
 

 
 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  DR. DANIEL DE SOUZA OAB/SP Nº 178.060      OAB/SP Nº 150.587    
 

246691 – COOPER – JIZIDORO 
22/05/2017 09:03 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos à MM Juíza de Direito em 23 de maio de 2017.

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Meirelles Pedreño

Vistos.

1. Fls.273/275 (Petição da parte exequente juntando aos autos o comprovante da 

diligência do Sr. Oficial de Justiça): Ciente.

2. DEFIRO o que postulado pela parte exequente à fl.254, expedindo-se mandado 

para avaliação do imóvel penhorado. 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 23 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA

Processo Digital: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 439.2017/002941-3

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Judicial do Foro de Pereira Barreto, Dr(a). Renata 
Meirelles Pedreño, na forma da lei,
 
MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido 
nos autos da ação acima mencionada, 

PROCEDA À AVALIAÇÃO: "1/6 do imóvel rural com a área de 35,66 ha, "Sem 
denominação Especial", situado na Fazenda  Araçatuba, distrito de Bandeirantes D´Oeste, 
município de Sud Mennucci, nesta comarca de Pereira Barreto, dentro das seguintes divisas 
e confrontações:- "Pela cabeceira o Sr. Satoshio Okajima; de um lado Takeshi Terui e 
Outros, nos fundos o Sr. José Vergílio ou sucessores e do outro lado o Sr. José Lofego"; 
contendo como benfeitorias e acessórios:- 01 casa de administrador, 3,000 metros de cercas 
e um curral, cadastrado no INCRA sob n. 607.142.000.272.2, área total 55,6; área explotável 
55,6, módulo 51,0 nº de módulos 1,09, fração mínima de parcelamento 20,0, matrícula n. 450 
do Cartório de Registro de Imóveis de Pereira Barreto-SP, e 
50% (cinquenta por cento) do terreno com a área de 500,00 metros quadrados, que constitui 

o lote n. 13, da quadra "D", situado a Rua 24 de Junho, no Loteamento denominado 

"Bandeirantes D´Oeste", no patrimônio Bandeirantes D´Oeste, no distrito e município de 

Sud Mennucci, nesta comarca, confrontando-se:- "Medindo 10,00 metros de frente para a 

rua 24 de Junho; do lado direito de quem olha para o terreno medindo 50,00 metros, 

dividindo com o lote 12 do lado esquerdo, na mesma medida de 50,00 metros, divisando com 

o lote 14 e, finalmente, 100,00 metros pelos fundos, divisando com o lote 26, todos da mesma 

quadra". Cadastrado sob n. 1.229, na Municipalidade de Sud Mennucci, matrícula n. 11.884 

do Cartório de Registro de Imóveis de Pereira Barreto-SP", de propriedade da parte 

executada  Luiz Carlos Fenerick, SÍTIO SÃO FRANCISCO, S/N, BANDEIRANTES D'OESTE - 

CEP 15367-000, Sud Mennucci-SP, CPF 093.956.248-09, RG 18.713.752 ,  

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Pereira Barreto, 24 de maio de 2017. Paulo Pereira 
de Souza Junior, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DILIGÊNCIA: Guia nº 5452                       - R$75,21

Advogado: Dr(a). Graziela Angelo Marques e Paulo Roberto Joaquim dos Reis
Endereço: AVENIDA OSWALDO PERRONE, 260, PARQUE RESIDENCIAL E - CEP 
14706-136, Bebedouro-SP e Avenida Oswaldo Perrone, 260, Parque Residencial Eldorado - CEP 
14706-136, Bebedouro-SP
        
Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*43920170029413*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0477/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.273/275   (Petição   da   parte   exequente   juntando   aos   autos   o   comprovante   da 
 diligência   do   Sr.   Oficial   de   Justiça):   Ciente.2.   DEFIRO   o   que   postulado   pela   parte   exequente   à   fl.254, 
 expedindo-se mandado para avaliação do imóvel penhorado. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 29 de maio de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 30/05/2017 09:22 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0477/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3448/3456   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.273/275   (Petição   da   parte   exequente   juntando   aos   autos   o   comprovante   da 
 diligência   do   Sr.   Oficial   de   Justiça):   Ciente.2.   DEFIRO   o   que   postulado   pela   parte   exequente   à   fl.254, 
 expedindo-se mandado para avaliação do imóvel penhorado. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 30 de maio de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça MILTON CARLOS RAMOS DA SILVA (21157)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
439.2017/002941-3  dirigi-me ao endereço nele mencionado e após as 
formalidades legais procedi a avaliação nos bens penhorados nos autos de 
propriedade do executado LUIZ CARLOS FENERICK, conforme AUTO 
DE AVALIAÇÃO, em separado.

O referido é verdade e dou fé.

Pereira Barreto, 13 de julho de 2017.

(Uma) diligência R$ 75,21 – Guia nº. 5452.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos à MM Juíza de Direito em 25 de julho de 2017.

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Meirelles Pedreño

Vistos.

1. Fls.282/284 (Auto de Avaliação e certidão do Sr. Oficial de Justiça): Ciente.

2. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 25 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 26/07/2017 11:03 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0712/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.282/284   (Auto   de   Avaliação   e   certidão   do   Sr.   Oficial   de   Justiça):   Ciente.2. 
 Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias.Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 26 de julho de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 27/07/2017 09:37 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0712/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2392/2397   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.282/284   (Auto   de   Avaliação   e   certidão   do   Sr.   Oficial   de   Justiça):   Ciente.2. 
 Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias.Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 27 de julho de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO/SP.       PROCESSO Nº 1000355-78.2016.8.26.0439              
  

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, por 
seus advogados infra-assinados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face 
de LUIZ CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o quanto segue:  

 
A parte ideal equivalente a 50% do imóvel registado no Cartório de 

Registro Civil de Pereira Barreto, Matrícula 11.884, situado à Rua 24 de Junho, bairro 
Bandeirante D’Oeste e a parte ideal equivalente a 16,66666% do imóvel registrado no 
Cartório de Registro Civil de Pereira Barreto, Matrícula 450, localizado na Fazenda 
Araçatuba, bairro de Bandeirantes D’Oeste foram penhorados e avaliados em R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 356.658,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, 
seiscentos e cinquenta e oito reais), respectivamente, totalizando a avaliação dos imóveis 
em R$ 406.658,00 (quatrocentos e seis mil, seiscentos e cinquenta e oito reais), conforme 
auto de avaliação vinculado às fls. 283 dos autos. 

 
A avaliação realizada por oficial de justiça corresponde ao valor de 

mercado local. Desta forma, requer a homologação da avaliação dos imóveis. 
 
Ademais, levando em conta que o executado foi devidamente 

intimado das penhoras, requer que se digne determinar DATAS PARA PRACEAMENTO, 
a ser realizado na modalidade leilão eletrônico. 

 

246691 – COOPER – JMACHADO 
09/08/2017 12:25 
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Por conseguinte, requer a nomeação da MaisAtivo Intermediação de 
Ativos Ltda. (“SUPERBID JUDICIAL”), empresa com sede na Alameda Lorena, n° 800, 
2° andar, Jardim Paulista – São Paulo/SP - CEP 01424-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.836.739/0001-26, como gestora do sistema de alienação judicial eletrônica, para 
realizar a venda do imóvel descrito acima, com divulgação e captação de lances em tempo 
real, através do Portal da rede Internet. 
 

Termos em que,  
Pedem deferimento. 
 
Bebedouro, 9 de agosto de 2017 
 

 
 
 

 
 
 DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  DR. DANIEL DE SOUZA OAB/SP Nº 178.060      OAB/SP Nº 150.587
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Conclusos ao MM Juiz de Direito em 10 de agosto de 2017.

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando Baldi Marchetti

Vistos. 

1 - Determino o praceamento do bem pelo SISTEMA ELETRÔNICO 
autorizado pelo artigo 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009. 
Com isso, busca-se aumentar a quantidade de participantes, propiciando, de 
conseguinte, uma maior divulgação e, assim, potencializar a eventual arrematação em 
benefício do credor (art. 797 do NCPC) e dos devedores (art. 805 do NCPC).

Não deve ser diferente: “é em nome dos valores humanos e éticos 
alojados à base do sistema executivo que a lei busca o adequado equilíbrio entre os 
interesses das partes em conflito, para que a execução seja tão eficiente quanto possível, 
com o menor sacrifício possível ao patrimônio do devedor” (Cândido Rangel 
Dinamarco, Execução civil, 5ª edição, São Paulo, Malheiros, 1997, p.307).

Indubitavelmente, “nos dias de hoje, entretanto, as reflexões e os 
postulados de ordem política parecem prevalecer: o papel ativo do Juiz é visto em 
estreita relação com a reivindicação de uma razoável aceleração do processo e com a 
função social deste. A atuação do juiz deveria impedir a prolongação injustificada ou 
inútil do processo: e mais, deveria velar para que a parte mais fraca não tivesse 
desvantagens. A aceleração do processo e sua função social são dois postulados 
políticos que devem ser alcançados por meio de uma atividade mais decisiva e 
significativa da parte do juiz” (Fritz Baur, O papel ativo do juiz, RePro nº 27/187, jul.  
set./1982).

Desse modo, não se pode deixar de olvidar que “o direito moderno não 
se satisfaz com a garantia da ação como tal e, por isso, é que se procura extrair da 
formal garantia algo de substancial e mais profundo. O que importa não é oferecer 
ingresso em juízo, ou mesmo julgamentos de mérito Indispensável é que, além de 
reduzir os resíduos de conflitos não-jurisdicionalizáveis, possa o sistema oferecer aos 
litigantes resultados justos e efetivos, capazes de reverter situações injustas 
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desfavoráveis. Tal é a ideia da efetividade da tutela jurisdicional, coincidente com a da 
plenitude do acesso à justiça e a do processo civil de resultados” (Cândido Rangel 
Dinamarco, Tutela jurisdicional, RePro nº 81/55, jan.-mar/1996).

2  Para os fins do item 1, nomeio o leiloeiro Sr Rodrigo Ap. Rigolon 
da Silva (Serrano Leilões Judiciais - w.w.w.leiloesjudiciais.com.br, tel. 0800-707-
9272), especialmente considerando o cadastramento da gestora já implementado junto à 
Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça de São Paulo (STI).

3  Intime-se a gestora, para as providências de praxe, observadas as 
regras pertinentes previstas no CPC e no Provimento CSM nº 1625/2009, em especial: 

a) o primeiro pregão da alienação judicial eletrônica começa no primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do edital (art. 11 do Prov. CSM nº 1625/2009); 

b) não havendo lanço superior à importância da avaliação nos três dias 
subsequentes ao da publicação do edital, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo 
pregão, que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital (art. 12 do Prov. CSM nº 1625/2009);

c) em segundo pregão, para os fins do art. 891 do NCPC, não serão 
admitidos lanços inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (art. 13 do 
Prov. CSM nº 1625/2009); 

d) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da 
alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três 
minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos 
lanços (art. 14 do Prov. CSM nº 1625/2009); 

e) durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no 
sistema do gestor e imediatamente divulgados online, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os laços sejam 
remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como 
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços (art. 15 
do Prov. CSM nº 1625/2009);

f) serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo 
mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM nº 1625/2009); 

g) a comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, 
não se incluindo no valor do lanço (art. 17 do Prov. CSM nº 1625/2009);

h) com a aceitação do lanço, o sistema emitirá guia de depósito judicial 
identificado vinculado ao Juízo da execução (art. 18 do Prov. CSM nº 1625/2009);

i) o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar 
o depósito do lanço. A comissão da gestora será paga diretamente (art. 19 do Prov. CSM 
nº 1625/2009); 

j) o auto de arrematação será assinado por este Juiz somente após a 
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comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, 
dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 903 do Novo Código de Processo 
Civil (art. 20 do Prov. n. CSM nº 1625/2009);

k) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor comunicará 
imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores 
para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção 
prevista no art. 897 do NCPC (art. 21 do Prov. n. CSM nº 1625/2009);

l) o exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir 
o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias 
a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será 
levado a novo leilão à custa do exequente (art. 892, § 1º, do NCPC).

4  Cumpra-se, no mais, o disposto no artigo 899 do Novo Código de 
Processo Civil, cientificando com pelo menos cinco dias de antecedência, se o caso, 
eventual credor com garantia real e com penhora anteriormente averbada, que não seja 
parte na execução. 

5  Providencie o credor, em dez dias:

a) certidão atualizada de débito em relação aos eventuais débitos de 
IPTU do imóvel (a informação constará do edital que será publicado);

b) Certidão atualizada e descritiva do registro de imóveis; e
c) Cálculo atualizado da dívida. 

6. Enviar as peças necessárias (cópia da autuação, do despacho de 
determinação de alienação, do auto de penhora, do laudo de avaliação e certidões de 
quitação dos impostos ou do seu débito).

Intimem-se e Cumpra-se.

Pereira Barreto, 10 de agosto de 2017.
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OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Pereira Barreto, 16 de agosto de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias para a 

designação de leilão eletrônico, conforme senha segue em anexo.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (pereirabarr1@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
Serrano Leilões
Rua Lilia Eberle Lupo, n. 501, Casa 242
Araraquara/SP   
Cep 14803-886
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0828/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Determino   o   praceamento   do   bem   pelo   SISTEMA   ELETRÔNICO   autorizado 
 pelo   artigo   879,   II,   do   NCPC,   regulamentado   pelo   Prov.   CSM   1625/2009.   Com   isso,   busca-se   aumentar   a 
 quantidade   de   participantes,   propiciando,   de   conseguinte,   uma   maior   divulgação   e,   assim,   potencializar   a 
 eventual   arrematação   em   benefício   do   credor   (art.   797   do   NCPC)   e   dos   devedores   (art.   805   do   NCPC).Não 
 deve   ser   diferente:   "é   em   nome   dos   valores   humanos   e   éticos   alojados   à   base   do   sistema   executivo   que   a   lei 
 busca   o   adequado   equilíbrio   entre   os   interesses   das   partes   em   conflito,   para   que   a   execução   seja   tão   eficiente 
 quanto   possível,   com   o   menor   sacrifício   possível   ao   patrimônio   do   devedor"   (Cândido   Rangel   Dinamarco, 
 Execução   civil,   5ª   edição,   São   Paulo,   Malheiros,   1997,   p.307).Indubitavelmente,   "nos   dias   de   hoje,   entretanto, 
 as   reflexões   e   os   postulados   de   ordem   política   parecem   prevalecer:   o   papel   ativo   do   Juiz   é   visto   em   estreita 
 relação   com   a   reivindicação   de   uma   razoável   aceleração   do   processo   e   com   a   função   social   deste.   A   atuação 
 do   juiz   deveria   impedir   a   prolongação   injustificada   ou   inútil   do   processo:   e   mais,   deveria   velar   para   que   a   parte 
 mais   fraca   não   tivesse   desvantagens.   A   aceleração   do   processo   e   sua   função   social   são   dois   postulados 
 políticos   que   devem   ser   alcançados   por   meio   de   uma   atividade   mais   decisiva   e   significativa   da   parte   do   juiz" 
 (Fritz   Baur,   O   papel   ativo   do   juiz,   RePro   nº   27/187,   jul.   set./1982).Desse   modo,   não   se   pode   deixar   de   olvidar 
 que   "o   direito   moderno   não   se   satisfaz   com   a   garantia   da   ação   como   tal   e,   por   isso,   é   que   se   procura   extrair   da 
 formal   garantia   algo   de   substancial   e   mais   profundo.   O   que   importa   não   é   oferecer   ingresso   em   juízo,   ou 
 mesmo   julgamentos   de   mérito   Indispensável   é   que,   além   de   reduzir   os   resíduos   de   conflitos 
 não-jurisdicionalizáveis,   possa   o   sistema   oferecer   aos   litigantes   resultados   justos   e   efetivos,   capazes   de 
 reverter   situações   injustas   desfavoráveis.   Tal   é   a   ideia   da   efetividade   da   tutela   jurisdicional,   coincidente   com   a 
 da   plenitude   do   acesso   à   justiça   e   a   do   processo   civil   de   resultados"   (Cândido   Rangel   Dinamarco,   Tutela 
 jurisdicional,   RePro   nº   81/55,   jan.-mar/1996).2   Para   os   fins   do   item   1,   nomeio   o   leiloeiro   Sr   Rodrigo   Ap. 
 Rigolon   da   Silva   (Serrano   Leilões   Judiciais   -   w.w.w.leiloesjudiciais.com.br,   tel.   0800-707-9272),   especialmente 
 considerando   o   cadastramento   da   gestora   já   implementado   junto   à   Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação   do 
 Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo   (STI).3   Intime-se   a   gestora,   para   as   providências   de   praxe,   observadas   as 
 regras   pertinentes   previstas   no   CPC   e   no   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   em   especial:   a)   o   primeiro   pregão   da 
 alienação   judicial   eletrônica   começa   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   edital   (art.   11   do 
 Prov.   CSM   nº   1625/2009);   b)   não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias 
 subsequentes   ao   da   publicação   do   edital,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá 
 por   no   mínimo   vinte   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital   (art.   12   do   Prov.   CSM   nº 
 1625/2009);c)   em   segundo   pregão,   para   os   fins   do   art.   891   do   NCPC,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a 
 60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   (art.   13   do   Prov.   CSM   nº   1625/2009);   d)   sobrevindo   lanço   nos 
 três   minutos   antecedentes   ao   termo   final   da   alienação   judicial   eletrônica,   o   horário   de   fechamento   do   pregão 
 será   prorrogado   em   três   minutos   para   que   todos   os   usuários   interessados   tenham   oportunidade   de   ofertar 
 novos   lanços   (art.   14   do   Prov.   CSM   nº   1625/2009);   e)   durante   a   alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   online,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Não   será   admitido   sistema   no   qual   os   laços   sejam   remetidos   por   e-mail   e 
 posteriormente   registrados   no   site   do   gestor,   assim   como   qualquer   outra   forma   de   intervenção   humana   na 
 coleta   e   no   registro   dos   lanços   (art.   15   do   Prov.   CSM   nº   1625/2009);f)   serão   aceitos   lanços   superiores   ao 
 lanço   corrente,   tendo   por   acréscimo   mínimo   obrigatório   o   valor   informado   no   site   (art.   16   do   Prov.   CSM   nº 
 1625/2009);   g)   a   comissão   devida   ao   gestor   será   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no 
 valor   do   lanço   (art.   17   do   Prov.   CSM   nº   1625/2009);h)   com   a   aceitação   do   lanço,   o   sistema   emitirá   guia   de 
 depósito   judicial   identificado   vinculado   ao   Juízo   da   execução   (art.   18   do   Prov.   CSM   nº   1625/2009);i)   o 
 arrematante   terá   o   prazo   de   até   24   (vinte   e   quatro)   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   A   comissão   da 
 gestora   será   paga   diretamente   (art.   19   do   Prov.   CSM   nº   1625/2009);   j)   o   auto   de   arrematação   será   assinado 
 por   este   Juiz   somente   após   a   comprovação   efetiva   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da 
 comissão,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do   Novo   Código   de   Processo   Civil   (art.   20 
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 do   Prov.   n.   CSM   nº   1625/2009);k)   não   sendo   efetuado   o   depósito   da   oferta,   o   gestor   comunicará 
 imediatamente   o   fato   ao   Juízo,   informando   também   os   lanços   imediatamente   anteriores   para   que   sejam 
 submetidos   à   apreciação   do   Juízo,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do   NCPC   (art.   21 
 do   Prov.   n.   CSM   nº   1625/2009);l)   o   exequente,   se   vier   a   arrematar   o   imóvel,   não   estará   obrigado   a   exibir   o 
 preço,   mas,   se   o   valor   do   bem   exceder   o   seu   crédito,   depositará   dentro   de   três   (3)   dias   a   diferença,   sob   pena 
 de   ser   tornada   sem   efeito   a   arrematação   e,   neste   caso,   o   bem   será   levado   a   novo   leilão   à   custa   do   exequente 
 (art.   892,   §   1º,   do   NCPC).4   Cumpra-se,   no   mais,   o   disposto   no   artigo   899   do   Novo   Código   de   Processo   Civil, 
 cientificando   com   pelo   menos   cinco   dias   de   antecedência,   se   o   caso,   eventual   credor   com   garantia   real   e   com 
 penhora   anteriormente   averbada,   que   não   seja   parte   na   execução.   5   Providencie   o   credor,   em   dez   dias:a) 
 certidão   atualizada   de   débito   em   relação   aos   eventuais   débitos   de   IPTU   do   imóvel   (a   informação   constará   do 
 edital   que   será   publicado);b)   Certidão   atualizada   e   descritiva   do   registro   de   imóveis;   ec)   Cálculo   atualizado   da 
 dívida.   6.   Enviar   as   peças   necessárias   (cópia   da   autuação,   do   despacho   de   determinação   de   alienação,   do 
 auto   de   penhora,   do   laudo   de   avaliação   e   certidões   de   quitação   dos   impostos   ou   do   seu   débito).Intimem-se   e 
 Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 18 de agosto de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0828/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2918/2925   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Determino   o   praceamento   do   bem   pelo   SISTEMA   ELETRÔNICO   autorizado 
 pelo   artigo   879,   II,   do   NCPC,   regulamentado   pelo   Prov.   CSM   1625/2009.   Com   isso,   busca-se   aumentar   a 
 quantidade   de   participantes,   propiciando,   de   conseguinte,   uma   maior   divulgação   e,   assim,   potencializar   a 
 eventual   arrematação   em   benefício   do   credor   (art.   797   do   NCPC)   e   dos   devedores   (art.   805   do   NCPC).Não 
 deve   ser   diferente:   "é   em   nome   dos   valores   humanos   e   éticos   alojados   à   base   do   sistema   executivo   que   a   lei 
 busca   o   adequado   equilíbrio   entre   os   interesses   das   partes   em   conflito,   para   que   a   execução   seja   tão   eficiente 
 quanto   possível,   com   o   menor   sacrifício   possível   ao   patrimônio   do   devedor"   (Cândido   Rangel   Dinamarco, 
 Execução   civil,   5ª   edição,   São   Paulo,   Malheiros,   1997,   p.307).Indubitavelmente,   "nos   dias   de   hoje,   entretanto, 
 as   reflexões   e   os   postulados   de   ordem   política   parecem   prevalecer:   o   papel   ativo   do   Juiz   é   visto   em   estreita 
 relação   com   a   reivindicação   de   uma   razoável   aceleração   do   processo   e   com   a   função   social   deste.   A   atuação 
 do   juiz   deveria   impedir   a   prolongação   injustificada   ou   inútil   do   processo:   e   mais,   deveria   velar   para   que   a   parte 
 mais   fraca   não   tivesse   desvantagens.   A   aceleração   do   processo   e   sua   função   social   são   dois   postulados 
 políticos   que   devem   ser   alcançados   por   meio   de   uma   atividade   mais   decisiva   e   significativa   da   parte   do   juiz" 
 (Fritz   Baur,   O   papel   ativo   do   juiz,   RePro   nº   27/187,   jul.   set./1982).Desse   modo,   não   se   pode   deixar   de   olvidar 
 que   "o   direito   moderno   não   se   satisfaz   com   a   garantia   da   ação   como   tal   e,   por   isso,   é   que   se   procura   extrair   da 
 formal   garantia   algo   de   substancial   e   mais   profundo.   O   que   importa   não   é   oferecer   ingresso   em   juízo,   ou 
 mesmo   julgamentos   de   mérito   Indispensável   é   que,   além   de   reduzir   os   resíduos   de   conflitos 
 não-jurisdicionalizáveis,   possa   o   sistema   oferecer   aos   litigantes   resultados   justos   e   efetivos,   capazes   de 
 reverter   situações   injustas   desfavoráveis.   Tal   é   a   ideia   da   efetividade   da   tutela   jurisdicional,   coincidente   com   a 
 da   plenitude   do   acesso   à   justiça   e   a   do   processo   civil   de   resultados"   (Cândido   Rangel   Dinamarco,   Tutela 
 jurisdicional,   RePro   nº   81/55,   jan.-mar/1996).2   Para   os   fins   do   item   1,   nomeio   o   leiloeiro   Sr   Rodrigo   Ap. 
 Rigolon   da   Silva   (Serrano   Leilões   Judiciais   -   w.w.w.leiloesjudiciais.com.br,   tel.   0800-707-9272),   especialmente 
 considerando   o   cadastramento   da   gestora   já   implementado   junto   à   Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação   do 
 Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo   (STI).3   Intime-se   a   gestora,   para   as   providências   de   praxe,   observadas   as 
 regras   pertinentes   previstas   no   CPC   e   no   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   em   especial:   a)   o   primeiro   pregão   da 
 alienação   judicial   eletrônica   começa   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   edital   (art.   11   do 
 Prov.   CSM   nº   1625/2009);   b)   não   havendo   lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias 
 subsequentes   ao   da   publicação   do   edital,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá 
 por   no   mínimo   vinte   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital   (art.   12   do   Prov.   CSM   nº 
 1625/2009);c)   em   segundo   pregão,   para   os   fins   do   art.   891   do   NCPC,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a 
 60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   (art.   13   do   Prov.   CSM   nº   1625/2009);   d)   sobrevindo   lanço   nos 
 três   minutos   antecedentes   ao   termo   final   da   alienação   judicial   eletrônica,   o   horário   de   fechamento   do   pregão 
 será   prorrogado   em   três   minutos   para   que   todos   os   usuários   interessados   tenham   oportunidade   de   ofertar 
 novos   lanços   (art.   14   do   Prov.   CSM   nº   1625/2009);   e)   durante   a   alienação,   os   lanços   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   online,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Não   será   admitido   sistema   no   qual   os   laços   sejam   remetidos   por   e-mail   e 
 posteriormente   registrados   no   site   do   gestor,   assim   como   qualquer   outra   forma   de   intervenção   humana   na 
 coleta   e   no   registro   dos   lanços   (art.   15   do   Prov.   CSM   nº   1625/2009);f)   serão   aceitos   lanços   superiores   ao 
 lanço   corrente,   tendo   por   acréscimo   mínimo   obrigatório   o   valor   informado   no   site   (art.   16   do   Prov.   CSM   nº 
 1625/2009);   g)   a   comissão   devida   ao   gestor   será   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no 
 valor   do   lanço   (art.   17   do   Prov.   CSM   nº   1625/2009);h)   com   a   aceitação   do   lanço,   o   sistema   emitirá   guia   de 
 depósito   judicial   identificado   vinculado   ao   Juízo   da   execução   (art.   18   do   Prov.   CSM   nº   1625/2009);i)   o 
 arrematante   terá   o   prazo   de   até   24   (vinte   e   quatro)   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço.   A   comissão   da 
 gestora   será   paga   diretamente   (art.   19   do   Prov.   CSM   nº   1625/2009);   j)   o   auto   de   arrematação   será   assinado 
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 por   este   Juiz   somente   após   a   comprovação   efetiva   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da 
 comissão,   dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.   903   do   Novo   Código   de   Processo   Civil   (art.   20 
 do   Prov.   n.   CSM   nº   1625/2009);k)   não   sendo   efetuado   o   depósito   da   oferta,   o   gestor   comunicará 
 imediatamente   o   fato   ao   Juízo,   informando   também   os   lanços   imediatamente   anteriores   para   que   sejam 
 submetidos   à   apreciação   do   Juízo,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do   NCPC   (art.   21 
 do   Prov.   n.   CSM   nº   1625/2009);l)   o   exequente,   se   vier   a   arrematar   o   imóvel,   não   estará   obrigado   a   exibir   o 
 preço,   mas,   se   o   valor   do   bem   exceder   o   seu   crédito,   depositará   dentro   de   três   (3)   dias   a   diferença,   sob   pena 
 de   ser   tornada   sem   efeito   a   arrematação   e,   neste   caso,   o   bem   será   levado   a   novo   leilão   à   custa   do   exequente 
 (art.   892,   §   1º,   do   NCPC).4   Cumpra-se,   no   mais,   o   disposto   no   artigo   899   do   Novo   Código   de   Processo   Civil, 
 cientificando   com   pelo   menos   cinco   dias   de   antecedência,   se   o   caso,   eventual   credor   com   garantia   real   e   com 
 penhora   anteriormente   averbada,   que   não   seja   parte   na   execução.   5   Providencie   o   credor,   em   dez   dias:a) 
 certidão   atualizada   de   débito   em   relação   aos   eventuais   débitos   de   IPTU   do   imóvel   (a   informação   constará   do 
 edital   que   será   publicado);b)   Certidão   atualizada   e   descritiva   do   registro   de   imóveis;   ec)   Cálculo   atualizado   da 
 dívida.   6.   Enviar   as   peças   necessárias   (cópia   da   autuação,   do   despacho   de   determinação   de   alienação,   do 
 auto   de   penhora,   do   laudo   de   avaliação   e   certidões   de   quitação   dos   impostos   ou   do   seu   débito).Intimem-se   e 
 Cumpra-se." 

           Pereira Barreto, 23 de agosto de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CERTIDÃO

Autos: 1000355-78.2016.8.26.0439 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

por conter erro.

Pereira Barreto, 01 de setembro de 2017.

Paulo Pereira de Souza Junior
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Leilões Judiciais - SUGESTÃO - JE Pereira Barreto/SP - 1ªVJ - 11 e 
31.10.2017 
agendamento@leiloesjudiciais.com.br

Bom dia,

Segue, anexo, ofício de sugestão de datas.

Por gentileza, acusar recebimento.

Aguardamos a confirmação das datas sugeridas.

Cordialmente,

Karla Juliana
ASSISTENTE DE LEILOEIRO

Enviado: sexta-feira, 25 de agosto de 2017 8:56 
Para: Agendamento [agendamento@leiloesjudiciais.com.br]; publicacao@leiloesdajustica.com.br; Juridico

[juridico@leiloesjudiciais.com.br]; Rigolon [rigolon@leiloesjudiciais.com.br]; PEREIRA BARRETO - 1 OFICIO JUDICIAL
Anexos: JE PEREIRA BARRETO - 1ªVJ ~1.doc (31 KB)

Página 1 de 1Leilões Judiciais - SUGESTÃO - JE Pereira Barreto/SP - 1ªVJ - 11 e 31.10.2017

30/08/2017https://correio.tjsp.jus.br/owa/pereirabarr1@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R... P
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JUSTIÇA ESTADUAL – 1ª VARA JUDICIAL 
ILMO.(A) SR.(A) DIRETOR(A) DE SECRETARIA 
PEREIRA BARRETO - SP 
 

 
 
PROCESSO: 1000355-78.2016.8.26.0439 
Nº DE ORDEM: 246/2016 
EXEQUENTE: COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES 
RURAIS 
EXECUTADO: LUIZ CARLOS FENERICK 
 
 

RODRIGO APARECIDO RIGOLON DA SILVA, inscrito na JUCESP 
sob o nº 732, Leiloeiro Oficial, devidamente habilitado perante o Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, vem por meio desta apresentar a Vossa Senhoria sugestão de datas 

para realização de leilão no processo em epígrafe, na modalidade SOMENTE 
ELETRÔNICO, conforme solicitado: 

 

 

1º Leilão: Abertura para captação de lances: 09/10/2017 às 13:00 
Encerramento: 11/10/2017, às 13:20 horas 

2º leilão:  Do encerramento do 1º leilão 
Encerramento: 31/10/2017, às 13:20 horas 

Site: www.leiloesjudiciais.com.br/sp  
 

 

 Informa que o edital de leilão será publicado no dia 07/10/2017, e a 
abertura do leilão eletrônico para recebimento de lances será no dia 09/10/2017, 

primeiro dia útil após publicação do edital, conforme determinado no provimento nº 

1625/2009, artigos 11 e 12, para a realização do leilão eletrônico. 

 

Não havendo lances até o encerramento do 1º leilão, abrirá para 

recebimento de lances para o 2º leilão até 31/10/2017. 

 

Este leiloeiro ficará encarregado da confecção e publicação dos editais de 

leilão, comunica que não publicará os processos de Execução Fiscal, tendo em vista não 

ter acesso ao Diário Oficial da Justiça, apenas a Vara pode solicitar a publicação. 

Informa ainda que enviará por e-mail para esta MMª. Vara arquivo pronto contendo 

todos os editais confeccionados para que esta R. Vara possa providenciar a publicação 

no Diário da Justiça. 
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Em caso de eventuais dúvidas ou maiores esclarecimentos, favor entrar em 

contato através do 0800-730-4050 ou juridico@leiloesjudiciais.com.br. 

Aguarda confirmação das datas sugeridas para realização do leilão. 

 

Sendo o que tinha para o momento, reitera votos de respeito e admiração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Araraquara, 25 de agosto de 2017. 

 

 

 

RODRIGO APARECIDO RIGOLON DA SILVA 
Leiloeiro oficial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 01 de setembro de 2017.

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Garcia Albuquerque

Vistos. 

1. Fls. 301/302 (E-mail da empresa leiloeira): Apresenta minuta do 

edital e informa que foi designado primeiro leilão com início em 09/10/2017, às 13:00 

horas e término no dia 11/10/2017, às 13h20m e 2º leilão a partir do encerramento do 1º 

leilão e término no dia 31/10/2017, às 13h20m.

2. Aprovo a minuta apresentada, comunicando-se à empresa designada 

para realização do leilão eletrônico.

3. Expeça-se edital.

4. Incumbirá ao leiloeiro a expedição de carta com aviso de recebimento 

para intimação dos executados, nos termos do art. 889, I, do CPC.

Int. Dilig. 

Pereira Barreto, 01 de setembro de 2017.
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EDITAL DE LEILÃO PARA APROVAÇÃO JE - PEREIRA BARRETO/SP 1ª VJ -
11/10 E 31/10/17 
juridico@leiloesjudiciais.com.br

Prezados

Bom dia!!!

Segue edital de leilão da 1ª Vara judicial da comarca de Pereira Barreto/SP, a ser realizado nos dias 11/10 
E 31/10/17/17 a partir das 13h00min para APROVAÇÃO desta Serventia.

Peço por favor a confirmação das seguintes informações:

*O nome do MM. Juiz que irá assinar o edital é Dr. LUCIANO CORREA ORTEGA?

*AUTOS Nº.0002984-57.2007.8.26.0439 : Por gentileza, se for possível favor nos confirmar se o imóvel será 
leiloado em sua totalidade ou somente a parte ideal que pertence a Executada.; Não localizamos nos autos o 
endereço da coproprietária Marileda, favor nos informar o endereço para podermos enviar a intimação.

*AUTOS Nº.0002200-95.1998.8.26.0439: Não enviamos o edital deste processo pois estamos analisando 
algumas informações pendentes, posteriormente será enviado para apreciação desta D. Vara.

**Em relação a publicação dos editais o Novo CPC, conforme segue:

O edital será publicado no site www.leiloesdajustica.com.br, cumprindo assim o requisito legal estabelecido 
no Art. 887, §2º do CPC/2015.

Ficamos no aguardo das informações supracitadas e agradecemos antecipadamente a atenção dedicada à
nossa equipe e nos colocamos a disposição para o esclarecimento de qualquer informação.

OBRIGADA.
-----------------------------

Atenciosamente,

ALLANA DIAS
EQUIPE DO LEILOEIRO
Fone: 0800-730-4050 // Ramal 224**

JÚNIOR CÉSAR DA SILVA
EQUIPE DO LEILOEIRO
Fone: 0800-730-4050 // Ramal 257

Enviado: quinta-feira, 14 de setembro de 2017 10:19 
Para: PEREIRA BARRETO - 1 OFICIO JUDICIAL; SUZAN MORENO DE SOUZA BARRETO 

Anexos: EDITAL - 0002984-57.2007.8~1.doc (86 KB) ; EDITAL - 0003794-85.2014.8~1.doc (85 KB) ; EDITAL - 0004622-
18.2013.8~1.doc (81 KB) ; EDITAL - 0004725-88.2014.8~1.doc (83 KB) ; EDITAL - 0004880-28.2013.8~1.doc (82 

KB) ; EDITAL - 0004894-75.2014.8~1.doc (82 KB) ; EDITAL - 1000069-66.2017.8~1.doc (83 KB) ; EDITAL - 1000355-
78.2016.8~1.doc (83 KB)

Página 1 de 1EDITAL DE LEILÃO PARA APROVAÇÃO JE - PEREIRA BARRETO/SP 1ª VJ ...

14/09/2017https://correio.tjsp.jus.br/owa/pereirabarr1@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R... P
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1ª Vara Judicial - Foro de Pereira Barreto 
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, s/nº., Fórum, Centro, Pereira Barreto-SP – CEP: 15.370-000 

  
EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO 

  
O(A) Excelentíssimo(a) Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial - Foro de Pereira 
Barreto/SP, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que foram 
designadas hastas públicas para venda do bem abaixo descrito, sendo que haverá o início da 
captação de lances para a 1ª Praça no dia 09/10/2017 às 13:00h e se encerrará dia 11/10/2017, às 
13:20h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª Praça, que terá 
inicio no dia 11/10/2017, às 13:21h e se encerrará no dia 31/10/2017, às 13:20h onde serão aceitos 
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) da avaliação, no sítio: 
www.leiloesjudiciais.com.br/sp, para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) na(s) execução(ões) 
do(s) Auto(s) abaixo, conforme segue(m) descrito(s): 
OBS.: Em havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão 
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros 
eventuais licitantes. 
  
PROCESSO N° DE ORDEM/CONTROLE 246/2016 – 1000355-78.2016.8.26.0439 - 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
REQUERENTE(S): COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS (CNPJ 
45.236.791/0001-91) 
REQUERIDO(S): LUIZ CARLOS FENERICK (CPF 093.956.248-09) 
BEM(NS): 01) Parte ideal equivalente a 50% do Terreno com área de 500,00m², que constitui o lote 
nº 13, da quadra D, situado à Rua 24 de Junho, no loteamento denominado Bandeirantes D'Oeste, 
no Patrimônio Bandeirantes D'Oeste, no distrito e município de Sud Mennucci/SP, Comarca de 
Pereira Barreto/SP, confrontando-se: medindo 10,00 metros de frente para a Rua 24 de junho; do 
lado direito de quem olha para o terreno medindo 50,00 metros, dividindo com o lote 12 do lado 
esquerdo, na mesma medida de 50,00 metros, dividindo o lote 14 e finalmente, 10,00 metros pelos 
fundos, divisando com o lote 26, todos da mesma quadra. Imóvel cadastrado na Prefeitura 
Municipal de Sud Mennucci sob o nº 1740-000 e matriculado sob o nº 11.884, no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Pereira Barreto/SP, parte ideal avaliada em R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais); 02) Parte ideal equivalente a 16,66666% do Imóvel rural com área de 35,66ha, 
sem denominação especial, situado na Fazenda Araçatuba, distrito de Bandeirantes D'Oeste, 
município de Sud Mennucci, na comarca de Pereira Barreto/SP, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: pela cabeceira o Sr Sotoshio Okajima; de um lado Takeshi Terui e outros, nos fundos 
Sr José Virgílio ou sucessores e do outro lado José Lofego. Obs.: O referido imóvel contém uma 
casa de administrador; 3.000 metros de cercas e um curral. Imóvel cadastrado no INCRA sob o nº 
607.142.000.272-2 e matriculado sob o nº 450 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Pereira Barreto/SP, parte ideal avaliada em R$ 356.658,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, 
seiscentos e cinquenta e oito reais). 
AVALIAÇÃO TOTAL DAS PARTES IDEAIS: R$ 406.658,00 (quatrocentos e seis mil, 
seiscentos e cinquenta e oito reais), em 07 de julho de 2017. 
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Conforme descrição acima. 
DEPOSITÁRIO: LUIZ CARLOS FENERICK, Sítio São Francisco, s/nº, Bandeirantes D'Oeste, Sud 
Mennucci/SP. 
ÔNUS: Itens 01 e 02) Eventuais constantes na Matrícula Imobiliária. 
  
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá ofertar lanços pela Internet através do site 
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www.leiloesjudiciais.com.br/sp, devendo, para tanto, os interessados, efetuarem cadastramento 
prévio, no prazo de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os lanços e recolherem a 
quantia respectiva na data designada para a realização da praça, para fins de lavratura do termo 
próprio, ficando ciente de que os arrematantes terão o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para 
efetuar os pagamentos, salvo disposição judicial diversa. 
PARCELAMENTO: Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado, conforme 
art. 895 do CPC, o arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado 
em até 30 (trinta) meses, sendo as prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 
cada. O valor de cada parcela, será acrescido de juros da poupança, garantido por restrição sobre o 
próprio bem no caso de imóveis ou mediante apresentação de caução idônea no caso de veículos. 
OBS: Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que 
não interfere na continuidade da disputa. 
A praça estará a cargo do Leiloeiro Oficial ora nomeado, Sr. Rodrigo Aparecido Rigolon da Silva, 
JUCESP nº 732. Fica consignado que, havendo arrematação, será pago pelo adquirente ao leiloeiro 
nomeado 5% (cinco por cento) do lanço vencedor, a título de comissão. A comissão do Leiloeiro 
será depositada pelo arrematante, em conta fornecida via e-mail após o encerramento do leilão 
eletrônico. 
É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob 
pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC (Lei nº. 13.105, de março de 2015), ficando desde logo 
autorizado o uso de força policial, se necessário. 
Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, 
acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a 
ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 
prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC Lei nº. 13.105). 
Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de 
Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra 
através do sítio www.leiloesjudiciais.com.br/sp. Também é possível encaminhar e-mails com 
dúvidas à Central, através do link “Fale Conosco” ou diretamente pelo endereço 
leiloes@leiloesjudiciais.com.br. 
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado LUIZ CARLOS FENERICK, e seu 
cônjuge se casado for; das datas acima, se por ventura não forem encontrados para a intimação 
pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, 
antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o 
disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015. 
Caso os exequentes, executados, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
notificados ou cientificados, por qualquer motivo, das datas de Leilão Eletrônico, quando da 
expedição das respectivas notificações, valerá o presente Edital como notificação. Publicado e 
afixado no local de costume, na sede do Órgão, bem como no sítio eletrônico: 
www.leiloesjudiciais.com.br/sp. 
Nesta Cidade e Comarca de Pereira Barreto/SP, em 14 de setembro de 2017. 
  

  
Dr. LUCIANO CORREA ORTEGA 

Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que se faz necessário a expedição de edital de 
leilão, conforme determinado no despacho de fl. 303. Nada 
Mais. Pereira Barreto, 14 de setembro de 2017. Eu, ___, Paulo 
Pereira de Souza Junior, Escrivão Judicial II. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

 
EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU LUIZ CARLOS 
FENERICK, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Cédula de 
Crédito Rural movida por COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES 
RURAIS em face de LUIZ CARLOS FENERICK, PROCESSO Nº 
1000355-78.2016.8.26.0439

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Pereira Barreto, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Eduardo Garcia Albuquerque, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que foram 
designadas hastas públicas para venda do bem abaixo descrito, sendo que haverá o início 
da captação de lances para a 1ª Praça no dia 09/10/2017 às 13:00h e se encerrará dia 
11/10/2017, às 13:20h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da 
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção a 2ª Praça, que terá inicio no dia 11/10/2017, às 13:21h e se encerrará no dia 
31/10/2017, às 13:20h onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) 
da avaliação, no sítio: www.leiloesjudiciais.com.br/sp, para alienação do(s) bem(ns) 
penhorado(s) na(s) execução(ões) do(s) Auto(s) abaixo, conforme segue(m) descrito(s):
OBS.: Em havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do 
leilão haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando 
manifestação de outros eventuais licitantes.
 
PROCESSO N° DE ORDEM/CONTROLE 246/2016  1000355-78.2016.8.26.0439 - 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE(S): COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 
(CNPJ 45.236.791/0001-91)
REQUERIDO(S): LUIZ CARLOS FENERICK (CPF 093.956.248-09)
BEM(NS): 01) Parte ideal equivalente a 50% do Terreno com área de 500,00m², que 
constitui o lote nº 13, da quadra D, situado à Rua 24 de Junho, no loteamento 
denominado Bandeirantes D'Oeste, no Patrimônio Bandeirantes D'Oeste, no distrito 
e município de Sud Mennucci/SP, Comarca de Pereira Barreto/SP, confrontando-se: 
medindo 10,00 metros de frente para a Rua 24 de junho; do lado direito de quem 
olha para o terreno medindo 50,00 metros, dividindo com o lote 12 do lado esquerdo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

na mesma medida de 50,00 metros, dividindo o lote 14 e finalmente, 10,00 metros 
pelos fundos, divisando com o lote 26, todos da mesma quadra. Imóvel cadastrado na 
Prefeitura Municipal de Sud Mennucci sob o nº 1740-000 e matriculado sob o nº 
11.884, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pereira Barreto/SP, parte 
ideal avaliada em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 02) Parte ideal equivalente a 
16,66666% do Imóvel rural com área de 35,66ha, sem denominação especial, situado 
na Fazenda Araçatuba, distrito de Bandeirantes D'Oeste, município de Sud 
Mennucci, na comarca de Pereira Barreto/SP, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: pela cabeceira o Sr Sotoshio Okajima; de um lado Takeshi Terui e 
outros, nos fundos Sr José Virgílio ou sucessores e do outro lado José Lofego. Obs.: O 
referido imóvel contém uma casa de administrador; 3.000 metros de cercas e um 
curral. Imóvel cadastrado no INCRA sob o nº 607.142.000.272-2 e matriculado sob o 
nº 450 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pereira Barreto/SP, parte 
ideal avaliada em R$ 356.658,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e 
cinquenta e oito reais).
AVALIAÇÃO TOTAL DAS PARTES IDEAIS: R$ 406.658,00 (quatrocentos e seis 
mil, seiscentos e cinquenta e oito reais), em 07 de julho de 2017.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Conforme descrição acima.
DEPOSITÁRIO: LUIZ CARLOS FENERICK, Sítio São Francisco, s/nº, Bandeirantes 
D'Oeste, Sud Mennucci/SP.
ÔNUS: Itens 01 e 02) Eventuais constantes na Matrícula Imobiliária.
 
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá ofertar lanços pela Internet através do 
site www.leiloesjudiciais.com.br/sp, devendo, para tanto, os interessados, efetuarem 
cadastramento prévio, no prazo de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os 
lanços e recolherem a quantia respectiva na data designada para a realização da praça, para 
fins de lavratura do termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes terão o prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas para efetuar os pagamentos, salvo disposição judicial diversa.
PARCELAMENTO: Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado, 
conforme art. 895 do CPC, o arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, sendo as prestações mensais e sucessivas, no 
valor mínimo de R$ 1.000,00 cada. O valor de cada parcela, será acrescido de juros da 
poupança, garantido por restrição sobre o próprio bem no caso de imóveis ou mediante 
apresentação de caução idônea no caso de veículos. OBS: Lances à vista sempre terão 
preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que não interfere na 
continuidade da disputa.
A praça estará a cargo do Leiloeiro Oficial ora nomeado, Sr. Rodrigo Aparecido Rigolon 
da Silva, JUCESP nº 732. Fica consignado que, havendo arrematação, será pago pelo 
adquirente ao leiloeiro nomeado 5% (cinco por cento) do lanço vencedor, a título de 
comissão. A comissão do Leiloeiro será depositada pelo arrematante, em conta fornecida 
via e-mail após o encerramento do leilão eletrônico.
É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bens sob sua 
guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC (Lei nº. 13.105, de março de 
2015), ficando desde logo autorizado o uso de força policial, se necessário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
55

-7
8.

20
16

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

25
D

8F
2F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 P
E

R
E

IR
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 J

U
N

IO
R

 e
 E

D
U

A
R

D
O

 G
A

R
C

IA
 A

LB
U

Q
U

E
R

Q
U

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

09
/2

01
7 

às
 1

6:
56

 .

fls. 309
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FORO DE PEREIRA BARRETO
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Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada 
a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC Lei nº. 
13.105).
Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como 
quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas 
através da Central de Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-9272. O presente 
edital estará disponível na íntegra através do sítio www.leiloesjudiciais.com.br/sp. 
Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas à Central, através do link “Fale 
Conosco” ou diretamente pelo endereço leiloes@leiloesjudiciais.com.br.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado LUIZ CARLOS FENERICK, e 
seu cônjuge se casado for; das datas acima, se por ventura não forem encontrados para a 
intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo 
Civil/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) 
remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de Processo Civil/2015.
Caso os exequentes, executados, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
notificados ou cientificados, por qualquer motivo, das datas de Leilão Eletrônico, quando 
da expedição das respectivas notificações, valerá o presente Edital como notificação. 
Publicado e afixado no local de costume, na sede do Órgão, bem como no sítio eletrônico: 
www.leiloesjudiciais.com.br/sp. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pereira Barreto, aos 14 de setembro 
de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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remete edital ref. Processo nº 1000355-78-2016.8.26.0439 

PEREIRA BARRETO - 1 OFICIO JUDICIAL 

Boa tarde!

Encaminho, em anexo, edital ref. Processo nº 1000355-78-2016.8.26.0439 em que figuram como partes 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS x LUIZ CARLOS FENERICK.
Atenciosamente,

Enviado: segunda-feira, 18 de setembro de 2017 16:54 
Para: juridico@leiloesjudiciais.com.br; agendamento@leiloesjudiciais.com.br 

Anexos: 1000355-78 edital 2.pdf (114 KB)

PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR
Supervisor de Serviço

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Primeira Vara da Comarca de Pereira Barreto

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, s/n - Vila Municipal - Pereira Barreto/SP - CEP: 15370-000

Tel: (18) 3704-4343 - Ramal 33 

Cel: (18) 98125-5105 

E-mail: ppsjunior@tjsp.jus.br

Página 1 de 1remete edital ref. Processo nº 1000355-78-2016.8.26.0439

18/09/2017https://correio.tjsp.jus.br/owa/pereirabarr1@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Certifico e dou fé, que o executado LUIZ CARLOS FENERICK opôs 
embargos à execução registrada sob nº1001996-67.2017.8.26.0439 e 
pela decisão de fls. 156/157 foi determinada a suspensão do leilão 
designado nestes autos, cuja cópia procedo a juntada a seguir. Nada 
Mais. Pereira Barreto, 04 de outubro de 2017, Paulo Pereira de Souza 
Junior, Escrivão Judicial II, subscrevo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro

CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP

Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

1Processo nº 1001996-67.2017.8.26.0439 - p. 

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 03 de outubro de 2017.

DECISÃO

Processo nº: 1001996-67.2017.8.26.0439 
Classe - Assunto Embargos À Execução - Constrição / Penhora / Avaliação / 

Indisponibilidade de Bens
Embargante: Luiz Carlos Fenerick
Embargado: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Trata-se de embargos oferecidos por Luiz Carlos Fenerick, nos autos de 

execução n. 1000355-78.2016, promovida por Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais 

(fls. 01/08).

2. Há pedido de gratuidade jurisdicional.

Nos termos do art. 5º, LXXIV, da CF, art. 2º, parágrafo único, da Lei n. 

1.060/1950, e art. 1º da Res. DPU n. 13/2006, CONCEDO à parte embargante a gratuidade 

jurisdicional, porque comprovada a insuficiência de recursos, cuja renda mensal declarou não 

ultrapassar o valor da isenção de pagamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física  IRPF 

(fls. 16/18).

3. Analisados os embargos, devidamente instruídos com cópias das peças 

processuais relevantes (art. 914, § 1º, do NCPC), por não vislumbrar motivo para rejeitá-los 

liminarmente (art. 918 do NCPC), RECEBO-OS.

Certifique-se nos autos n. .1000355-78.2016.

4. Quanto ao requerimento de suspensão da hasta pública, tendo em vista os 

documentos acostados aos autos (fls.134/138, 144/145, 152/155), dando conta que o embargante 

realmente é proprietário dos imóveis penhorados, que reside em um dos imóveis, qual seja, Sítio 

São Francisco, distrito de Bandeirantes D'Oeste, Município de Sud Mennucci, o qual se trata de 

bem de família, e que, supostamente, utiliza o outro imóvel para sua subsistência, como única fonte 

de renda, DEFIRO o pedido de suspensão do leilão cujo início está designado para o próximo dia 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro

CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP

Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

2Processo nº 1001996-67.2017.8.26.0439 - p. 

09 de outubro de 2017, às 13 horas, e encerramento no dia 11 de outubro de 2017, às 13h20, 

comunicando-se imediatamente por e-mail ao leiloeiro oficial.

5. Intime-se o(a) exequente, agora embargado(a), para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, responder (art. 920, I, do NCPC).

6. Com a resposta ou certificada a revelia, manifeste-se o(a) embargante.

7. A seguir, tornem conclusos os autos para decisão (art. 920, II, do CPC).

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 03 de outubro de 2017.
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URGENTE - SUSPENSÃO LEILÃO - PROCESS0 1001996-67-
2017.8.26.0439 
PEREIRA BARRETO - 1 OFICIO JUDICIAL 

Boa tarde!

Encaminho, em anexo, decisão proferida nos autos PROCESS0 1001996-67-2017.8.26.0439 de Embargos à 
execução em que figuram como partes LUIZ CARLOS FENERICK X COOPERCITRUS COOPERATIVA DE 

PRODUTOS RURAIS, determinando a suspensão dos leilões eletrônicos que seriam realizados no Processo n.
1000355-78.2016.8.26.0439.
Atenciosamente,

Enviado: quarta-feira, 4 de outubro de 2017 18:26 
Para: agendamento@leiloesjudiciais.com.br; juridico@leiloesjudiciais.com.br 
Prioridade: Alta
Anexos: 1001996-67.pdf (96 KB)

PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR
Supervisor de Serviço

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Primeira Vara da Comarca de Pereira Barreto

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, s/n - Vila Municipal - Pereira Barreto/SP - CEP: 15370-000

Tel: (18) 3704-4343 - Ramal 33 

Cel: (18) 98125-5105 

E-mail: ppsjunior@tjsp.jus.br

Página 1 de 1URGENTE - SUSPENSÃO LEILÃO - PROCESS0 1001996-67-2017.8.26.0439

04/10/2017https://correio.tjsp.jus.br/owa/pereirabarr1@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 05 de outubro de 2017.

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Fls.313/314 (Decisão proferida em Embargos à Execução determinando a 

suspensão da hasta pública): Ciente.

2. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 05 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 06/10/2017 15:25 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1049/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.313/314   (Decisão   proferida   em   Embargos   à   Execução   determinando   a 
 suspensão da hasta pública): Ciente.2. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias.Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 6 de outubro de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 06/10/2017 15:25 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1049/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   301/302   (E-mail   da   empresa   leiloeira):   Apresenta   minuta   do   edital   e   informa 
 que   foi   designado   primeiro   leilão   com   início   em   09/10/2017,   às   13:00   horas   e   término   no   dia   11/10/2017,   às 
 13h20m   e   2º   leilão   a   partir   do   encerramento   do   1º   leilão   e   término   no   dia   31/10/2017,   às   13h20m.2.   Aprovo   a 
 minuta   apresentada,   comunicando-se   à   empresa   designada   para   realização   do   leilão   eletrônico.3.   Expeça-se 
 edital.4.   Incumbirá   ao   leiloeiro   a   expedição   de   carta   com   aviso   de   recebimento   para   intimação   dos   executados, 
 nos termos do art. 889, I, do CPC.Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 6 de outubro de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 10/10/2017 09:10 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1049/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3042/3045   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2017 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 
 13/10/2017 à 13/10/2017 - EMENDA PROVIMENTO CSM 2394/2016 - Suspensão 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.313/314   (Decisão   proferida   em   Embargos   à   Execução   determinando   a 
 suspensão da hasta pública): Ciente.2. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias.Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 10 de outubro de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 10/10/2017 09:10 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1049/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3042/3045   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2017 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 
 13/10/2017 à 13/10/2017 - EMENDA PROVIMENTO CSM 2394/2016 - Suspensão 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   301/302   (E-mail   da   empresa   leiloeira):   Apresenta   minuta   do   edital   e   informa 
 que   foi   designado   primeiro   leilão   com   início   em   09/10/2017,   às   13:00   horas   e   término   no   dia   11/10/2017,   às 
 13h20m   e   2º   leilão   a   partir   do   encerramento   do   1º   leilão   e   término   no   dia   31/10/2017,   às   13h20m.2.   Aprovo   a 
 minuta   apresentada,   comunicando-se   à   empresa   designada   para   realização   do   leilão   eletrônico.3.   Expeça-se 
 edital.4.   Incumbirá   ao   leiloeiro   a   expedição   de   carta   com   aviso   de   recebimento   para   intimação   dos   executados, 
 nos termos do art. 889, I, do CPC.Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 10 de outubro de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte autora apresentar 
manifestação nos autos, apesar de intimada pelo DJE. Nada Mais. Pereira 
Barreto, 24 de outubro de 2017. Eu, ___, Rosimari Cristina Soares Alves, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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1/1 
 

 

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO/SP  PROCESSO Nº  
            COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 
por seus advogados infra-assinados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em 
face LUIZ CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o quanto segue. 

 
Diante da decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução 

(1001996-67.2017.8.26.0439) suspendendo a hasta pública, esclarece a Exequente que 
aguardará o julgamento daquele feito para dar prosseguimento em relação à penhora 
dos imóveis. 

 
No mais, tendo em vista que não foi atribuído efeito suspensivo aos 

Embargos, requer seja realizada penhora on-line de eventuais ativos financeiros, pelo SISTEMA BACENJUD, em nome do executado, com posterior intimação para se 
manifestar da resposta, requerendo o prazo de 10 (dez) dias para juntada do demonstrativo de débito atualizado e o comprovante de recolhimento da respectiva taxa para realização da penhora on-line.  

   
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bebedouro/SP, 25 de outubro de 2017. 
 
 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 
OAB/SP Nº 178.060 
 
 

DR. DANIEL DE SOUZA 
OAB/SP Nº 150.587 
 

 

  246691 – COOPER – DGOMES 
25/10/2017 17:43 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 25 de outubro de 2017.

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Fl.323 (Certidão cartorária): Ciente.

2. Intime-se pessoalmente o representante da parte exequente para suprir a falta 

em 05 (cinco) dias, advertida do disposto no art.485, § 1º,. CPC (extinção do processo sem 

resolução de mérito).

Int. Dilig

Pereira Barreto, 25 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 15370-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Destinatário(a):
Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais
Praca Barao do Rio Branco, 9, Centro 
Bebedouro-SP 
CEP 14700-129

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao feito, sob 
pena de extinção nos termos do artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. 

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Pereira Barreto, 26 de outubro de 2017. Maria Angélica Toneti de Oliveira, 
Escrevente Técnico Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 27/10/2017 16:28 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1144/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fl.323   (Certidão   cartorária):   Ciente.2.   Intime-se   pessoalmente   o   representante   da 
 parte   exequente   para   suprir   a   falta   em   05   (cinco)   dias,   advertida   do   disposto   no   art.485,   §   1º,.   CPC   (extinção 
 do processo sem resolução de mérito).Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 27 de outubro de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 31/10/2017 09:15 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1144/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2914/2917   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2017 - Finados - Prorrogação 
 03/11/2017 à 03/11/2017 - EMENDA PROVIMENTO CSM 2394/2016 - Suspensão 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fl.323   (Certidão   cartorária):   Ciente.2.   Intime-se   pessoalmente   o   representante   da 
 parte   exequente   para   suprir   a   falta   em   05   (cinco)   dias,   advertida   do   disposto   no   art.485,   §   1º,.   CPC   (extinção 
 do processo sem resolução de mérito).Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 31 de outubro de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 30 de outubro de 2017.

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Fls.324 (Petição da parte exequente, postulando penhora on-line): Ciente.

2. DEFIRO.

3. Deverá a parte exequente comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas 

no art. 2º, inciso XI, da Lei Estadual nº 14.838/2012, calculadas por cada diligência a ser efetuada, 

no prazo de 10 dias.

4. Após, tornem conclusos os autos. 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 30 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO/SP  PROCESSO Nº                   COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, por 
seus advogados infra-assinados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face LUIZ CARLOS FENERICK, respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, 
requerer a juntada do demonstrativo de débito atualizado e do comprovante de 
recolhimento da guia para pesquisa bacenjud, conforme segue anexo.   

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Bebedouro/SP, 31 de outubro de 2017. 
 
 
 
 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 
OAB/SP Nº 178.060 
 
 

DR. DANIEL DE SOUZA 
OAB/SP Nº 150.587 
 

 

  246691 – COOPER – RFERRACINE 
31/10/2017 16:31 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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Boletos, Convênios e outros

A33S260852133514104
26/10/2017 09:11:52

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
26/10/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   09.11.50
6571406571

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C
AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2
EFETUADO POR: PAULO R J REIS
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86880000000-5   12205117400-3
                   14341452367-9   91000191908-8
Data do pagamento                     26/10/2017
Valor Total                                12,20
================================================
DOCUMENTO:  102658
AUTENTICACAO SISBB:
7.498.EAE.940.EA1.CFC
 

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 07/11/2017 15:01 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1153/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.324   (Petição   da   parte   exequente,   postulando   penhora   on-line):   Ciente.2. 
 DEFIRO.3.   Deverá   a   parte   exequente   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inciso   XI, 
 da   Lei   Estadual   nº   14.838/2012,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada,   no   prazo   de   10   dias.4.   Após, 
 tornem conclusos os autos. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 7 de novembro de 2017. 

           Marcelo Carlos Bertuoli 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 08/11/2017 09:10 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1153/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3018/3023   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fls.324   (Petição   da   parte   exequente,   postulando   penhora   on-line):   Ciente.2. 
 DEFIRO.3.   Deverá   a   parte   exequente   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inciso   XI, 
 da   Lei   Estadual   nº   14.838/2012,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada,   no   prazo   de   10   dias.4.   Após, 
 tornem conclusos os autos. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 8 de novembro de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE   PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO   PROCESSO Nº     
 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 
por seus advogados infra-assinados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em 
face de LUIZ CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente, a presença de Vossa 
Excelência para requerer a juntada do comprovante de recolhimento da guia de 
Diligência do Sr. Oficial de Justiça, conforme segue anexo. 

 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
 

 
                           Pereira Barreto/SP, 14 de novembro de 2017. 

 
   
 

 DR. DANIEL DE SOUZA                              DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS                     OAB/SP Nº 150.587                                             OAB/SP Nº 178.060      

  246691 – COOPER – CRIBEIRO 
14/11/2017 12:58 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 13/11/2017 12:11:10

 
 00190.00009 02012.696007 00006.085187 1 73470000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6785-7 / 950001-4 13/11/2017 18/11/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS20126960000006085 6085 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 6085

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 1 - VARA CIVEL
LUIZ CARLOS FENERICK P246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 02012.696007 00006.085187 1 73470000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6785-7 / 950001-4 13/11/2017 18/11/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS20126960000006085 6085 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 6085

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 1 - VARA CIVEL
LUIZ CARLOS FENERICK P246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 02012.696007 00006.085187 1 73470000007521

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6785-7 / 950001-4 13/11/2017 18/11/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS20126960000006085 6085 75,21

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 6085

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 1 - VARA CIVEL
LUIZ CARLOS FENERICK P246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 02012.696007 00006.085187 1 73470000007521

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

13/11/2017 6085 13/11/2017

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS CPF/CNPJ: 45.236.791/0001-91
PRACA DO BARAORIO BRANCO  09,  CENTRO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14700-129

  
   

18/11/2017

6785-7 / 950001-4

20126960000006085

75,21

75,21
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 Internet Banking

Comprovante de Transação Nº 369927 - Pagamento de ficha de compensação 

Data de Emissão 13/11/2017 14:15h

Conta a Débito
Nome P R J R ADVOGADOS ASSOCIADOS SC 
Agência/Conta 0265/02015057-8
 
Dados da Transação

Data do Pagamento Hoje, 13/11/2017, com efetivação imediata.

Data de Vencimento 18/11/2017

Valor Nominal 75,21

Valor de desconto/abatim. 0,00

Valor juros/multa 0,00

Valor do Pagamento 75,21 (Informado pelo cliente/beneficiário.)

Nome do Beneficiário 246691

Código de Barras 00190.00009 02012.696007 00006.085187 1 73470000007521

Situacão da Transação Efetivada

 
Autenticação 038902652017111314050000007521000369927 

  
 

Em caso de digitação incorreta de dados que ocasione pagamento de valor inferior ao devido, autorizo o débito 
dessa diferença em minha conta-corrente. Se o Banco beneficiário deste pagamento recusá-lo, autorizo o 

crédito, em minha conta-corrente, do valor pago indicado nesta transação. 
  

SAC MB 0800 70 70 398  
Ouvidoria MB 0800 70 70 384  

SAC para deficientes auditivos ou de fala 0800 70 70 391 

  
Mercantil do Brasil 

Compromisso com você. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 04 de dezembro de 2017

DESPACHO 

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Fl. 324 (Petição da parte exequente): Requer, pelo sistema 

BACENJUD, a realização de penhora on line na(s) conta(s) da parte executada.

2. DEFIRO.

3. Este magistrado verificou no Sistema BACENJUD que houve 

bloqueio em valor ínfimo, razão pela qual, procedi, nesta data, ao desbloqueio, 

conforme comprovante anexo.

4. Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 

cinco dias.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 04 de dezembro de 2017.
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

EJUBP.PPSJUNIOR

quarta-feira, 
29/11/2017

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20170006523549

Data/Horário de protocolamento:  29/11/2017 12h13

Número do Processo:  10003557820168260439

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  10302 - 1ª VARA DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Luciano Correa Ortega (Protocolizado por Paulo Pereira de Souza 
Junior)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 093.956.248-09 : LUIZ 
CARLOS FENERICK

75.244,83   Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema

Página 1 de 1BacenJud 2.0

29/11/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok... P
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

EJUBP.PPSJUNIOR

sexta-feira, 
01/12/2017

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou 
Reiterações para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20170006523549

Número do Processo:  10003557820168260439

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  10302 - 1ª VARA DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Luciano Correa Ortega (Protocolizado por Paulo Pereira de Souza 
Junior)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 - 
 093.956.248-09 - LUIZ CARLOS FENERICK
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$43,34] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

29/11/2017 
12:13

Bloq. Valor 
Luciano Correa 

Ortega 
75.244,83

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

43,34 

43,34
30/11/2017 

05:13

01/12/2017 
18:03:18

Desb. Valor 

Luciano 
Correa Ortega 
(Protocolizado 

por Paulo 
Pereira de 

Souza Junior)

43,34 Não enviada - -

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

29/11/2017 
12:13

Bloq. Valor 
Luciano Correa 

Ortega 
75.244,83

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
29/11/2017 

19:40

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Data/Hora 
Cumprimento

Página 1 de 2BacenJud 2.0
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Remanescente 
(R$)

29/11/2017 
12:13

Bloq. Valor 
Luciano Correa 

Ortega 
75.244,83

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
30/11/2017 

05:11

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas

Página 2 de 2BacenJud 2.0
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 05/12/2017 14:28 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1313/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fl.   324   (Petição   da   parte   exequente):   Requer,   pelo   sistema   BACENJUD,   a 
 realização   de   penhora   on   line   na(s)   conta(s)   da   parte   executada.2.   DEFIRO.3.   Este   magistrado   verificou   no 
 Sistema   BACENJUD   que   houve   bloqueio   em   valor   ínfimo,   razão   pela   qual,   procedi,   nesta   data,   ao 
 desbloqueio,   conforme   comprovante   anexo.4.   Manifeste-se   a   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no 
 prazo de cinco dias.Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 5 de dezembro de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
55

-7
8.

20
16

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

2A
5E

D
5F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
IM

A
R

I C
R

IS
T

IN
A

 S
O

A
R

E
S

 A
LV

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
12

/2
01

7 
às

 1
4:

28
 .

fls. 351



CERTIDÃO

Autos: 1000355-78.2016.8.26.0439 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                    348                                    351 
                                    349                                    348 
                                    350                                    349 
                                    351                                    350

Pereira Barreto, 05 de dezembro de 2017.

Paulo Pereira de Souza Junior
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 06/12/2017 09:28 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1313/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3008/3012   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/12/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/12/2017 - Dia da Justiça - Prorrogação 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fl.   324   (Petição   da   parte   exequente):   Requer,   pelo   sistema   BACENJUD,   a 
 realização   de   penhora   on   line   na(s)   conta(s)   da   parte   executada.2.   DEFIRO.3.   Este   magistrado   verificou   no 
 Sistema   BACENJUD   que   houve   bloqueio   em   valor   ínfimo,   razão   pela   qual,   procedi,   nesta   data,   ao 
 desbloqueio,   conforme   comprovante   anexo.4.   Manifeste-se   a   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no 
 prazo de cinco dias.Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 6 de dezembro de 2017. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte autora apresentar 
manifestação nos autos, apesar de intimada pelo DJE. Nada Mais. Pereira 
Barreto, 09 de janeiro de 2018. Eu, ___, Rosimari Cristina Soares Alves, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO   PROCESSO Nº 1000355-78.2016.8.26.0439  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, por 
seus advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face 
de LUIZ CARLOS FENERICK, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o que segue:  

 
Tendo em vista o resultado negativo da pesquisa judicial realizada 

via BACENJUD. Em termos de prosseguimento, requer se digne, via SISTEMA RENAJUD, consultar a base de dados sobre veículos e proprietários do Registro Nacional de Veículos (RENAVAM) e, caso seja apurada a propriedade de algum veículo 
em nome da executada, seja inserida competente restrição judicial de transferência, 
licenciamento e circulação, bem como seja registrada penhora sobre o (s) veículo (s), 
intimando-se as partes quanto ao resultado do referido ato. 

 
Finalmente, em observância à égide do preceito da “duração 

razoável do processo”, princípio de índole constitucional (art. 5º, inciso LXXVIII, CF/88), 
bem como dos princípios processuais da “cooperação entre as partes” e da “finalidade ou 
resultado da execução”, é a presente para requerer à Vossa Excelência se digne em solicitar à Receita Federal que remeta aos autos cópia da Declaração do Imposto de Renda da executada, via SISTEMA INFOJUD, ante o convênio celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o que dispensa a expedição de ofício, na 
tentativa de localizar bens em nome dos devedores. 

 

      246691 – COOPER – JMACHADO 
15/01/2018 17:55 
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2 / 2 

 

 

“Ex positis”, é a presente para requer à Vossa Excelência:  
 A)  Via SISTEMA RENAJUD, consultar a base de dados sobre 
veículos e proprietários do Registro Nacional de Veículos 
(RENAVAM) e, caso seja apurada a propriedade de algum veículo 
em nome da executada, seja inserida competente restrição 
judicial de transferência, licenciamento e circulação, bem como 
seja registrada penhora sobre o veículo, intimando-se as partes 
quanto ao resultado do referido ato; 

 B) Pesquisa junto ao SISTEMA INFOJUD que remeta aos autos 
cópia da Declaração do Imposto de Renda da executada.   

Seguem anexas as guias para realização das pesquisas. 
  
Termos em que,  
Pedem deferimento. 
 
Bebedouro, 15 de janeiro de 2018. 
 
 
 DR. DANIEL DE SOUZA                           DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS OAB/SP Nº 150.587                                OAB/SP Nº 178.060  
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Boletos, Convênios e outros

A35G031344459015068
03/01/2018 14:01:51

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
03/01/2018  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.01.48
6571406571

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C
AGENCIA: 6571-4    CONTA:         40.527-2
EFETUADO POR: PAULO R J REIS
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86840000000-8   24405117400-0
                   14341452367-9   91000191206-7
Data do pagamento                     03/01/2018
Valor Total                                24,40
================================================
DOCUMENTO:  010359
AUTENTICACAO SISBB:
0.C3E.570.DC5.BA8.EE4
 

Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-SP 
- CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Conclusos à(o) MM(a). Juiz(a) de Direito em 10 de janeiro de 2018.
DESPACHO

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Garcia Albuquerque

Vistos.

1. Fl. 354 (Certidão de silêncio): Ciente.

2. Intime-se a parte autora, no endereço que consta nos autos, para dar andamento 

ao feito em cinco dias, advertida do disposto no art. 485, § 1º, do CPC.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 10 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 15370-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Destinatário(a):
Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais
Praca Barao do Rio Branco, 9, Centro 
Bebedouro-SP 
CEP 14700-129

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao feito, sob 
pena de extinção nos termos do artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. 

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Pereira Barreto, 19 de janeiro de 2018. Maristela Satika Matuda, Escrevente 
Técnico Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 29/01/2018 15:19 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0070/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fl.   354   (Certidão   de   silêncio):   Ciente.2.   Intime-se   a   parte   autora,   no   endereço   que 
 consta   nos   autos,   para   dar   andamento   ao   feito   em   cinco   dias,   advertida   do   disposto   no   art.   485,   §   1º,   do 
 CPC.Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 29 de janeiro de 2018. 

           Marcelo Carlos Bertuoli 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 31/01/2018 09:35 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0070/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   31/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1.   Fl.   354   (Certidão   de   silêncio):   Ciente.2.   Intime-se   a   parte   autora,   no   endereço   que 
 consta   nos   autos,   para   dar   andamento   ao   feito   em   cinco   dias,   advertida   do   disposto   no   art.   485,   §   1º,   do 
 CPC.Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 31 de janeiro de 2018. 

           Marcelo Carlos Bertuoli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 1 ª  VARA CÍ VEL DA 
COMARCA DE PEREI RA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
PROCESSO Nº  1 0 0 0 3 5 5 - 7 8 .2 0 1 6 .8 .2 6 .0 4 3 9  
 
 

 

 

 

 

 

 

COOPERCI TRUS COOPERATI VA DE PRODUTORES RURAI S,  por 

seus advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que m ove em  face 

de LUI Z CARLOS FENERI CK,  vêm , respeitosam ente, à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o que segue:   

 

Em  term os de prosseguim ento, a exequente REI TERA o pedido de 

realização de pesquisa, via  SI STEMA RENAJUD, consultar  a  base de dados sobre 
veículos e proprietár ios do Regist ro Nacional de Veículos ( RENAVAM)  e, caso seja 

apurada a propriedade de algum  veículo em  nom e da executada, seja inserida com petente 

rest r ição judicial de t ransferência, licenciam ento e circulação, bem  com o seja regist rada 

penhora sobre o (s)  veículo (s) , int im ando-se as partes quanto ao resultado do refer ido 

ato. 

 

Em  observância à égide do preceito da “duração razoável do 

processo” ,  pr incípio de índole const itucional (art . 5º , inciso LXXVI I I , CF/ 88) , bem com o 

dos princípios processuais da “ cooperação ent re as partes”  e da “ finalidade ou resultado 

da execução” , é a presente para requerer à  Vossa Excelência se digne em  solicitar 
à  Receita Federal que rem eta aos autos cópia da Declaração do I m posto de Renda 
da executada, via  SI STEMA I NFOJUD, ante o convênio celebrado com  o Tribunal 
de Just iça do Estado de São Paulo,  o que dispensa a expedição de ofício, na tentat iva 

de localizar bens em  nom e dos devedores. 

 

“Ex posit is” , é a presente para requer à Vossa Excelência:  
 

 

A)   Via SI STEMA RENAJUD ,  consultar a base de dados sobre 

veículos e proprietár ios do Regist ro Nacional de Veículos 

(RENAVAM) e, caso seja apurada a propriedade de algum  veículo 

em  nom e da executada, seja inserida com petente rest r ição 

judicial de t ransferência, licenciam ento e circulação,  bem como 

      2 4 6 6 9 1  –  COOPER –  JMACHADO 
1 9 / 0 2 / 2 0 1 8  1 7 :4 5  
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seja regist rada penhora sobre o veículo, int im ando-se as partes 

quanto ao resultado do refer ido ato;  
 

B)  Pesquisa junto ao SI STEMA I NFOJUD  que rem eta aos autos 

cópia da Declaração do I m posto de Renda da executada. 

 
As guias para realização das pesquisas foram  juntadas às fls.  

357/ 358 dos autos, acom panhadas de seus respect ivos com provantes de pagam ento. 

 
Term os em  que,  

Pedem  deferim ento. 

 

Bebedouro, 19 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

DR. DANI EL DE SOUZA                           DRA. MARI A ELI SA PERRONE DOS REI S 
OAB/ SP Nº  1 5 0 .5 8 7                                 OAB/ SP Nº  1 7 8 .0 6 0  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE  PEREIRA BARRETO– ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
PROCESSO Nº 1000355-78.2016.8.26.0439 
 
 
 

 
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 

por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de LUIZ 
CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tendo em 
vista a lavratura do Termo de Penhora de fls. 212/213, expor e requerer: 

 
Em relação ao imóvel da matrícula 450 do CRI de Pereira 

Barreto/SP, a exequente desiste da penhora tendo em vista que houve reconhecimento 
da impenhorabilidade do imóvel nos Embargos à Execução (1001996-
67.2017.8.26.0439). 

 
Ademais, requer seja realizada a AVALIAÇÃO do outro imóvel 

penhorado “50% (cinquenta por cento) do terreno com a área de 500,00 metros 
quadrados, que constitui o lote n. 13, da quadra "D", situado a Rua 24 de Junho, 
no Loteamento denominado "Bandeirantes D ́Oeste", no patrimônio 
Bandeirantes D ́Oeste, no distrito e município de Sud Mennucci, nesta comarca, 
confrontando-se:- "Medindo 10,00 metros de frente para a rua 24 de Junho; do 
lado direito de quem olha para o terreno medindo 50,00 metros, dividindo com o 
lote 12 do lado esquerdo, na mesma medida de 50,00 metros, divisando como 
lote 14 e, finalmente, 100,00 metros pelos fundos, divisando com o lote 26, todos 
da mesma quadra". Cadastrado sob n. 1.229, na Municipalidade de Sud Mennucci, 
matrícula n. 11.884 do Cartório de Registro de Imóveis de Pereira Barreto-SP” 
por intermédio do diligente meirinho, em observância à autorização legal explícita no art. 
154, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, seguindo com esta o comprovante de 
recolhimento da respectiva guia de diligência. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Bebedouro, 14 de junho de 2018. 

 
 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 

OAB/SP Nº 178.060 

 

DR. DANIEL DE SOUZA 

OAB/SP Nº 150.587 

 
 

246691 – COOPER – A.CANDIDO 

14/06/2018 08:25 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em  04 de julho de 2018.

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JAMIL NAKAD JUNIOR

Vistos.

1. Fls. 364/365 (Petição da parte exequente): Requer a realização de 

pesquisa com relação à eventuais veículos em nome do executado, pelo Sistema 

RENAJUD e pesquisas quanto a declarações do Imposto de Renda, pelo Sistema 

INFOJUD.

2. Fls. 366/368 (Petição da parte exequente): Desiste da penhora com 

relação ao imóvel matriculado sob nº 450 no CRI local. Requer a realização de avaliação 

do imóvel matriculado sob n. 11.884.

3. DEFIRO.

4. Verificou-se pelo Sistema RENAJUD a existência de dois veículos 

em nome do executado, já bloqueado em outros processos, conforme pesquisa que 

segue.

5. Pelo Sistema INFOJUD, verificou-se a existência de Declaração do 

Imposto de Renda no exercício de 2017, inexistindo no exercício de 2018, conforme 

pesquisas que seguem.

6. Expeça-se mandado de avaliação do imóvel matriculado sob nº 

11.884 e mandado de levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado 

sob nº450, providenciando o exequente o recolhimento das diligências do Oficial de 

Justiça.

Int. Dilig. 

Pereira Barreto, 04 de julho de 2018.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 16/07/2018 10:22 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0834/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   364/365   (Petição   da   parte   exequente):   Requer   a   realização   de   pesquisa   com 
 relação   à   eventuais   veículos   em   nome   do   executado,   pelo   Sistema   RENAJUD   e   pesquisas   quanto   a 
 declarações   do   Imposto   de   Renda,   pelo   Sistema   INFOJUD.   Fls.   366/368   (Petição   da   parte   exequente): 
 Desiste   da   penhora   com   relação   ao   imóvel   matriculado   sob   nº   450   no   CRI   local.   Requer   a   realização   de 
 avaliação   do   imóvel   matriculado   sob   n.   11.884.   3.   DEFIRO.   4.   Verificou-se   pelo   Sistema   RENAJUD   a 
 existência   de   dois   veículos   em   nome   do   executado,   já   bloqueado   em   outros   processos,   conforme   pesquisa 
 que   segue.   5.   Pelo   Sistema   INFOJUD,   verificou-se   a   existência   de   Declaração   do   Imposto   de   Renda   no 
 exercício   de   2017,   inexistindo   no   exercício   de   2018,   conforme   pesquisas   que   seguem.   6.   Expeça-se   mandado 
 de   avaliação   do   imóvel   matriculado   sob   nº   11.884   e   mandado   de   levantamento   da   penhora   que   recaiu   sobre   o 
 imóvel   matriculado   sob   nº450,   providenciando   o   exequente   o   recolhimento   das   diligências   do   Oficial   de 
 Justiça. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 16 de julho de 2018. 

           Marcelo Carlos Bertuoli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1/1 
 

 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO/SP 
 
PROCESSO Nº  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 
por seus advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que promove 
em face de LUIZ CARLOS FENERIK, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer a juntada aos autos o recolhimento das custas para a avaliação do 
imóvel, conforme determinação judicial.  

 
 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
 
Bebedouro, 25 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 

DANIEL DE SOUZA    MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER 
OAB/SP 150.587    OAB/SP Nº 178.060 

 

  246691 – COOPER– RROSSINI 
25/07/2018 12:32 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 24/07/2018 15:31:39

 

 00190.00009 03037.611005 00000.640177 7 76000000007710

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 24/07/2018 29/07/2018

R DA CONSOLACAO 1483 10 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 30376110000000640 640 77,10

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 640

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 1 - VARA CIVEL
 LUIZ CARLOS FENERICK - P 246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 03037.611005 00000.640177 7 76000000007710

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 24/07/2018 29/07/2018

R DA CONSOLACAO 1483 10 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 30376110000000640 640 77,10

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 640

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 1 - VARA CIVEL
 LUIZ CARLOS FENERICK - P 246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 03037.611005 00000.640177 7 76000000007710

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 24/07/2018 29/07/2018

R DA CONSOLACAO 1483 10 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 30376110000000640 640 77,10

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 640

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 1 - VARA CIVEL
 LUIZ CARLOS FENERICK - P 246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 03037.611005 00000.640177 7 76000000007710

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

24/07/2018 640 24/07/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS  CPF/CNPJ: 45.236.791/0001-91

PRACA DO BARAORIO BRANCO  09,  CENTRO

BEBEDOURO  -SP  CEP:14700-129

  

   

29/07/2018

440-5 / 950001-4

30376110000000640

77,10
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Internet Banking

Recibo de Transação Nº 810659 - Pagamento de ficha de compensação 

Data de Emissão 24/07/2018 17:13h

Conta a Débito

Nome P R J R ADVOGADOS ASSOCIADOS SC 

Agência/Conta 0265/02015057-8

 
Dados da Transação

Data do Pagamento Hoje, 24/07/2018, com efetivação imediata.

Data de Vencimento 29/07/2018

Valor Nominal 77,10

Valor de desconto/abatim. 0,00

Valor juros/multa 0,00

Valor do Pagamento 77,10 (Informado pelo cliente/beneficiário.)

Nome do Beneficiário 246691

Código de Barras 00190.00009 03037.611005 00000.640177 7 76000000007710

Situacão da Transação Efetivada

 

Autenticação 038902652018072417110000007710000810659 

  
 

Em caso de digitação incorreta de dados que ocasione pagamento de valor inferior ao devido, autorizo o débito 

dessa diferença em minha conta-corrente. Se o Banco beneficiário deste pagamento recusá-lo, autorizo o 

crédito, em minha conta-corrente, do valor pago indicado nesta transação. 

  
SAC MB 0800 70 70 398  

Ouvidoria MB 0800 70 70 384  

SAC para deficientes auditivos ou de fala 0800 70 70 391 

  
Mercantil do Brasil 

Compromisso com você. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jamil Nakad Júnior

Vistos.

1. Fl.375 (Petição da parte exequente juntando as custas para avaliação do 

imóvel): Ciente.

2. Cumpra-se o item 6 do despacho de fl.369.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 27 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE AVALIAÇÃO E LEVANTAMENTO DE PENHORA

Processo Digital: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 439.2018/004639-6

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Judicial do Foro de Pereira Barreto, Dr(a). Luciano 
Correa Ortega, na forma da lei,
 
MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido 
nos autos da ação acima mencionada, 

que compareça junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta cidade e comarca de Pereira 
Barreto e proceda a AVALIAÇÃO do imóvel penhorado nos autos, matriculado sob n. 
11.884, no percentual de 50% (cinquenta por cento) bem como

proceda o LEVANTAMENTO DA PENHORA que recaiu sobre o imóvel matriculado sob n. 
450.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Pereira Barreto, 30 de julho de 2018. Paulo Pereira 
de Souza Junior, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

        
Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*43920180046396*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 01/08/2018 16:40 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0911/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.375   (Petição   da   parte   exequente   juntando   as   custas   para   avaliação   do 
 imóvel): Ciente. 2. Cumpra-se o item 6 do despacho de fl.369. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 1 de agosto de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 03/08/2018 09:46 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0911/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2934/2937   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.375   (Petição   da   parte   exequente   juntando   as   custas   para   avaliação   do 
 imóvel): Ciente. 2. Cumpra-se o item 6 do despacho de fl.369. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 3 de agosto de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça MILTON CARLOS RAMOS DA SILVA (21157)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO POSITIVO E NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
439.2018/004639-6  dirigi-me ao Cartório de Registro de Imóveis, sito à 
Rua Cozo Taguchi, nº. 1239, onde foi fornecido a matrícula do imóvel de nº. 
11.884, e em seguida procedi a avaliação do imóvel da matrícula supra 
mencionada, conforme AUTO DE AVALIAÇÃO, em separado. Certifico 
mais que procedi ao levantamento da da penhora no imóvel de matrícula 
nº. 450, conforme AUTO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA, em 
separado. Certifico mais que deixei de intimar o requerido LUIZ 
CARLOS FENERICK, da avaliação e do levantamento da penhora, em 
razão da exequente ter efetuado apenas uma diligência para o cumprimento 
do mandado, portanto faltando uma diligência para a intimação.

O referido é verdade e dou fé.

Pereira Barreto, 17 de setembro de 2018.

Recebida
(Uma) diligência, R$ 77,10 – Guia nº. 0640.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exeqüente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Intimem-se as partes do teor de 
fls. 382/390. Nada Mais. Pereira Barreto, 20 de setembro de 
2018. Eu, ___, Rosimari Cristina Soares Alves, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 21/09/2018 15:22 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1229/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC, 
 preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Intimem-se   as 
 partes   do   teor   de   fls.   382/390.   Nada   Mais.   Pereira   Barreto,   20   de   setembro   de   2018.   Eu,   ___,   Rosimari   Cristina 
 Soares Alves, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 21 de setembro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 25/09/2018 09:05 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1229/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3428/3431   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC, 
 preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Intimem-se   as 
 partes   do   teor   de   fls.   382/390.   Nada   Mais.   Pereira   Barreto,   20   de   setembro   de   2018.   Eu,   ___,   Rosimari   Cristina 
 Soares Alves, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Pereira Barreto, 25 de setembro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para as partes apresentarem 
manifestação nos autos, apesar de intimadas pelo DJE. Nada Mais. Pereira 
Barreto, 05 de outubro de 2018. Eu, ___, Rosimari Cristina Soares Alves, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Fl.394 (Certidão cartorária): Ciente.

2. Intime-se pessoalmente a parte exequente para suprir a falta em 05 (cinco) 

dias, advertida do disposto no art.485, § 1º, CPC (extinção do processo sem resolução de mérito).

Int. Dilig

Pereira Barreto, 08 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 / 1 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE  PEREIRA BARRETO– ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
PROCESSO Nº 1000355-78.2016.8.26.0439 
 
 
 

 
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 

por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de LUIZ 
CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer 
dilação de 10 (dez) dias para manifestar sobre a avaliação do imóvel de matrícula n. 
11.884 do Cartório de Registro de Imóveis de Pereira Barreto/SP, penhorado nos autos. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Bebedouro, 8 de outubro de 2018. 

 
 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 

OAB/SP Nº 178.060 

 

DR. DANIEL DE SOUZA 

OAB/SP Nº 150.587 

 
 

246691 – COOPER – A.CANDIDO 

08/10/2018 16:01 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 09/10/2018 15:43 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1322/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.394   (Certidão   cartorária):   Ciente.   2.   Intime-se   pessoalmente   a   parte   exequente 
 para   suprir   a   falta   em   05   (cinco)   dias,   advertida   do   disposto   no   art.485,   §   1º,   CPC   (extinção   do   processo   sem 
 resolução de mérito). Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 9 de outubro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Defiro o que requerido pela parte exequente e concedo o prazo de 10 dias para 

tomada de providências. 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 10 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 11/10/2018 09:16 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1322/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2979/2985   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.394   (Certidão   cartorária):   Ciente.   2.   Intime-se   pessoalmente   a   parte   exequente 
 para   suprir   a   falta   em   05   (cinco)   dias,   advertida   do   disposto   no   art.485,   §   1º,   CPC   (extinção   do   processo   sem 
 resolução de mérito). Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 11 de outubro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 11/10/2018 15:54 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1334/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Defiro   o   que   requerido   pela   parte   exequente   e   concedo   o   prazo   de   10   dias   para 
 tomada de providências. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 11 de outubro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 16/10/2018 09:03 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1334/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2935/2938   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Defiro   o   que   requerido   pela   parte   exequente   e   concedo   o   prazo   de   10   dias   para 
 tomada de providências. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 16 de outubro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE  PEREIRA BARRETO– ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
PROCESSO Nº 1000355-78.2016.8.26.0439 
 
 
 

 
COOPERCITRUS - COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 

por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de LUIZ 
CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer: 

 
Foi penhorada parte ideal de 50% do imóvel de matrícula n. 11.884 

do Cartório de Registro de Imóveis de Pereira Barreto/SP, parte ideal avaliada em R$ 
60.000, 00 (sessenta mil reais). Tal valor corresponde ao valor de mercado local, razão 
pela qual requer a HOMOLOGAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. 

 
Levando em conta que o executado já foi devidamente intimado da 

penhora, requer que se digne determinar DATAS PARA PRACEAMENTO, a ser realizado 
na modalidade leilão eletrônico. 

 
Por conseguinte, requer a nomeação da SP Leilões (Guisheft 

Gestão e Intermediação de Ativos Ltda.), com endereço eletrônico no site 
www.spleiloes.com.br, devidamente habilitada perante o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, nos termos do processo 2013/145522, sob gestão do advogado Tiago Tessler 
Blecher, regularmente inscrito nos quadros da OAB/SP sob o nº 239.948, com escritório 
na Avenida Angélica, 2582 – Cj. 72, no bairro Consolação, capital do Estado de São Paulo, 
CEP 01228-905, telefone (11) 3774-9746 e e-mail juridico@spleiloes.com.br. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Bebedouro, 16 de outubro de 2018. 

 
 
 

DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 

OAB/SP Nº 178.060 

 

DR. DANIEL DE SOUZA 

OAB/SP Nº 150.587 

 
 

246691 – COOPER – A.CANDIDO 

16/10/2018 10:50 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos, 
Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 
dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 
encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 
imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para 
os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após 
ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o Sr Rodrigo 
Aparecido Rigolon da Silva (www.Leiloesjudiciais.Com.br), telefone 0800-707-9272 
que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) 
perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que 
deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda 
à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 
acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 
sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 
conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 2

903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do 
Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 
Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 
60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se 
trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 
pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados 
em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso 
dos interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 
Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 
bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 
pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente 
requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que 
o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 
posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 
ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 
constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 
meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 
ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.
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CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
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Pereira Barreto, 16 de outubro de 2018.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 18/10/2018 16:08 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1371/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr   Rodrigo   Aparecido 
 Rigolon   da   Silva   (www.Leiloesjudiciais.Com.br),   telefone   0800-707-9272   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a) 
 e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada 
 segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 18/10/2018 16:08 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 2 

 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 18 de outubro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1371/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2940/2944   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr   Rodrigo   Aparecido 
 Rigolon   da   Silva   (www.Leiloesjudiciais.Com.br),   telefone   0800-707-9272   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a) 
 e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada 
 segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
55

-7
8.

20
16

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

3E
B

37
E

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
IM

A
R

I C
R

IS
T

IN
A

 S
O

A
R

E
S

 A
LV

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
10

/2
01

8 
às

 0
9:

09
 .

fls. 409
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 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Pereira Barreto, 22 de outubro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos. 

1. Fls. 411/413 (E-mail da empresa leiloeira): Apresenta minuta do 

edital e informa que foi designado primeiro leilão com início em 07/02/2019, às 13:00 

horas e término às 16 horas do mesmo dia; e 2º leilão com início a partir do 

encerramento do 1º leilão e término no dia 27/02/2019, às 16 horas.

2. Aprovo a minuta apresentada, comunicando-se à empresa designada 

para realização do leilão eletrônico.

3. Expeça-se edital.

4. Incumbirá ao leiloeiro a expedição de carta com aviso de recebimento 

para intimação dos executados, nos termos do art. 889, I, do CPC.

Int. Dilig. 

Pereira Barreto, 25 de outubro de 2018.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1430/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   411/413   (E-mail   da   empresa   leiloeira):   Apresenta   minuta   do   edital   e   informa 
 que   foi   designado   primeiro   leilão   com   início   em   07/02/2019,   às   13:00   horas   e   término   às   16   horas   do   mesmo 
 dia;   e   2º   leilão   com   início   a   partir   do   encerramento   do   1º   leilão   e   término   no   dia   27/02/2019,   às   16   horas.   2. 
 Aprovo   a   minuta   apresentada,   comunicando-se   à   empresa   designada   para   realização   do   leilão   eletrônico.   3. 
 Expeça-se   edital.   4.   Incumbirá   ao   leiloeiro   a   expedição   de   carta   com   aviso   de   recebimento   para   intimação   dos 
 executados, nos termos do art. 889, I, do CPC. Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 26 de outubro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 30/10/2018 10:33 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1430/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2878/2881   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   411/413   (E-mail   da   empresa   leiloeira):   Apresenta   minuta   do   edital   e   informa 
 que   foi   designado   primeiro   leilão   com   início   em   07/02/2019,   às   13:00   horas   e   término   às   16   horas   do   mesmo 
 dia;   e   2º   leilão   com   início   a   partir   do   encerramento   do   1º   leilão   e   término   no   dia   27/02/2019,   às   16   horas.   2. 
 Aprovo   a   minuta   apresentada,   comunicando-se   à   empresa   designada   para   realização   do   leilão   eletrônico.   3. 
 Expeça-se   edital.   4.   Incumbirá   ao   leiloeiro   a   expedição   de   carta   com   aviso   de   recebimento   para   intimação   dos 
 executados, nos termos do art. 889, I, do CPC. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 30 de outubro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO/SP. 
 
 
 
Processo N° 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, por 
seus advogados infra-assinados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face 
LUIZ CARLOS FENERICK, respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, expor 
e requerer o que segue: 

  
Em atendimento ao r. despacho que determinou a expedição do MLJ, 

oportuno à exequente esclarecer que AUTORIZA EXPRESSAMENTE que o Sr. ERAMOS 
CARLOS MUNIZ, inscrito no CPF sob nº 181.430.488-61 e portador da cédula de RG 
sob nº 28.416.572-4 faça a retirada do MLJ disponível em cartório. 

 
Termos em que, 
P. deferimento. 
 
Bebedouro/SP, 30 de outubro de 2018. 
 
 

 
DANIEL DE SOUZA    MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER 

OAB/SP 150.587    OAB/SP Nº 178.060 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Fl.419 (Petição da parte exequente informando o nome de pessoa autorizada a 

retirar MLJ): Ciente.

2. Aguarde-se o cumprimento do despacho de fl.414. 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 30 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 01/11/2018 15:27 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1453/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.419   (Petição   da   parte   exequente   informando   o   nome   de   pessoa   autorizada   a 
 retirar MLJ): Ciente. 2. Aguarde-se o cumprimento do despacho de fl.414. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 1 de novembro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 05/11/2018 09:18 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1453/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3154/3161   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.419   (Petição   da   parte   exequente   informando   o   nome   de   pessoa   autorizada   a 
 retirar MLJ): Ciente. 2. Aguarde-se o cumprimento do despacho de fl.414. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 5 de novembro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JAMIL NAKAD JUNIOR

Vistos.

1. Aguarde-se a realização do leilão judicial. 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 21 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 22/11/2018 14:20 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1531/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Aguarde-se a realização do leilão judicial. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 22 de novembro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 23/11/2018 09:28 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1531/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3618/3622   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Aguarde-se a realização do leilão judicial. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 23 de novembro de 2018. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA PEDRO

Vistos.

1. Aguarde-se a realização do leilão. 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 15 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 21/02/2019 14:26 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0184/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Aguarde-se a realização do leilão. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 21 de fevereiro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2905/2909   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Aguarde-se a realização do leilão. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 25 de fevereiro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA PEDRO

Vistos.

1. Aguarde-se, por 10 dias, a remessa da Ata do leilão mencionado à fl.443.  

Int. Dilig

Pereira Barreto, 07 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0249/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Aguarde-se,   por   10   dias,   a   remessa   da   Ata   do   leilão   mencionado   à   fl.443.   Int. 
 Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 8 de março de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 11/03/2019 09:27 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0249/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2835/2840   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Aguarde-se,   por   10   dias,   a   remessa   da   Ata   do   leilão   mencionado   à   fl.443.   Int. 
 Dilig" 

           Pereira Barreto, 11 de março de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA PEDRO

Vistos.

1. Tendo em vista que a petição da parte executada juntada às fls.449/453 está 

parcialmente ilegível, providencie a procuradora do executado a juntada de nova petição aos autos, 

no prazo de 05 dias. 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 28 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 01/04/2019 15:24 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0397/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Tendo   em   vista   que   a   petição   da   parte   executada   juntada   às   fls.449/453   está 
 parcialmente   ilegível,   providencie   a   procuradora   do   executado   a   juntada   de   nova   petição   aos   autos,   no   prazo 
 de 05 dias. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 1 de abril de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 03/04/2019 09:12 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0397/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3076/3078   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Tendo   em   vista   que   a   petição   da   parte   executada   juntada   às   fls.449/453   está 
 parcialmente   ilegível,   providencie   a   procuradora   do   executado   a   juntada   de   nova   petição   aos   autos,   no   prazo 
 de 05 dias. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 3 de abril de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA PEDRO

Vistos.

1. Fls.457/458 (Petição da procuradora da parte requerida manifestando renúncia 

ao mandato): Ciente.

2. Aguarde-se, pelo prazo de 10 dias, a constituição de novo patrono para defender 

os interesses da parte requerida.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 05 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 08/04/2019 13:39 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0440/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.457/458   (Petição   da   procuradora   da   parte   requerida   manifestando   renúncia 
 ao   mandato):   Ciente.   2.   Aguarde-se,   pelo   prazo   de   10   dias,   a   constituição   de   novo   patrono   para   defender   os 
 interesses da parte requerida. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 8 de abril de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 09/04/2019 09:11 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0440/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3105/3109   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.457/458   (Petição   da   procuradora   da   parte   requerida   manifestando   renúncia 
 ao   mandato):   Ciente.   2.   Aguarde-se,   pelo   prazo   de   10   dias,   a   constituição   de   novo   patrono   para   defender   os 
 interesses da parte requerida. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 9 de abril de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal de 10 (dez) dias, para a parte 
requerida constituir novo procurador, conforme determinado a fl. 459. Nada 
Mais. Pereira Barreto, 02 de maio de 2019. Eu, ___, Rosimari Cristina 
Soares Alves, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
55

-7
8.

20
16

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

56
42

9F
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
IM

A
R

I C
R

IS
T

IN
A

 S
O

A
R

E
S

 A
LV

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
05

/2
01

9 
às

 1
5:

35
 .

fls. 462



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Intime-se pessoalmente a parte executada, com carta com AR, para que no 

prazo de 10 dias constitua outro procurador, informando nos autos. 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 03 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 15370-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Destinatário(a):
Luiz Carlos Fenerick
SÍTIO SÃO FRANCISCO, S/N, ZONA RURAL 
Bandeirantes D'Oeste-SP 
CEP 01536-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que no prazo de 10 dias constitua outro procurador, e informe 
nos autos, tudo conforme teor do despacho de fl. 463, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Pereira 
Barreto, 06 de maio de 2019. Maristela Satika Matuda, Escrevente Técnico Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 08/05/2019 14:35 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0593/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Intime-se   pessoalmente   a   parte   executada,   com   carta   com   AR,   para   que   no 
 prazo de 10 dias constitua outro procurador, informando nos autos. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 8 de maio de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 09/05/2019 09:23 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0593/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2934/2937   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Intime-se   pessoalmente   a   parte   executada,   com   carta   com   AR,   para   que   no 
 prazo de 10 dias constitua outro procurador, informando nos autos. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 9 de maio de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA PEDRO

Vistos.

1. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias, sobre os ARs negativos de 

fls.467/469. 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 13 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 13/06/2019 16:51 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0775/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   dias,   sobre   os   ARs   negativos   de 
 fls.467/469. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 13 de junho de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 17/06/2019 09:21 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0775/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2907/2908   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   dias,   sobre   os   ARs   negativos   de 
 fls.467/469. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 17 de junho de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1/1 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO/MG 
 
 
Processo N° 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, por 
seus advogados infra-assinados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face 
LUIZ CARLOS FENERICK, respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, expor 
e requerer o que segue: 

  
Tendo em vista que os AR(s) de fls. 467/469 retornaram negativos 

pelo motivo “NÃO PROCURADO”, a exequente requer que a citação do executado seja 
efetuada por meio de Oficial de Justiça, no mesmo endereço, qual seja: 

 
Sítio São Francisco, S/N, Zona Rural  
Bandeirantes D’Oeste/SP, CEP 01536-000 
 
Diante do exposto, requer a EXPEDIÇÃO DE MANDADO para 

CITAÇÃO do executado, conferindo ao Oficial de Justiça os poderes do art. 212 e art. 
252 do NCPC, consignando-se ainda no Mandado, que caso haja suspeita de ocultação, 
que este fato seja certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, determinando a citação por 
hora certa, sendo que a guia para tanto segue anexa. 
 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 

 
Bebedouro/SP, 19 de junho de 2019. 
 

 
 
 

DR. DANIEL DE SOUZA                              DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS 
OAB/MG 145.753                                      OAB/MG 130.330 

246691 – COOPER – SNASSAR  
19/06/2019 17:00 

1000355-78.2016.8.26.0439

*10003557820168260439*
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19/06/2019 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=c7d111d5c6efd472ce90b64e4100b3cf# 1/1

 

Boletos, Convênios e outros
19/06/2019 16:04:19

19/06/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:04:19 
657106571                                   0001 
                                                 
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS         
                                                 
CLIENTE: PRJR E ADVOGADOS A S-C                  
AGENCIA: 6571-4          CONTA:         40.527-2 
================================================ 
BANCO DO BRASIL                                  
------------------------------------------------ 
00190000090303761100500002101178279300000007959  
BENEFICIARIO:                                    
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                    
NOME FANTASIA:                                   
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                    
CNPJ: 51.174.001/0001-93                         
PAGADOR:                                         
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTO              
CNPJ: 45.236.791/0001-91                         
------------------------------------------------ 
NR. DOCUMENTO                             61.914 
NOSSO NUMERO                   30376110000002101 
CONVENIO                                03037611 
DATA DE VENCIMENTO                    24/06/2019 
DATA DO PAGAMENTO                     19/06/2019 
VALOR DO DOCUMENTO                         79,59 
VALOR COBRADO                              79,59 
================================================ 
NR.AUTENTICACAO            5.908.4B5.09E.F81.7B9 
================================================ 
Central de Atendimento BB                        
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas      
0800 729 0001 Demais localidades                 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 
                                                 
SAC                                              
0800 729 0722                                    
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de       
produtos e servicos.                             
                                                 
Ouvidoria                                        
0800 729 5678                                    
Reclamacoes nao solucionadas nos canais          
habituais: agencia, SAC e demais canais de       
atendimento.                                     
                                                 
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala   
0800 729 0088                                    
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de        
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria. 
 
Transação efetuada com sucesso por: J3143092 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS.
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 19/06/2019 10:15:23

 

 00190.00009 03037.611005 00002.101178 2 79300000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 19/06/2019 24/06/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURA 30376110000002101 2101 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURA 2101

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURA 1 - VARA CIVEL
 LUIZ CARLOS FENERICK P246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 03037.611005 00002.101178 2 79300000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 19/06/2019 24/06/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURA 30376110000002101 2101 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURA 2101

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURA 1 - VARA CIVEL
 LUIZ CARLOS FENERICK P246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 03037.611005 00002.101178 2 79300000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 19/06/2019 24/06/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURA 30376110000002101 2101 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURA 2101

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURA 1 - VARA CIVEL
 LUIZ CARLOS FENERICK P246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 03037.611005 00002.101178 2 79300000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

19/06/2019 2101 19/06/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURA CPF/CNPJ: 45236791000191

PRACA DO BARAORIO BRANCO  00,  CENTRO

BEBEDOURO  -SP  CEP:14700-129

  

   

24/06/2019

440-5 / 950001-4

30376110000002101

79,59

79,59
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA PEDRO

Vistos.

1. Fl.473 (Petição da parte exequente postulando a citação do executado por meio 

de Oficial de Justiça): Ciente.

2. DEFIRO, expedindo-se o necessário.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 24 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 02/07/2019 14:29 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0869/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.473   (Petição   da   parte   exequente   postulando   a   citação   do   executado   por   meio 
 de Oficial de Justiça): Ciente. 2. DEFIRO, expedindo-se o necessário. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 2 de julho de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 03/07/2019 09:36 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0869/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3037/3039   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.473   (Petição   da   parte   exequente   postulando   a   citação   do   executado   por   meio 
 de Oficial de Justiça): Ciente. 2. DEFIRO, expedindo-se o necessário. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 3 de julho de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC: Faz-se necessário o 
cumprimento do determinado a fl. 476. Nada Mais. Pereira 
Barreto, 18 de julho de 2019. Eu, ___, Marcelo Carlos Bertuoli, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA PEDRO

Vistos.

1. Expeça-se mandado para intimação do executado no endereço de fl.473 para 

que constitua outro procurador no prazo de 10 dias, tendo em vista a renúncia da antiga 

procuradora (fls.457/458).

Int. Dilig

Pereira Barreto, 18 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 23/07/2019 09:15 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0931/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Expeça-se   mandado   para   intimação   do   executado   no   endereço   de   fl.473   para 
 que   constitua   outro   procurador   no   prazo   de   10   dias,   tendo   em   vista   a   renúncia   da   antiga   procuradora 
 (fls.457/458). Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 23 de julho de 2019. 

           Marcelo Carlos Bertuoli 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 25/07/2019 09:19 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0931/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   25/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Expeça-se   mandado   para   intimação   do   executado   no   endereço   de   fl.473   para 
 que   constitua   outro   procurador   no   prazo   de   10   dias,   tendo   em   vista   a   renúncia   da   antiga   procuradora 
 (fls.457/458). Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 25 de julho de 2019. 

           Marcelo Carlos Bertuoli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 439.2019/005155-4

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Judicial do Foro de Pereira Barreto, Dr(a). JÉSSICA 
PEDRO, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial, INTIME LUIZ CARLOS FENERICK, CPF 
093.956.248-09, RG 18.713.752, SÍTIO SÃO FRANCISCO, S/N, ZONA RURAL, CEP 
01536-000, Bandeirantes D'Oeste - SP 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua um novo procurador, tendo em vista a renúncia ao 
mandato da antiga procuradora, nos termos da decisão como segue: "Vistos. 1. Expeça-se 
mandado para intimação do executado no endereço de fl.473 para que constitua outro 
procurador no prazo de 10 dias, tendo em vista a renúncia da antiga procuradora (fls.457/458). 
Int. Dilig".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Pereira Barreto, 23 de julho de 2019. Paulo Pereira 
de Souza Junior, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*43920190051554*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça David Dias da Silva (21160)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que, em cumprimento ao mandado 

nº 439.2019/005155-4, dirigi-me dirigi-me ao Sítio São Francisco, no 

distrito de Bandeirantes D'Oeste, município de Sud Mennucci, nesta 

comarca, e aí sendo INTIMEI o executado LUIZ CARLOS 

FENERICK do inteiro teor daquele mandado e da r. decisão nele 

transcrita, para o que lhe li a inclusa ordem judicial e entreguei-lhe a 

contrafé, que aceitou, tendo ele exarado sua assinatura no anverso do 

mandado supradito.  O referido é verdade e dou fé. Pereira Barreto, 12 

de agosto de 2019.

Número de Cotas: 03 (31,83 km percorridos)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte executada 
constituísse novo procurador, apesar de intimada – certidão de fls. 485. 
Nada Mais. Pereira Barreto, 05 de setembro de 2019. Eu, ___, Rosimari 
Cristina Soares Alves, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias, em termos de 

prosseguimento.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 05 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1160/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 6 de setembro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1160/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 4539/4542   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 9 de setembro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

PROCESSO  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, por 

seus advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em 

face de LUIZ CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

 

Tendo em vista o resultado negativo do último leilão realizado, o 

Exequente entende que, deve ser substituída a empresa gestora de leilões, indicando-

se para o próximo leilão a empresa SP Leilões (Guisheft Gestão e Intermediação de 

Ativos Ltda.), com endereço eletrônico no site www.spleiloes.com.br , devidamente 

habilitada perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do 

processo 2013/145522, sob gestão do leiloeiro Tiago Tessler Blecher, regularmente 

matriculado junto a JUCESP sob o nº 1.098, com escritório na Avenida Marquês de São 

Vicente, 405 – 11º andar Cj. 1102, no bairro Barra Funda, capital do Estado de São Paulo, 

CEP 01139-001, telefone (11) 3774-9746 e e-mail juridico@spleiloes.com.br. 

 

*10003557820168260439*

1000355-78.2016.8.26.0439
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

Desta feita, requer seja deferida a indicação supra e, ato contínuo 

à nomeação, pugna pela intimação do gestor judicial acerca da decisão para início 

dos trabalhos através de e-mail (preferencialmente) e/ou pelo Diário Oficial do Estado 

de São Paulo, através dos dados acima mencionados. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Bebedouro/SP, 17 de setembro de 2019. 

 
 
DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER                               DR. DANIEL DE SOUZA 
OAB/SP Nº 178.060                                     OAB/SP Nº 150.587 
 
 
 
DRA. GRAZIELA ANGELO MARQUES FREIRE                       DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS 
OAB/SP Nº 251.587                                                             OAB/SP Nº 23.134   

 

246691– COOPER 
SNASSAR 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
55

-7
8.

20
16

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

61
82

15
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 R

O
B

E
R

TO
 J

O
A

Q
U

IM
 D

O
S

 R
E

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
09

/2
01

9 
às

 1
1:

32
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
B

E
19

70
02

54
24

0 
   

 .

fls. 491



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 24 de setembro de 2019

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos, 
Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 
dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 
encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 
imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para 
os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após 
ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o Sr Rodrigo 
Aparecido Rigolon da Silva (www.Leiloesjudiciais.Com.br), telefone 0800-707-9272 
que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) 
perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que 
deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda 
à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 
acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 
sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 
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conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.
O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 

903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do 
Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 
Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 
60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se 
trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 
pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados 
em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso 
dos interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 
Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 
bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 
pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente 
requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que 
o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 
posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 
ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 
constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 
meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 
ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.
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Int.

Pereira Barreto, 24 de setembro de 2019.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1297/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr   Rodrigo   Aparecido 
 Rigolon   da   Silva   (www.Leiloesjudiciais.Com.br),   telefone   0800-707-9272   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a) 
 e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada 
 segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
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 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 1 de outubro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1297/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3862/3864   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr   Rodrigo   Aparecido 
 Rigolon   da   Silva   (www.Leiloesjudiciais.Com.br),   telefone   0800-707-9272   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a) 
 e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada 
 segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
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 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Pereira Barreto, 2 de outubro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FAULER FELIX DE AVILA

Vistos. 

1. Fls. 500 (E-mail do Leiloeiro): Sugere a realização do primeiro leilão 

no dia 12 de fevereiro de 2020, com encerramento às 16 horas, e 2º leilão no dia 04 

de março de 2020, com encerramento às 16 horas.

2. DEFIRO, comunicando-se à empresa designada para realização do 

leilão eletrônico, por e-mail, requisitando a remessa de minuta do edital.

3. Com a resposta, expeça-se edital.

4. Incumbirá ao leiloeiro a expedição de carta com aviso de recebimento 

para intimação dos executados, nos termos do art. 889, I, do CPC.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 03 de outubro de 2019.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 08/10/2019 13:24 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1334/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   500   (E-mail   do   Leiloeiro):   Sugere   a   realização   do   primeiro   leilão   no   dia   12   de 
 fevereiro   de   2020,   com   encerramento   às   16   horas,   e   2º   leilão   no   dia   04   de   março   de   2020,   com   encerramento 
 às   16   horas.   2.   DEFIRO,   comunicando-se   à   empresa   designada   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por 
 e-mail,   requisitando   a   remessa   de   minuta   do   edital.   3.   Com   a   resposta,   expeça-se   edital.   4.   Incumbirá   ao 
 leiloeiro   a   expedição   de   carta   com   aviso   de   recebimento   para   intimação   dos   executados,   nos   termos   do   art. 
 889, I, do CPC. Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 8 de outubro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 09/10/2019 09:37 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1334/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2932/2934   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   500   (E-mail   do   Leiloeiro):   Sugere   a   realização   do   primeiro   leilão   no   dia   12   de 
 fevereiro   de   2020,   com   encerramento   às   16   horas,   e   2º   leilão   no   dia   04   de   março   de   2020,   com   encerramento 
 às   16   horas.   2.   DEFIRO,   comunicando-se   à   empresa   designada   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por 
 e-mail,   requisitando   a   remessa   de   minuta   do   edital.   3.   Com   a   resposta,   expeça-se   edital.   4.   Incumbirá   ao 
 leiloeiro   a   expedição   de   carta   com   aviso   de   recebimento   para   intimação   dos   executados,   nos   termos   do   art. 
 889, I, do CPC. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 9 de outubro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que faz se necessário a expedição de edital, 
em cumprimento ao despacho de fl. 501.Nada Mais. Pereira 
Barreto, 16 de outubro de 2019. Eu, ___, Paulo Pereira de Souza 
Junior, Escrivão Judicial II. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
55

-7
8.

20
16

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

63
E

E
B

E
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 P
E

R
E

IR
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 J

U
N

IO
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
10

/2
01

9 
às

 1
8:

44
 .

fls. 514



 
 
 
 
 
 

 
       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

PROCESSO  
 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, por 

seus advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em 

face de LUIZ CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

 

Em manifestação ao despacho de fls. 492/494, a exequente 

requer a intimação do executado e da Sra. ISABETE DOS SANTOS FENERICK, por meio 

de Oficial de Justiça, no endereço abaixo indicado: 

 

Sitio São Francisco, S/N, Zona Rural, 

CEP: 01536-000, Bandeirantes D’Oeste/SP 

 

Por fim, requer a juntada do comprovante para realização da 

diligencia.  

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Bebedouro/SP, 22 de outubro de 2019. 

 
 
 

DR. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS                                DR. DANIEL DE SOUZA 
OAB/SP Nº 23.134                                     OAB/SP Nº 150.587 
 
 
 
DRA. DENISE LEONARDI DOS REIS                        DRA. LUCIANA SCARMATO JORGE 
OAB/SP Nº 266.766                                 OAB/SP Nº 182.002   

*10003557820168260439*

1000355-78.2016.8.26.0439

 246691– COOPER SNASSAR 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 18/10/2019 19:10:55
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PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

18/10/2019 2723 18/10/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS CPF/CNPJ: 45236791000191

PRACA DO BARAORIO BRANCO  09,  CENTRO

BEBEDOURO  -SP  CEP:14700-129
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

 
EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU LUIZ CARLOS 
FENERICK, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Cédula de 
Crédito Rural movida por COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES 
RURAIS em face de LUIZ CARLOS FENERICK, PROCESSO Nº 
1000355-78.2016.8.26.0439

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Pereira Barreto, Estado de São 
Paulo, Dr(a). FAULER FELIX DE AVILA, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER SABER a quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que foram 
designadas hastas públicas para venda do bem abaixo descrito, sendo que haverá 1º LEILÃO: 12 
de fevereiro de 2020, com encerramento às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou 
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, o 
leilão permanecerá aberto até a data do 2º LEILÃO: 04 de março de 2020, com encerramento 
às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) da avaliação, no 
sítio: www.rigolonleiloes.com.br, para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) na(s) 
execução(ões) do(s) Auto(s) abaixo, conforme segue(m) descrito(s):
OBS.: Havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão haverá 
prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros 
eventuais licitantes.
PROCESSO N°. DE ORDEM/CONTROLE 246/2016 - 1000355-78.2016.8.26.0439 - 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE(S): COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 
(CNPJ 45.236.791/0001-91)
REQUERIDO(S): LUIZ CARLOS FENERICK (CPF 093.956.248-09)
BEM(NS): Parte ideal correspondente à 50% de Um terreno com a área de 500,00m², que 
constituí o lote nº 13, da quadra D, situado à Rua 24 de Junho, no loteamento denominado 
Bandeirantes D'Oeste, no Distrito de Bandeirantes D'Oeste, Município de Sud Mennucci/SP, 
Comarca de Pereira Barreto-SP, confrontando-se: medindo 10,00 metros de frente para a 
rua 24 de Junho; do lado direito de quem olha para o terreno medindo 50,00 metros, 
dividindo com o lote 12 do lado esquerdo, na mesma medida de 50,00 metros, divisando com 
o lote 14 e, finalmente 10,00 metros pelos fundos, divisando com o lote 26, todos da mesma 
quadra. Obs.: O imóvel não possui benfeitorias. Imóvel cadastrado sob o nº 0001740-000 no 
Município de Sud Mennucci/SP, e matriculado sob o nº 11.884 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Pereira Barreto/SP.
AVALIAÇÃO DA PARTE IDEAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em 16 de setembro de 
2018.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Conforme descrição acima.
DEPOSITÁRIO: LUIZ CARLOS FENERICK, Sítio São Francisco, s/nº, Bandeirantes 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

D'Oeste, Sud Mennucci/SP.
ÔNUS: Eventuais constantes na matrícula imobiliária.

Quem pretender arrematar ditos bens deverá ofertar lanços pela Internet através do site 
www.rigolonleiloes.com.br, devendo, para tanto, os interessados, efetuarem cadastramento 
prévio, no prazo de até 24 horas de antecedência do leilão e confirmarem os lances através do site. 
Os arrematantes ficam cientes desde já de que deverão garantir seu lance com o pagamento do 
respectivo valor acrescidos da comissão do Leiloeiro em até 24 horas, sob pena de sofrer as 
penalidades legais, conforme Artigo 335 do Código Penal.
Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem 
direitos ao participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na 
conexão de internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou 
quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou 
impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior.
PARCELAMENTO: Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado em 
primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, 
desde que não considerado vil, conforme art. 895, I e II, do CPC. O arrematante deverá pagar 
25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, sendo as prestações 
mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada. Ao valor de cada parcela, será 
acrescido o índice de correção monetária da poupança, garantida a integralização do lance por 
hipoteca judicial sobre o próprio bem, no caso de imóveis, ou mediante apresentação de caução 
idônea no caso de veículos (exemplo de caução idônea: apresentação de cheque de titularidade do 
arrematante no valor total do parcelamento, seguro garantia, fiança bancária, imóvel em nome do 
arrematante ou de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da 
arrematação), caução esta condicionada à aceitação pelo juízo. Não sendo aceita a caução idônea 
pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 48 horas, a forma de 
pagamento automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara 
desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma 
acima determinada. No caso de atraso ou não pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, 
autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do 
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já 
pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão 
admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos. OBS.: Lances à vista sempre terão 
preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que não interfere na continuidade da 
disputa.
O Leilão estará a cargo do Leiloeiro Oficial ora nomeado, Sr. Rodrigo Aparecido Rigolon da 
Silva, JUCESP nº 732, com suporte técnico da gestora de leilões eletrônicos Leilões Judiciais 
Serrano, site www.leiloesjudiciais.com.br.
Fica consignado que, havendo arrematação, será pago pelo adquirente ao leiloeiro nomeado 5% 
(cinco por cento) do lanço vencedor, a título de comissão. A comissão do Leiloeiro será 
depositada pelo arrematante, em conta fornecida via e-mail após o encerramento do leilão 
eletrônico.
Na eventualidade da arrematação de determinado lote restar frustrada devido ao não atendimento 
de requisito necessário pelo arrematante, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor 
lance, caso haja interesse, a confirmação da arrematação pelo valor por ele ofertado.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre 
o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional. O arrematante arcará com os débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem 
natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob 
pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC (Lei nº. 13.105, de março de 2015), ficando desde 
logo autorizado o uso de força policial, se necessário.
Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada 
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de 
reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC Lei nº. 13.105).
Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto 
aos procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central 
de Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na 
íntegra através do sítio www.rigolonleiloes.com.br. Também é possível encaminhar e-mails com 
dúvidas à Central, através do link “Fale Conosco” ou diretamente pelo endereço 
contato@rigolonleiloes.com.br.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado LUIZ CARLOS FENERICK, e seu 
respectivo cônjuge se casado for, bem como os eventuais: coproprietários; proprietário de 
terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão 
de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor 
pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; 
promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem tombado, das 
datas acima, se por ventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para os 
efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes da arrematação e da 
adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do 
Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de 
quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC 
será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo 
Civil/2015). E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Publicado e 
afixado no local de costume, na sede do Órgão, bem como no sítio eletrônico: 
www.rigolonleiloes.com.br.
 Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Pereira Barreto, aos 16 de outubro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Defiro o que requerido pela parte exequente à fl.515, expedindo-se mandado 

para intimação da parte executada. 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 26 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 27/11/2019 13:32 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1620/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Defiro   o   que   requerido   pela   parte   exequente   à   fl.515,   expedindo-se   mandado 
 para intimação da parte executada. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 27 de novembro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 28/11/2019 09:37 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1620/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3066/3068   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Defiro   o   que   requerido   pela   parte   exequente   à   fl.515,   expedindo-se   mandado 
 para intimação da parte executada. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 28 de novembro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000355-78.2016.8.26.0439

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 439.2019/008688-9

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Judicial do Foro de Pereira Barreto, Dr(a). VINICIUS 
NOCETTI CAPARELLI, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME LUIZ CARLOS FENERICK, CPF 093.956.248-09, RG 18.713.752, e ISABETE 
DOS SANTOS FENERICK, SÍTIO SÃO FRANCISCO, S/N, ZONA RURAL, CEP 01536-000, 
Bandeirantes D'Oeste-SP, dos leilões designados: 1º Leilão: 12 de Fevereiro de 2020, com 
encerramento às 16 horas, o leilão permanecerá aberto até a data do 2º LEILÃO: 04 de 
março de 2020, com encerramento às 16:00h, do bem penhorado, nos termos do r. Despacho 
de fls. 492/494, e despacho de fl. 522, como segue: "Vistos. 1. Defiro o que requerido pela parte 
exequente à fl.515, expedindo-se mandado para intimação da parte executada. Int. Dilig".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Pereira Barreto, 02 de dezembro de 2019. Paulo 
Pereira de Souza Junior, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Graziela Angelo Marques Freire, Paulo Roberto Joaquim dos Reis, Daniel de 
Souza e Maria Elisa Perrone dos Reis Toler 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*43920190086889*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Intime-se a parte autora para 
juntar aos autos o recibo de pagamento da diligência do Sr. 
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do ato, no prazo 
legal. Nada Mais. Pereira Barreto, 05 de dezembro de 2019. Eu, 
___, Rosimari Cristina Soares Alves, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 05/12/2019 14:29 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1651/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC, 
 preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Intime-se   a   parte 
 autora   para   juntar   aos   autos   o   recibo   de   pagamento   da   diligência   do   Sr.   Oficial   de   Justiça,   visando   o 
 cumprimento   do   ato,   no   prazo   legal.   Nada   Mais.   Pereira   Barreto,   05   de   dezembro   de   2019.   Eu,   ___,   Rosimari 
 Cristina Soares Alves, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 5 de dezembro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 06/12/2019 09:41 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1651/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3428/3435   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC, 
 preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Intime-se   a   parte 
 autora   para   juntar   aos   autos   o   recibo   de   pagamento   da   diligência   do   Sr.   Oficial   de   Justiça,   visando   o 
 cumprimento   do   ato,   no   prazo   legal.   Nada   Mais.   Pereira   Barreto,   05   de   dezembro   de   2019.   Eu,   ___,   Rosimari 
 Cristina Soares Alves, Escrevente Técnico Judiciário." 

           Pereira Barreto, 6 de dezembro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 
   
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS , 

por seus advogados infra-assinados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move 

em face de LUIZ CARLOS FENERICK E OUTROS, vem, respeitosamente, a presença 

de Vossa Excelência para requerer a juntada do comprovante de recolhimento da 

guia de diligência do Sr. Oficial de Justiça, conforme segue anexo. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 12 de dezembro de 2019 

. 

 

*10003557820168260439*

1000355-78.2016.8.26.0439

*1229999* 

246691 – COOPER  
B.SIMOES 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 10/12/2019 09:11:18

 
 00190.00009 03037.611005 00002.901171 1 81040000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 10/12/2019 15/12/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS30376110000002901 2901 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 2901

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 1 - VARA CIVEL
LUIZ CARLOS FENERICK P 246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 03037.611005 00002.901171 1 81040000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 10/12/2019 15/12/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS30376110000002901 2901 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 2901

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 1 - VARA CIVEL
LUIZ CARLOS FENERICK P 246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 03037.611005 00002.901171 1 81040000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 10/12/2019 15/12/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS30376110000002901 2901 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 2901

1000355-78.2016.8.26.0439COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 1 - VARA CIVEL
LUIZ CARLOS FENERICK P 246691 PEREIRA BARRETO 2016

00190.00009 03037.611005 00002.901171 1 81040000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

10/12/2019 2901 10/12/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS CPF/CNPJ: 45236791000191
PRACA DO BARAORIO BRANCO  00,  CENTRO
BEBEDOURO  -SP  CEP:14700-129

  
   

15/12/2019

440-5 / 950001-4

30376110000002901

79,59

79,59
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Comprovante de Pagamento
Boleto de Cobrança

Nº de Controle: 311086784834835992 | Autenticação Bancária: 2880453882106403428207646

Empresa: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIAD | CNPJ: 068.326.834/0001-25

Conta de Débito Agência: -4 -3379 | Conta: 42074

Pagador: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS | CNPJ: 68.326.834/0001-25

Beneficiário: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA CNPJ: 51.174.001/0001-93

Agência: Conta:

Nº de identificação: 00190.00009 03037.611005 00002.901171 1 81040000007959

Banco Destino: 001- BANCO DO BRASIL S.A.
Data de

Vencimento: 15/12/2019

Número de
Pagamento: IB23290

Data de
Pagamento: 10/12/2019

Nº documento:
Data de

Documento:

Carteira: Nosso Número:

Tipo de
Documento: OUTROS Nº NF/ FAT/ DUP:

(=) Valor do
Documento: 79,59

(-) Desconto /
Abatimento: 0,00

(-) Outras Deduções: 0,00 (+) Mora / Multa: 0,00

(+) Outros Acréscimos: 0,00 (=) Valor Cobrado: 79,59

Uso da Empresa:

A transação acima foi realizada no Multipag Bradesco.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Tendo em vista o comprovante do recolhimento da diligência do Sr. Oficial de 

Justiça, cumpra-se o despacho de fl.522.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 16 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000355-78.2016.8.26.0439

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 439.2019/009052-5

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Judicial do Foro de Pereira Barreto, Dr(a). VINICIUS 
NOCETTI CAPARELLI, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial, INTIME LUIZ CARLOS FENERICK, CPF 
093.956.248-09, RG 18.713.752, e ISABETE DOS SANTOS FENERICK, residentes no 
SÍTIO SÃO FRANCISCO, S/N, ZONA RURAL, CEP 01536-000, Bandeirantes D'Oeste - SP 
acerca da decisão proferida nos autos: "Vistos, Defiro o pedido de alienação em leilão judicial 
eletrônico. O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo. No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao 
valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 
encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos 
lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação 
atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do 
Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. O pagamento deverá ser feito de uma 
única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. Para a realização do 
leilão, nomeio leiloeiro oficial o Sr Rodrigo Aparecido Rigolon da Silva 
(www.Leiloesjudiciais.Com.br), telefone 0800-707-9272 que, conforme consta, é autorizado(a) 
e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 
paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados. O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual 
que atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares 
mínimos acima estabelecidos. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para 
que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a 
alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente 
divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente será 
realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido 
durante todo o período previsto. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 
886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 
e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. O 
edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de Processo Civil. 
Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de conservação em 
que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante arcará com 
os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000355-78.2016.8.26.0439

tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. - [o 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes 
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais 
ficam sub-rogados no preço da arrematação.] - O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior 
ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 
60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 
imóvel de incapaz. A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão. Ficam autorizados os funcionários do 
leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, 
dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar 
o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas. Igualmente, ficam autorizados 
os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, material 
fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno 
conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. 
No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 
889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o 
necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. 
Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), na pessoa de 
seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, pessoalmente, por via 
eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 
autos. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando 
dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do 
processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. A presente 
decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, para comunicação do 
executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Pereira Barreto, 17 de dezembro de 2019. Paulo 
Pereira de Souza Junior, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*43920190090525*
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 13/01/2020 16:21 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0030/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Tendo   em   vista   o   comprovante   do   recolhimento   da   diligência   do   Sr.   Oficial   de 
 Justiça, cumpra-se o despacho de fl.522. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 13 de janeiro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 15/01/2020 09:12 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0030/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 744/745   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Tendo   em   vista   o   comprovante   do   recolhimento   da   diligência   do   Sr.   Oficial   de 
 Justiça, cumpra-se o despacho de fl.522. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 15 de janeiro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça MILTON CARLOS RAMOS DA SILVA (21157)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
439.2019/009052-5  dirigi-me ao endereço nele mencionado onde intimei 
os executados LUIZ CARLOS FENERICK e ISABETE DOS SANTOS 
FENERICK, do inteiro teor do presente, que após ouvirem a leitura e 
receberem cópias do mandado, lançaram suas notas de ciente.

O referido é verdade e dou fé.

Pereira Barreto, 16 de janeiro de 2020.

Recebido uma diligência em Bandeirantes D' oeste – SP, 31,83 km ida
Uma Diligência R$ 79,59 – Guia nº. 2901.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Aguarde-se a realização do leilão.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 14 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 14/02/2020 14:25 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0198/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Aguarde-se a realização do leilão. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 14 de fevereiro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 17/02/2020 09:32 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0198/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2857/2859   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Aguarde-se a realização do leilão. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 17 de fevereiro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ATA NEGATIVA DE 2º LEILÃO

N.º PROCESSO: ETE 1000355-78.2016.8.26.0439
ORDEM Nº: 246/2016

1ª Vara Judicial de Pereira Barreto/SP

LOTE N.º 12

Na data de  hoje,   no   horário   determinado,  eu  Rodrigo Aparecido Rigo-
lon da Silva,  Leiloeiro Oficial,  com registro  na  JUCESP n.º732, encerrei o Segundo Leilão 
Público Judicial,  na modalidade leilão eletrônico,  através do site www.leiloesjudiciais.-
com.br/sp, conforme Edital de Leilão publicado, e certifico que o processo mencionado 
acima obteve resultado negativo.

Exeqüente: COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS (CNPJ: 

45.236.791/0001-91).

Executado: LUIZ CARLOS FENERICK (CPF: 093.956.248-09).

Pereira Barreto/SP, 04 de março de 2020.

LEILOEIRO OFICIAL

R. Lilia Elisa Eberle Lupo, 501 – Araraquara/SP | CEP 14803-886 | 0800-707-9272 
www.rigolonleiloes.com.br | rigolon@rigolonleiloes.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Fl.549 (Ata negativa de 2º leilão): Ciente.

2. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias, em termos de 

prosseguimento.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 05 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 09/03/2020 09:22 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0283/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.549   (Ata   negativa   de   2º   leilão):   Ciente.   2.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no 
 prazo de 05 dias, em termos de prosseguimento. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 9 de março de 2020. 

           Marcelo Carlos Bertuoli 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0283/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   10/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.549   (Ata   negativa   de   2º   leilão):   Ciente.   2.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no 
 prazo de 05 dias, em termos de prosseguimento. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 10 de março de 2020. 

           Marcelo Carlos Bertuoli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DO 
FORO DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO  
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 

por seus advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move 

em face de LUIZ CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue:  

 

Em termos de prosseguimento, tendo em vista que os leilões 

restaram negativos, a exequente requer se digne Vossa Excelência em determinar 

nova designação de DATAS PARA PRACEAMENTO a ser realizado na modalidade 

leilão eletrônico. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 24 de março de 2020. 

 

*10003557820168260439*

1000355-78.2016.8.26.0439

*1313998* 

246691 – COOPER  
LAURIANE 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos, 
Defiro o novo pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 
dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 
encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 
imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para 
os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após 
ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio LANCE JUDICIAL 
(www.lancejudicial.com.br), contato@lancejudicial.com.br, telefone 0800-780-8000 
ou (13) 3384-8000 que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP 
e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que 
deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda 
à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 
acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 
sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 
conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 
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COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br
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903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do 
Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 
Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 
60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se 
trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 
pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados 
em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso 
dos interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 
Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 
bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 
pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente 
requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que 
o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 
posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 
ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 
constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 
meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 
ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.
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Pereira Barreto, 26 de março de 2020.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0355/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3516/3518   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   novo   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   (www.lancejudicial.com.br), 
 contato@lancejudicial.com.br,   telefone   0800-780-8000   ou   (13)   3384-8000   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
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 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Pereira Barreto, 1 de abril de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE PEREIRA BARRETO - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, 

devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua 

nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial que a COOPERCITRUS COOPERATIVA 

DE PRODUTORES RURAIS move em face do LUIZ CARLOS FENERICK, vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de 1ª 

Praça terá início no dia 22/07/2020 às 00h e encerramento no dia 24/07/2020 às 16h e 

00min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª 

Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 13/08/2020 às 

16h e 00min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado 

desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

feita de acordo com a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

TJ/SP.  

 

5. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao CRI de Pereira Barreto/SP.  

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADO: 

LUIZ CARLOS FENERICK e ISABETE DOS SANTOS FENERICK 

SÍTIO SÃO FRANCISCO, S/N, ZONA RURAL, CEP 01536-000, Bandeirantes D'Oeste – 

SP.  

 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 
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306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade.  

 

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Pereira Barreto, 17 de Setembro de 2019. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto– SP 
 
Edital de 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação do executado LUIZ CARLOS FENERICK, bem como 
da coproprietária, ISABETE DOS SANTOS FENERICK. O Dr. Vinicius Nocetti Caparelli, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto -SP, na, na forma da lei, 
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial – Processo 
nº 1000355-78.2016.8.26.0439 que a COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 
move em face do referido executado e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 22/07/2020 às 00h e encerramento no dia 
24/07/2020 às 16h e 00min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
13/08/2020 às 16h e 00min(ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. 
 
CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda., (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua 24 de Junho, Lote 13, Bandeirantes D’ Oeste, Sud Mennucci/SP.  
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes 
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e 
exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço 
da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: (i) até o início 
da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de 
avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta 
de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do 
saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. 
A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
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PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem 
prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, 
honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O 
ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: O auto de arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação efetiva do 
pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no 
art. 694 do Código de Processo Civil. 
 
RELAÇÃO DO BEM: Parte ideal equivalente a 50% do Terreno com área de 500,00m², que constitui o lote 
nº 13, da quadra D, situado à Rua 24 de Junho, no loteamento denominado Bandeirantes D'Oeste, no 
Patrimônio Bandeirantes D'Oeste, no distrito e município de Sud Mennucci/SP, Comarca de Pereira 
Barreto/SP, confrontando-se: medindo 10,00 metros de frente para a Rua 24 de junho; do lado direito de 
quem olha para o terreno medindo 50,00 metros, dividindo com o lote 12 do lado esquerdo, na mesma 
medida de 50,00 metros, dividindo o lote 14 e finalmente, 10,00 metros pelos fundos, divisando com o lote 
26, todos da mesma quadra. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 0001740-000. Matriculado no CRI de 
Pereira Barreto sob o nº 11.884. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 50% do Lote de Terreno nº 13, a.t 500m², Bandeirantes D’ Oeste, Sud 
Mennucci/SP.  
 
ÔNUS: Consta sobre a referida matricula AV.7-AV.8 PENHORA expedida nestes autos.  
 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 64.351,54 (sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta e quatro centavos) para mar/2020 – atualizado conforme a Tabela Pratica 
Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Pereira Barreto, 25 de junho de 
2020. 
 

Dr. Vinicius Nocetti Caparelli 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto -SP 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números):  R$ 60.000,00

Data inicial:  06/2018

Data de atualização:  03/2020

Valor atualizado: R$ 64.351,54

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:15/04/2020 18:31:50
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:15/04/2020 18:31:50
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:15/04/2020 18:31:50
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos. 

1. Fls. 560/562 (E-mail da empresa leiloeira): Apresenta minuta do 

edital e informa que foi designado primeiro leilão com início em 22/07/2020, às 00:00 

horas e término no dia 24/07/2020, às 16 horas, e não havendo lance superior ou igual 

ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção ao 2º leilão, o qual se encerrará no dia 

12/08/2020, às 16 horas.

2. Aprovo a minuta apresentada, comunicando-se à empresa designada 

para realização do leilão eletrônico.

3. Expeça-se edital.

4. Incumbirá ao leiloeiro a expedição de carta com aviso de recebimento 

para intimação dos executados, nos termos do art. 889, I, do CPC.

Int. Dilig. 

Pereira Barreto, 25 de junho de 2020.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 28/06/2020 12:20 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0807/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   560/562   (E-mail   da   empresa   leiloeira):   Apresenta   minuta   do   edital   e   informa 
 que   foi   designado   primeiro   leilão   com   início   em   22/07/2020,   às   00:00   horas   e   término   no   dia   24/07/2020,   às   16 
 horas,   e   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção   ao   2º   leilão,   o   qual 
 se   encerrará   no   dia   12/08/2020,   às   16   horas.   2.   Aprovo   a   minuta   apresentada,   comunicando-se   à   empresa 
 designada   para   realização   do   leilão   eletrônico.   3.   Expeça-se   edital.   4.   Incumbirá   ao   leiloeiro   a   expedição   de 
 carta com aviso de recebimento para intimação dos executados, nos termos do art. 889, I, do CPC. Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 28 de junho de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 30/06/2020 12:18 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0807/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2728/2731   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   560/562   (E-mail   da   empresa   leiloeira):   Apresenta   minuta   do   edital   e   informa 
 que   foi   designado   primeiro   leilão   com   início   em   22/07/2020,   às   00:00   horas   e   término   no   dia   24/07/2020,   às   16 
 horas,   e   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção   ao   2º   leilão,   o   qual 
 se   encerrará   no   dia   12/08/2020,   às   16   horas.   2.   Aprovo   a   minuta   apresentada,   comunicando-se   à   empresa 
 designada   para   realização   do   leilão   eletrônico.   3.   Expeça-se   edital.   4.   Incumbirá   ao   leiloeiro   a   expedição   de 
 carta com aviso de recebimento para intimação dos executados, nos termos do art. 889, I, do CPC. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 30 de junho de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE PEREIRA

BARRETO– SP.

Processo(s) Nº 1000355-78.2016.8.26.0439 

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Cobrança em que Coopercitrus Cooperativa de
Produtores Rurais move em face de Luiz Carlos Fenerick, vem, permissa máxima venia, a presença de
Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5ee276e00a693.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

 
EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU LUIZ CARLOS 
FENERICK, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Cédula de 
Crédito Rural movida por COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES 
RURAIS em face de LUIZ CARLOS FENERICK, PROCESSO Nº 
1000355-78.2016.8.26.0439

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Pereira Barreto, Estado de São 
Paulo, Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução 
de Título Extrajudicial – Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 que a COOPERCITRUS 
COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS move em face do referido executado e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 22/07/2020 às 00h e encerramento no 
dia 24/07/2020 às 16h e 00min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 
sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
13/08/2020 às 16h e 00min(ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 

CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria 
em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 

DO LOCAL DO BEM: Rua 24 de Junho, Lote 13, Bandeirantes D' Oeste, Sud Mennucci/SP. 

DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão 
devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após 
a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) 
executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior 
ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 
do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel 
de incapaz. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte 
e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, 
garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a 
modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso 
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o 
leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do 
Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não 
bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante).

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que 
notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 
e seus incisos do CPC. 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das 
custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o 
mesmo esteja ocupado. 

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) 
bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e 
conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro 
devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo 
executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos 
os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente.

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: O auto de arrematação será assinado pelo juiz após a 
comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas 
as demais assinaturas referidas no art. 694 do Código de Processo Civil.

RELAÇÃO DO BEM: Parte ideal equivalente a 50% do Terreno com área de 500,00m², que 
constitui o lote nº 13, da quadra D, situado à Rua 24 de Junho, no loteamento denominado 
Bandeirantes D'Oeste, no Patrimônio Bandeirantes D'Oeste, no distrito e município de Sud 
Mennucci/SP, Comarca de Pereira Barreto/SP, confrontando-se: medindo 10,00 metros de frente 
para a Rua 24 de junho; do lado direito de quem olha para o terreno medindo 50,00 metros, 
dividindo com o lote 12 do lado esquerdo, na mesma medida de 50,00 metros, dividindo o lote 14 
e finalmente, 10,00 metros pelos fundos, divisando com o lote 26, todos da mesma quadra. 
Cadastrado na Prefeitura sob o nº 0001740-000. Matriculado no CRI de Pereira Barreto sob 
o nº 11.884.

DESCRIÇÃO COMERCIAL: 50% do Lote de Terreno nº 13, a.t 500m², Bandeirantes D' Oeste, 
Sud Mennucci/SP. 

ÔNUS: Consta sobre a referida matricula AV.7-AV.8 PENHORA expedida nestes autos. 

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 64.351,54 (sessenta e quatro mil, trezentos e 
cinquenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) para mar/2020  atualizado conforme a 
Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP. 

Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros 
interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das 
praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que 
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no 
local de costume. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pereira Barreto, aos 05 de julho de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PEREIRA BARRETO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1000355-78.2016.8.26.0439 

 

 

    LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra-assinado, honrada com a sua nomeação nos autos 

da Execução de Título Extrajudicial que a COOPERCITRUS COOPERATIVA DE 

PRODUTORES RURAIS move em face do LUIZ CARLOS FENERICK, vem, permissa 

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da(s) carta(s) de cientificação(ões) das praças 

designadas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) 

executado(s) e demais interessados via correio, nos termos dos art. 889 do CPC 

combinado com o art. 1499 do CC. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 20 de agosto de 2020. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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A(O) ILMO(A) SR(A): 
 
LUIZ CARLOS FENERICK E ISABETE DOS SANTOS FENERICK, COM ENDEREÇO À SÍTIO SÃO 
FRANCISCO, S/N, ZONA RURAL, BANDEIRANTES D'OESTE/SP  CEP 01536-000 
 

A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
 

1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto– SP 
 
Edital de 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação do executado LUIZ CARLOS FENERICK, bem 
como da coproprietária, ISABETE DOS SANTOS FENERICK. O Dr. Vinicius Nocetti Caparelli, 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto -SP, na, na forma da lei, 
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial – Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 que a COOPERCITRUS COOPERATIVA 
DE PRODUTORES RURAIS move em face do referido executado e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 22/07/2020 às 00h e encerramento no 
dia 24/07/2020 às 16h e 00min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 
sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
13/08/2020 às 16h e 00min(ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua 24 de Junho, Lote 13, Bandeirantes D’ Oeste, Sud Mennucci/SP.  
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais 
ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: (i) até 
o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda 
etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do 
valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca 
do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e 
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as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado.  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: O auto de arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação 
efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais 
assinaturas referidas no art. 694 do Código de Processo Civil. 
 
RELAÇÃO DO BEM: Parte ideal equivalente a 50% do Terreno com área de 500,00m², que constitui o 
lote nº 13, da quadra D, situado à Rua 24 de Junho, no loteamento denominado Bandeirantes D'Oeste, 
no Patrimônio Bandeirantes D'Oeste, no distrito e município de Sud Mennucci/SP, Comarca de Pereira 
Barreto/SP, confrontando-se: medindo 10,00 metros de frente para a Rua 24 de junho; do lado direito 
de quem olha para o terreno medindo 50,00 metros, dividindo com o lote 12 do lado esquerdo, na 
mesma medida de 50,00 metros, dividindo o lote 14 e finalmente, 10,00 metros pelos fundos, 
divisando com o lote 26, todos da mesma quadra. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 0001740-
000. Matriculado no CRI de Pereira Barreto sob o nº 11.884. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 50% do Lote de Terreno nº 13, a.t 500m², Bandeirantes D’ Oeste, Sud 
Mennucci/SP.  
 
ÔNUS: Consta sobre a referida matricula AV.7-AV.8 PENHORA expedida nestes autos.  
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VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 64.351,54 (sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e 
um reais e cinquenta e quatro centavos) para mar/2020 – atualizado conforme a Tabela 
Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Pereira Barreto, 
12 de agosto de 2020. 
 

Dr. Vinicius Nocetti Caparelli 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto -SP 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DO 
FORO DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 
  
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 

por seus advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move 

em face de LUIZ CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue:  

 

Em termos de prosseguimento, tendo em vista que os leilões 

restaram negativos, a exequente requer se digne Vossa Excelência em determinar 

nova designação de DATAS PARA PRACEAMENTO a ser realizado na modalidade 

leilão eletrônico. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 25 de agosto de 2020. 

 

*10003557820168260439*

1000355-78.2016.8.26.0439

*1444708* 

246691 – COOPER  
LAURIANE 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos, 
Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 
dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 
encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 
imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para 
os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após 
ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio LANCE JUDICIAL 
(www.lancejudicial.com.br), contato@lancejudicial.com.br, telefone 0800-780-8000 
ou (13) 3384-8000 que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP 
e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que 
deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda 
à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 
acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 
sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 
conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
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903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do 
Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 
Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 
60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se 
trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 
pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados 
em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso 
dos interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 
Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 
bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 
pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente 
requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que 
o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 
posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 
ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 
constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 
meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 
ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.
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Pereira Barreto, 08 de setembro de 2020.
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Responder a todos Excluir Lixo Eletrônico Bloquear

SOLICITA DESIGNAÇÃO DE LEILÃO ELETRÔNICO - PROCESSO N.

1000355-78.2016.8.26.0439

Esta mensagem foi enviada com Alta prioridade.

Qua, 09/09/2020 17:52

Boa tarde.

Segue o presente para solicitar a Vossa Senhoria a designação de leilão eletrônico nos autos
em apreço, conforme senha em anexo.

A�.

Maria Angélica Tone� de Oliveira
Escrev. Técnico Judiciário

M
MARIA ANGELICA TONETI DE OLIVEIRA

Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>

Senha do Processo [1000355-…

74 KB

Responder Encaminhar

Email – MARIA ANGELICA TONETI DE OLIVEIRA – Outlook https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20200831001.10&pop...

1 of 1 09/09/2020 17:56P
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1213/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   (www.lancejudicial.com.br), 
 contato@lancejudicial.com.br,   telefone   0800-780-8000   ou   (13)   3384-8000   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
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 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 10 de setembro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1213/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2396/2398   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   (www.lancejudicial.com.br), 
 contato@lancejudicial.com.br,   telefone   0800-780-8000   ou   (13)   3384-8000   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
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 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Pereira Barreto, 14 de setembro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE PEREIRA BARRETO–

SP

 PROCESSO No. 1000355-78.2016.8.26.0439 

 Partes:

 Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

 Luiz Carlos Fenerick 

Em vinte e quatro de julho de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE PEREIRA BARRETO–

SP

 PROCESSO No. 1000355-78.2016.8.26.0439 

 Partes:

 Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

 Luiz Carlos Fenerick 

Em treze de agosto de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos.

1. Fls.594/595 (Auto de leilão negativo): Ciente.

2. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 06 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
55

-7
8.

20
16

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

7D
18

E
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

T
E

U
S

 M
O

R
E

IR
A

 S
IK

E
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

10
/2

02
0 

às
 1

3:
38

 .

fls. 596



 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 08/10/2020 10:27 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1329/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.594/595   (Auto   de   leilão   negativo):   Ciente.   2.   Manifeste-se   a   parte   exequente, 
 no prazo de 05 dias. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 8 de outubro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1329/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2644/2651   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.594/595   (Auto   de   leilão   negativo):   Ciente.   2.   Manifeste-se   a   parte   exequente, 
 no prazo de 05 dias. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 9 de outubro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DO 
FORO DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO  
 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 

por seus advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move 

em face de LUIZ CARLOS FENERICK, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue:  

 

Em termos de prosseguimento, tendo em vista que os leilões 

restaram negativos novamente, a exequente requer se digne Vossa Excelência em 

determinar nova designação de DATAS PARA PRACEAMENTO a ser realizado na 

modalidade leilão eletrônico, no entanto, indica nova empresa de leilões para 

tentativa de hasta, a gestora de alienação judicial IMPACTO LEILÕES , pelo portal 

www.impactoleiloes.com.br, devidamente habilitado junto ao Tribunal de Justiça de 

São Paulo. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bebedouro/SP, 21 de outubro de 2020. 

 

*10003557820168260439*

1000355-78.2016.8.26.0439

*1496749* 

246691 – COOPER  
LAURIANE 
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DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos, 
Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 
dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 
encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 
imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para 
os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após 
ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio LANCE JUDICIAL 
(www.lancejudicial.com.br), contato@lancejudicial.com.br, telefone 0800-780-8000 
ou (13) 3384-8000 que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP 
e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que 
deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda 
à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 
acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 
sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 
conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 
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903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do 
Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 
Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 
60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se 
trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 
pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados 
em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso 
dos interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 
Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 
bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 
pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente 
requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que 
o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 
posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 
ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 
constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 
meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 
ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
55

-7
8.

20
16

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

7E
61

B
13

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

T
E

U
S

 M
O

R
E

IR
A

 S
IK

E
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

10
/2

02
0 

às
 1

9:
26

 .

fls. 601



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 3

Pereira Barreto, 22 de outubro de 2020.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1386/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   (www.lancejudicial.com.br), 
 contato@lancejudicial.com.br,   telefone   0800-780-8000   ou   (13)   3384-8000   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
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 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 22 de outubro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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23/10/2020 Email – MARISTELA SATIKA MATUDA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADRjYjE4MmY5LWJiZmEtNGRmYS1hYzdkLTVhZjA3YjY5N2M5ZAAQAJ%2FALRDFGfBCprsFpRsP… 1/1

Designar hastas públicas, ref. proc. 1000355-78.2016.8.26.0439

MARISTELA SATIKA MATUDA <mmatuda@tjsp.jus.br>
Sex, 23/10/2020 10:41

Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (45 KB)

Senha do Processo [1000355-78.2016.8.26.pdf;

Bom dia,

Serve a presente para in�ma-lo para designação de leilão judicial eletrônico, conforme despacho de fls.
600/602, proc. 1000355-78.2016.8.26.0439.

A�.,

MARISTELA SATIKA MATUDA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Primeira Vara da Comarca de Pereira Barreto-SP

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, s/n - Vila Municipal - Pereira Barreto/SP - CEP: 15370-000

Tel: (18) 3704-4343 - Ramal 33

E-mail: mmatuda@tjsp.jus.br
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1386/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2415/2421   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 28/10/2020 - Dia do Funcionário Público - Prorrogação 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   (www.lancejudicial.com.br), 
 contato@lancejudicial.com.br,   telefone   0800-780-8000   ou   (13)   3384-8000   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
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 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Pereira Barreto, 26 de outubro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE PEREIRA BARRETO - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, 

devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua 

nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial que a COOPERCITRUS COOPERATIVA 

DE PRODUTORES RURAIS move em face do LUIZ CARLOS FENERICK, vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de 1ª 

Praça terá início no dia 26/01/2021 às 00h e encerramento no dia 29/01/2021 às 15h e 

33min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª 

Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 23/02/2021 às 

15h e 33min(ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado 

desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.  
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

feita de acordo com a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

TJ/SP.  

 

5. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao CRI de Pereira Barreto/SP.  

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADO: 

LUIZ CARLOS FENERICK e ISABETE DOS SANTOS FENERICK 

SÍTIO SÃO FRANCISCO, S/N, ZONA RURAL, CEP 01536-000, Bandeirantes D'Oeste – 

SP.  

 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 
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306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade.  

 

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Pereira Barreto, 17 de Setembro de 2019. 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto– SP 
 
Edital de 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação do executado LUIZ CARLOS FENERICK, bem como 
da coproprietária, ISABETE DOS SANTOS FENERICK. O Dr. Vinicius Nocetti Caparelli, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto -SP, na, na forma da lei, 
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial – Processo 
nº 1000355-78.2016.8.26.0439 que a COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 
move em face do referido executado e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 24/11/2020 às 00h e encerramento no dia 
27/11/2020 às 16h e 20min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
17/12/2020 às 16h e 20min(ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. 
 
CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda., (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua 24 de Junho, Lote 13, Bandeirantes D’ Oeste, Sud Mennucci/SP.  
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes 
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e 
exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço 
da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: (i) até o início 
da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de 
avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta 
de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do 
saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. 
A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
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PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem 
prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, 
honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O 
ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: O auto de arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação efetiva do 
pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no 
art. 694 do Código de Processo Civil. Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL EQUIVALENTE A 50% DO TERRENO COM ÁREA DE 500,00M², que 
constitui o lote nº 13, da quadra D, situado à Rua 24 de Junho, no loteamento denominado Bandeirantes 
D'Oeste, no Patrimônio Bandeirantes D'Oeste, no distrito e município de Sud Mennucci/SP, Comarca de 
Pereira Barreto/SP, confrontando-se: medindo 10,00 metros de frente para a Rua 24 de junho; do lado 
direito de quem olha para o terreno medindo 50,00 metros, dividindo com o lote 12 do lado esquerdo, na 
mesma medida de 50,00 metros, dividindo o lote 14 e finalmente, 10,00 metros pelos fundos, divisando com 
o lote 26, todos da mesma quadra. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 0001740-000. Matriculado no 
CRI de Pereira Barreto sob o nº 11.884. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 50% do Lote de Terreno nº 13, a.t 500m², Bandeirantes D’ Oeste, Sud 
Mennucci/SP.  
 
ÔNUS: Consta sobre a referida matricula AV.7-AV.8 PENHORA expedida nestes autos.  
 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 64.351,54 (sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta e quatro centavos) para mar/2020 – atualizado conforme a Tabela Pratica 
Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Pereira Barreto, 13 de outubro de 
2020. 
 

Dr. Vinicius Nocetti Caparelli 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto -SP 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números):  R$ 60.000,00

Data inicial:  06/2018

Data de atualização:  03/2020

Valor atualizado: R$ 64.351,54

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/10/2020 18:37:37
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/10/2020 18:37:37
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/10/2020 18:37:37
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/10/2020 18:37:37
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 29 de novembro de 2020.

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos. 

1. Fls. 608/610 (E-mail do Leiloeiro): Sugere a realização do primeiro 

leilão no dia 26 de janeiro de 2021, às 00h e encerramento no dia 29 de janeiro de 

2021, às 15h33min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, ao 2º leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará e 23 de fevereiro de 2021, às 15h33min.

2. DEFIRO, comunicando-se à empresa designada para realização do 

leilão eletrônico, por e-mail, requisitando a remessa de minuta do edital.

3. Com a resposta, expeça-se edital.

4. Incumbirá ao leiloeiro a expedição de carta com aviso de recebimento 

para intimação dos executados, nos termos do art. 889, I, do CPC.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 29 de novembro de 2020.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 30/11/2020 18:15 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1572/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   608/610   (E-mail   do   Leiloeiro):   Sugere   a   realização   do   primeiro   leilão   no   dia 
 26   de   janeiro   de   2021,   às   00h   e   encerramento   no   dia   29   de   janeiro   de   2021,   às   15h33min;   não   havendo   lance 
 superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   ao   2º   leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para 
 captação   de   lances   e   se   encerrará   e   23   de   fevereiro   de   2021,   às   15h33min.   2.   DEFIRO,   comunicando-se   à 
 empresa   designada   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   e-mail,   requisitando   a   remessa   de   minuta   do 
 edital.   3.   Com   a   resposta,   expeça-se   edital.   4.   Incumbirá   ao   leiloeiro   a   expedição   de   carta   com   aviso   de 
 recebimento para intimação dos executados, nos termos do art. 889, I, do CPC. Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 30 de novembro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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01/12/2020 Email – MARISTELA SATIKA MATUDA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADRjYjE4MmY5LWJiZmEtNGRmYS1hYzdkLTVhZjA3YjY5N2M5ZAAQAChiF%2FdRQrtPoc6xT1Lah… 1/1

Requisitar remessa de minuta de edital, ref. 1000355-78.2016.8.26.0439

MARISTELA SATIKA MATUDA <mmatuda@tjsp.jus.br>
Ter, 01/12/2020 11:49

Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (125 KB)

Despacho.pdf;

Bom dia,

Comunico que foram aprovadas as datas para realização de leilões referente ao Proc. 1000355-78.2016.8.26.0439,
em que figuram como partes Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais X Luiz Carlos Fenerick. Solicitando a
remessa de minuta do edital. 

Att., 

MARISTELA SATIKA MATUDA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Primeira Vara da Comarca de Pereira Barreto-SP

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, s/n - Vila Municipal - Pereira Barreto/SP - CEP: 15370-000

Tel: (18) 3704-4343 - Ramal 33

E-mail: mmatuda@tjsp.jus.br
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 02/12/2020 09:13 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1572/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3043/3050   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/12/2020 à 07/12/2020 - Emenda de feriado - Provimento CSM 2.538/2019 - Suspensão 
 08/12/2020 - Dia da Justiça - Prorrogação 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   608/610   (E-mail   do   Leiloeiro):   Sugere   a   realização   do   primeiro   leilão   no   dia 
 26   de   janeiro   de   2021,   às   00h   e   encerramento   no   dia   29   de   janeiro   de   2021,   às   15h33min;   não   havendo   lance 
 superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   ao   2º   leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para 
 captação   de   lances   e   se   encerrará   e   23   de   fevereiro   de   2021,   às   15h33min.   2.   DEFIRO,   comunicando-se   à 
 empresa   designada   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   e-mail,   requisitando   a   remessa   de   minuta   do 
 edital.   3.   Com   a   resposta,   expeça-se   edital.   4.   Incumbirá   ao   leiloeiro   a   expedição   de   carta   com   aviso   de 
 recebimento para intimação dos executados, nos termos do art. 889, I, do CPC. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 2 de dezembro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DO FORO DE PEREIRA 
BARRETO - SP. 

 
 
 
 

Processo(s) Nº   1000355-78.2016.8.26.0439 
 
 
 
 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, devidamente habilitada 
neste E.Tribunal, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que 
Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais move em face de  Luiz Carlos Fenerick vem, permissa 
máxima venia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 
 

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de 
Processo Civil, informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas e intimação das 
partes dentro do prazo legal através da rede mundial de computadores ,o edital ficará 
disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado através do link: 
 

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/600ad7b57c378.pdf 
  

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 
 
 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos.

1. Aguarde-se a realização do leilão.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 25 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 26/01/2021 14:10 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0092/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Aguarde-se a realização do leilão. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 26 de janeiro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE PEREIRA BARRETO - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, 

devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua 

nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial que a COOPERCITRUS COOPERATIVA 

DE PRODUTORES RURAIS move em face do LUIZ CARLOS FENERICK, vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

 

1. Prefacialmente, informa que por mero equívoco material juntou edital com datas 

divergentes a data da realização do leilão.  

 

2. Dessa forma, requer a juntada da nova minuta do edital de Hasta Pública, conforme 

as datas já publicadas e aprovadas ás fls. 620.  

 

3. Por fim, requer o desentranhamento das fls. 611/612, a fim de evitar confusão 

processual.  

 
4. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade.  

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Pereira Barreto, 22 de janeiro de 2021. 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto– SP 
 
Edital de 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação do executado LUIZ CARLOS FENERICK, bem como 
da coproprietária, ISABETE DOS SANTOS FENERICK. O Dr.  Mateus Moreira Siketo, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto -SP, na, na forma da lei, 
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial – Processo 
nº 1000355-78.2016.8.26.0439 que a COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 
move em face do referido executado e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 26/01/2021 às 00h e encerramento no dia 
29/01/2021 às 15h e 33min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
23/02/2021 às 15h e 33min(ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. 
 
CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda., (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua 24 de Junho, Lote 13, Bandeirantes D’ Oeste, Sud Mennucci/SP.  
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes 
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e 
exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço 
da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: (i) até o início 
da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de 
avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta 
de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do 
saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. 
A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
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PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem 
prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, 
honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O 
ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: O auto de arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação efetiva do 
pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no 
art. 694 do Código de Processo Civil. Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL EQUIVALENTE A 50% DO TERRENO COM ÁREA DE 500,00M², que 
constitui o lote nº 13, da quadra D, situado à Rua 24 de Junho, no loteamento denominado Bandeirantes 
D'Oeste, no Patrimônio Bandeirantes D'Oeste, no distrito e município de Sud Mennucci/SP, Comarca de 
Pereira Barreto/SP, confrontando-se: medindo 10,00 metros de frente para a Rua 24 de junho; do lado 
direito de quem olha para o terreno medindo 50,00 metros, dividindo com o lote 12 do lado esquerdo, na 
mesma medida de 50,00 metros, dividindo o lote 14 e finalmente, 10,00 metros pelos fundos, divisando com 
o lote 26, todos da mesma quadra. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 0001740-000. Matriculado no 
CRI de Pereira Barreto sob o nº 11.884. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 50% do Lote de Terreno nº 13, a.t 500m², Bandeirantes D’ Oeste, Sud 
Mennucci/SP.  
 
ÔNUS: Consta sobre a referida matricula AV.7-AV.8 PENHORA expedida nestes autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃODA PARTE IDEAL: R$ 64.351,54 (sessenta e quatro mil, trezentos e 
cinquenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) para mar/2020 – atualizado conforme a 
Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Pereira Barreto, 22 de janeiro de 
2021. 
 

Dr. Mateus Moreira Siketo  
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Pereira Barreto -SP 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 29/01/2021 08:36 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0092/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 5122/5124   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Aguarde-se a realização do leilão. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 29 de janeiro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MATEUS MOREIRA SIKETO

Vistos.

1. Fls.626/628 (Petição do Sr. Leiloeiro informando a data correta da realização do 

leilão judicial): Ciente.

2. Dê-se ciência às partes e, após, aguarde-se.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 29 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 29/01/2021 17:58 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0101/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.626/628   (Petição   do   Sr.   Leiloeiro   informando   a   data   correta   da   realização   do 
 leilão judicial): Ciente. 2. Dê-se ciência às partes e, após, aguarde-se. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 29 de janeiro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 02/02/2021 08:14 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0101/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3599/3606   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.626/628   (Petição   do   Sr.   Leiloeiro   informando   a   data   correta   da   realização   do 
 leilão judicial): Ciente. 2. Dê-se ciência às partes e, após, aguarde-se. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 2 de fevereiro de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE PEREIRA BARRETO SP

 PROCESSO No. 1000355-78.2016.8.26.0439 

 Partes:

 Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

 Luiz Carlos Fenerick 

Em vinte e nove de janeiro de dois mil e vinte e um foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA FLÁVIA JORDÃO RAMOS FORNAZARI

Vistos.

1. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 29 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 29/07/2021 16:39 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0944/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 29 de julho de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 02/08/2021 08:49 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0944/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3139/3144   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. 1. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 2 de agosto de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  decorreu o prazo legal para a parte autora apresentar 
manifestação nos autos, apesar de intimada pelo DJE. Nada Mais. Pereira 
Barreto, 16 de agosto de 2021. Eu, ___, Rosimari Cristina Soares Alves, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA FLÁVIA JORDÃO RAMOS FORNAZARI

Vistos.

1. A parte exequente, devidamente intimada pelo DOE, até a presente data não se 

manifestou nos autos (fl.637).

2. Dessa forma, intime-se pessoalmente a parte exequente para que supra a falta no 

prazo de 05 dias.

3. Decorrido o prazo acima, no silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 16 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 17/08/2021 16:48 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1015/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   A   parte   exequente,   devidamente   intimada   pelo   DOE,   até   a   presente   data   não   se 
 manifestou   nos   autos   (fl.637).   2.   Dessa   forma,   intime-se   pessoalmente   a   parte   exequente   para   que   supra   a 
 falta   no   prazo   de   05   dias.   3.   Decorrido   o   prazo   acima,   no   silêncio,   aguarde-se   provocação   no   arquivo.   Int. 
 Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 17 de agosto de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PEREIRA BARRETO

FORO DE PEREIRA BARRETO

1ª VARA JUDICIAL

Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N - Pereira Barreto-SP - CEP 15370-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick

Destinatário(a):
Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais
Praca Barao do Rio Branco, 9, Centro 
Bebedouro-SP 
CEP 14700-129

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao feito, sob 
pena de arquivamento. 

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Pereira Barreto, 17 de agosto de 2021. Maria Angélica Toneti de Oliveira, 
Escrevente Técnico Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 19/08/2021 08:05 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1015/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3112/3114   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   A   parte   exequente,   devidamente   intimada   pelo   DOE,   até   a   presente   data   não   se 
 manifestou   nos   autos   (fl.637).   2.   Dessa   forma,   intime-se   pessoalmente   a   parte   exequente   para   que   supra   a 
 falta   no   prazo   de   05   dias.   3.   Decorrido   o   prazo   acima,   no   silêncio,   aguarde-se   provocação   no   arquivo.   Int. 
 Dilig" 

           Pereira Barreto, 19 de agosto de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO, ESTADO DE SÃO PAULO,   
 

 

PROCESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS, 

por seus advogados infra-assinados, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move 

em face de LUIS CARLOS FENERICK, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue:  

 

Tendo em vista que já houve a devida intimação do executado, 

a exequente reitera que Vossa Excelência se digne a determinar novamente DATAS 

PARA PRACEAMENTO, a ser realizado na modalidade leilão eletrônico. 

 

Nos termos do Provimento CSM nº 1625/2009 do TJ/SP e com 

fulcro nos artigos 883, 879 II e 889 do novo Código de Processo Cível que institui que: 

“Caberá ao juiz a designação do leiloeiro, que poderá ser indicado pelo exequente”, 

REQUER que seja nomeada a gestora para providenciar o leilão, sendo ela a 

empresa SP Leilões (Guisheft Gestão e Intermediação de Ativos Ltda.), com endereço 

eletrônico no site www.spleiloes.com.br , devidamente habilitada perante o Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do processo 2013/145522, sob gestão 

do leiloeiro Tiago Tessler Blecher, regularmente matriculado junto a JUCESP sob o 

nº 1.098, com escritório na Avenida Marquês de São Vicente, 405 – 11º andar Cj. 1102, 

no bairro Barra Funda, capital do Estado de São Paulo, CEP 01139-001, telefone (11) 

3774-9746 e e-mail juridico@spleiloes.com.br. 

 

*10003557820168260439*

1000355-78.2016.8.26.0439

*1810474* 

246691 – COOPER  
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000           

Desta feita, tendo em vista o primeiro leilão ter restado 

inexitoso, conforme petição de fls. 633, requer-se deferimento a nova indicação 

supra e, ato contínuo à nomeação, pugna pela intimação do gestor judicial acerca da 

decisão para início dos trabalhos através de e-mail (preferencialmente) e/ou pelo 

Diário Oficial do Estado de São Paulo, através dos dados acima mencionados. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Bebedouro/SP, 24 de agosto de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000355-78.2016.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000355-78.2016.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural

Exequente: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais

Executado: Luiz Carlos Fenerick
                                                                                                  

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA FLÁVIA JORDÃO RAMOS FORNAZARI

Vistos, 
Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 
dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 
encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 
imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para 
os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após 
ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio LANCE JUDICIAL 
(www.lancejudicial.com.br), contato@lancejudicial.com.br, telefone 0800-780-8000 
ou (13) 3384-8000 que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP 
e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que 
deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda 
à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 
acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 
sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 
conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 
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903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do 
Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 
Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 
60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se 
trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 
pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados 
em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso 
dos interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 
Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 
bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 
pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente 
requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que 
o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 
posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 
ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 
constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 
meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 
ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.
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Pereira Barreto, 25 de agosto de 2021.
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Retransmitidas: SOLICITA DESIGNAÇÃO DE LEILÃO ELETRÔNICO - PROCESSO

1000355-78.2016.8.26.0439

Microsoft Outlook

<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Sex, 27/08/2021 14:37

Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (42 KB)

SOLICITA DESIGNAÇÃO DE LEILÃO ELETRÔNICO - PROCESSO 1000355-78.2016.8.26.0439;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Contato - Lance Judicial (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: SOLICITA DESIGNAÇÃO DE LEILÃO ELETRÔNICO - PROCESSO 1000355-78.2016.8.26.0439

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADBmMGE1ZDg0LW...

1 of 1 27/08/2021 14:37P
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 27/08/2021 16:09 
 Certidão - Processo 1000355-78.2016.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1074/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP)  D.J.E 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP)  D.J.E 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP)  D.J.E 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP)  D.J.E 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   (www.lancejudicial.com.br), 
 contato@lancejudicial.com.br,   telefone   0800-780-8000   ou   (13)   3384-8000   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
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 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 27 de agosto de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1074/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3354/3360   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Joyce Alvares de Queiroz (OAB 304169/SP) 
 Daniel de Souza (OAB 150587/SP) 
 Maria Elisa Perrone dos Reis Toler (OAB 178060/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   (www.lancejudicial.com.br), 
 contato@lancejudicial.com.br,   telefone   0800-780-8000   ou   (13)   3384-8000   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
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 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Pereira Barreto, 31 de agosto de 2021. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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